
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90009/2026 (SRP) 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(158099) 
 

 

OBJETO 

Aquisição de Animais para Pesquisa e Abate 
 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 149.518,66 
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 31/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO 

CAMPUS UBERABA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90009/2026 

(Processo Administrativo n.º 23200.012509/2025-19) 

 

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

TRIÂNGULO MINEIRO – CAMPUS UBERABA, por meio da Coordenação de Licitações, Compras e 

Contratos - CLCC, sediado na Rua João Batista Ribeiro, nº 4000, Distrito Industrial II CEP: 38064-790 - 

Uberaba / MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, , do Decreto nº 11.462, de 31 de março 

de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para aquisição de animais para pesquisa e 

abate, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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3.6. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.44 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 

9.12.2 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 

o ano de apresentação da proposta. 

5.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 

134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, 

de 2024. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
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5.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

5.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, 

nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 

2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 

14.133, de 2021. 

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
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5.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.15 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo indicado no termo de referência.. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Como o critério de julgamento é o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

vinte e cinco centésimos por cento (0,25%). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, assim os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, 

de 17 de setembro de 2025; 

7.19.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.1 empresas brasileiras; 

7.20.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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7.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Sicaf; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

faz jus ao benefício aplicado. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância 

da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes 

estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto 

licitado e à compatibilidade do preço. 

8.14. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo três 

horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, 

sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
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29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, em até 3 (três) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a 
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sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis dias úteis; 

ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.iftm.edu.br/licitacoes. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 

14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no Sicaf. 

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelos seguintes meios: envio 

de e-mail para compras.ura@iftm.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada, mediante agendamento, no 

endereço Rua João Batista Ribeiro, nº 4.000, Distrito Industrial II CEP: 38064-790 - Uberaba/MG, seção de 

Protocolo. 

15.4.  

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

15.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.iftm.edu.br/licitacoes. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1 Termo de Referência 1/2026; 

16.11.1.1. Anexo I – ETP 158099-000117-2025 

16.11.2 Minuta da ata de registro de preços. 
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO TRIA.MINEIRO

Termo de Referência 1/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

1/2026 158099-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO TRIA.
MINEIRO

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA 
CARVALHO

10/02/2026 13:34 (v 
0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23200.012509/2025-19

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de  - sendo osAnimais para Pesquisa e Abate - 2025+2026 (Lista Única) para o Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) 
campis demandantes:    nos termos da tabela abaixo, conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas nesteUberaba e Uberlândia,
instrumento:

Ordem
Cód. 
Item Especificação

Catmat/ 
Catser

Un. 
Forne.

Entrega 
Mínima 

Parcelada
Preço 

médio (R$)

3.3.90.30.08 - ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE

1

7687

ANIMAL VIVO AVE DE POSTURA 
(FÊMEA) - IDADE 17 SEMANAS - COR 
MARROM, PRIMEIRA LINHA PARA 
PRODUÇÃO DE OVOS VERMELHOS 
EM GAIOLA BR0453009 UNIDADE   46,95

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 400 18.780,00

CAMPUS UBERLÂNDIA (UASG: 158312) 17 798,15

TOTAIS 417 19.578,15

2

9168

ANIMAL VIVO AVE LINHAGEM COBB 
(MACHO) - IDADE 01 DIA - PINTO 
PARA CORTE, PESO AO NASCER 
APROXIMADO DE 42 GRAMAS, 
VACINADO CONTRA NEWCASTLE, 
MAREK, PODENDO SER VACINADO 
CONTRA OUTROS AGENTES, DE 
ACORDO COM ORIENTAÇÃO DO 
ÓRGÃO DE DEFESA SANITÁRIA BR0253834 UNIDADE   6,65

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 400 2.660,00

TOTAIS 400 2.660,00

ANIMAL VIVO BOVINO RAÇA 
BRAFORD (FÊMEA) - IDADE ENTRE 
07 E 18 MESES - GRAU DE SANGUE 

UASG 158099
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3

12950

PURO SINTÉTICO 5/8 HEREFORD + 3
/8 ZEBUINO (NELORE OU 
BRAHMAN); PESO E PADRÃO 
ZOOTÉCNICO COMPATÍVEIS COM A 
IDADE; PELAGEM COR VERMELHO 
PINHÃO E CARA BRANCA OU 
MASCARADA; COM PROCEDÊNCIA, 
REGISTROS E ATESTADOS 
SANITÁRIOS; INCLUSA A EMISSÃO 
DE GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL 
DIRETO DA ORIGEM PARA O 
ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA 
DE EMPENHO; APRESENTAR 
ATESTADOS DE VERMIFUGAÇÃO, 
VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE, 
LEPTOSPIROSE, NEGATIVO DE 
TUBERCULOSE E BRUCELOSE; 
APRESENTAR PADRÃO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE DE 
CONDIÇÃO CORPORAL, APRUMOS 
E CONDIÇÕES SANITÁRIAS; COM 
REGISTRO NA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE HEREFORD E 
BRAFORD. BR0617379 UNIDADE   11.166,67

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERLÂNDIA (UASG: 158312) 4 44.666,68

TOTAIS 4 44.666,68

4

12562

ANIMAL VIVO COELHO RAÇA 
CALIFÓRNIA, MATRIZ (FÊMEA) - 
IDADE DE 04 A 06 MESES - - ESPÉCIE 
LEPORÍDEOS BR0453007 UNIDADE   103,65

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 20 2.073,00

TOTAIS 20 2.073,00

5

12561

ANIMAL VIVO COELHO RAÇA 
CALIFÓRNIA, REPRODUTOR 
(MACHO) - IDADE DE 04 A 06 MESES - 
- ESPÉCIE LEPORÍDEOS BR0453008 UNIDADE   92,75

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 4 371,00

TOTAIS 4 371,00

6

9195

ANIMAL VIVO OVINO RAÇA DORPER 
(MACHO) - IDADE DE 02 A 05 ANOS - 
GRAU DE SANGUE PO; COM 
REGISTRO GENEALÓGICO 
DEFINITIVO; BOA 
CARACTERIZAÇÃO RACIAL; SEM 
ALTERAÇÕES MORFOLÓGICAS, 
APTO PARA REPRODUÇÃO COM 
ATESTADO DE EXAME 
ANDROLÓGICO BR0453013 UNIDADE   10.199,67

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 2 20.399,34

TOTAIS 2 20.399,34

ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO 
AGROCERES 415 (MACHO) - IDADE 
ENTRE 150 E 180 DIAS - MONTA 
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NATURAL OU SIMILAR, PESO 
ENTRE 120 E 140 KG, 
RECOMENDADO PARA SER 
UTILIZADO EM CRUZAMENTO 
TERMINAL, TER PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO 
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO 
DE REPRODUTOR NA CONDIÇÃO DE 
MONTA NATURAL, 
ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO 
(TATUAGEM E BRINCO, DE ACORDO 
COM O REGISTRO INDIVIDUAL 
ANIMAL), APRESENTAR ATESTADO 
DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO 
VETERINÁRIO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO CASO SE APLIQUE, 
GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL 
DO ANIMAL SEM ÔNUS PARA 
RECEBEDOR EM CASOS DE MORTE 
ATÉ 48 HORAS APÓS A CHEGADA, 
PROBLEMAS DECORRIDOS DO 
TRANSPORTE COMO PROLAPSO 
RETAL, LESÃO EM MEMBROS E 
UNHAS, ANIMAL ANÊMICO E/OU 
DEBILITADO, OU QUE APRESENTE 
DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃO, 
COM PROBLEMAS NA LINHA DE 
DORSO, HÉRNIAS OU LESÃO POR 
CANIBALISMO, PROBLEMAS 
REPRODUTIVOS 
CRIPTOORQUIDISMO, TESTÍCULOS 
PEQUENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE, 
PARAFIMOSE, PREPÚCIO GRANDE 
COM RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS 
ANORMAL, DEFEITOS DE APRUMOS 
E APARELHO LOCOMOTOR, 
REPRODUTOR QUE NÃO REALIZA 
MONTA NATURAL, PATOLOGIAS 
ESPERMÁTICAS, OU QUALQUER 
OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A 
CAPACIDADE REPRODUTIVA, O 
FORNECEDOR DEVE SER 
CERTIFICADO PELO MAPA 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) 
PARA G.R.S.C (CERTIFICADO 
PADRONIZADO PARA GRANJA DE 
REPRODUTORES SUÍDEOS), 
APRESENTAR CERTIFICADO 
SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, ACOMPANHADO DA GTA 
(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL) DA 
ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO 
EMITENTE DA NOTA DE EMPENHO, 
APRESENTAR CÓPIA DO 
CERTIFICADO SANITÁRIO DO 
FORNECEDOR E REGISTRO 
INDIVIDUAL GENEALÓGICO, O 
CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 
PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E 
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11041
ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR 
NAS INSTALAÇÕES DO IFTM BR0257791 UNIDADE   3.596,41

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 4 14.385,64

TOTAIS 4 14.385,64

ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO 
EMBRAPA MS 115 (MACHO) - IDADE 
ENTRE 150 E 180 DIAS - MONTA 
NATURAL, ANIMAL VIVO, PESO 
ENTRE 115 E 130 KG, 
RECOMENDADO PARA SER 
UTILIZADO EM CRUZAMENTO 
TERMINAL. DEVE ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 
E APTO PARA DESEMPENHAR A 
FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA 
CONDIÇÃO DE MONTA NATURAL. 
ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO 
(TATUAGEM E BRINCO DE ACORDO 
COM O REGISTRO INDIVIDUAL 
ANIMAL). APRESENTAR ATESTADO 
DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO 
VETERINÁRIO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, CASO SE APLIQUE. 100% 
LIVRE DO GENE HALOTANO; BOLSA 
ESCROTAL E TESTÍCULOS 
PROPORCIONAIS À IDADE; 
GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL 
DO REPRODUTOR, SEM ÔNUS PARA 
RECEBEDOR, EM CASO DE MORTE 
ATÉ 48 HORAS APÓS A CHEGADA; 
GARANTIA DE REPOSIÇÃO POR 
PROBLEMAS DECORRIDOS DO 
TRANSPORTE, COMO PROLAPSO 
RETAL; LESÃO EM MEMBROS E 
UNHA; ANIMAIS ANÊMICOS E/OU 
DEBILITADOS, OU QUE 
APRESENTEM DIFICULDADE NA 
LOCOMOÇÃO; COM PROBLEMAS 
NA LINHA DE DORSO, COMO 
LORDOSE, CIFOSE OU ESCOLIOSE 
HÉRNIAS, OU LESÃO POR 
CANIBALISMO; PROBLEMAS 
REPRODUTIVOS 
CRIPTOORQUIDISMO, TESTÍCULOS 
PEQUENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE, 
PARAFIMOSE, PREPÚCIO GRANDE 
COM RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS 
ANORMAL; DEFEITOS DE APRUMOS 
E APARELHO LOCOMOTOR; 
REPRODUTOR QUE NÃO REALIZE 
MONTA NATURAL; REPRODUTOR 
QUE APRESENTE PATOLOGIAS 
ESPERMÁTICAS; OU QUALQUER 
OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A 
CAPACIDADE REPRODUTIVA DO 
ANIMAL. ACOMPANHADO DA GTA 
(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL), 
CÓPIA DO CERTIFICADO SANITÁRIO 
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6940

DA GRANJA E REGISTRO 
INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O 
CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 
PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E 
ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR 
NAS INSTALAÇÕES DO IFTM. BR0257791 UNIDADE   3.596,41

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERLÂNDIA (UASG: 158312) 2 7.192,82

TOTAIS 2 7.192,82

ANIMAL VIVO SUÍNO RAÇA 
LANDRACE X LARGE WHITE (FÊMEA) 
- IDADE ENTRE 05 E 07 MESES - 
REPOSIÇÃO F1; ORIGINADA DO 
CRUZAMENTO DAS RAÇAS LARGE 
WHITE E LANDRACE; PESO ENTRE 
90 E 110 KG (PESO E PADRÃO 
ZOOTÉCNICOS COMPATÍVEIS COM 
A IDADE). O ANIMAL DEVE ESTAR 
EM PERFEITA CONDIÇÃO DE SAÚDE 
E APTO PARA DESEMPENHAR A 
FUNÇÃO DE REPRODUTORA. DEVE 
ESTAR ADEQUADAMENTE 
IDENTIFICADO (TATUAGEM E 
BRINCO, DE ACORDO COM O 
REGISTRO INDIVIDUAL). DEVE 
APRESENTAR ATESTADO DE 
VACINAÇÃO EMITIDO PELO 
VETERINÁRIO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, CASO SE APLIQUE. 
GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL, 
SEM ÔNUS PARA O RECEBEDOR, 
EM CASOS DE MORTE ATÉ 48 
HORAS APÓS A CHEGADA; OU 
PROBLEMAS DECORRIDOS DO 
TRANSPORTE, TAIS COMO: 
PROLAPSO RETAL; LESÃO EM 
MEMBROS E UNHAS; ANIMAL 
ANÊMICO E/OU DEBILITADO, OU 
QUE APRESENTE DIFICULDADE NA 
LOCOMOÇÃO; PROBLEMAS NA 
LINHA DE DORSO, COMO LORDOSE, 
CIFOSE OU ESCOLIOSE; HÉRNIAS 
OU LESÃO POR CANIBALISMO; 
DEFEITOS DE APRUMOS E 
APARELHO LOCOMOTOR; DEFEITO 
NO SISTEMA MAMÁRIO, COMO 
AUSÊNCIA DE TETOS, OU TETOS 
CEGOS OU INVERTIDOS OU 
AFUNCIONAIS; AUSÊNCIA DE 
VULVA INFANTIL, OU QUALQUER 
OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A 
SUA CAPACIDADE REPRODUTIVA. 
O FORNECEDOR DEVE SER 
CERTIFICADO PELO MAPA 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) 
PARA G.R.S.C (CERTIFICADO 
PADRONIZADO PARA GRANJA DE 
REPRODUTORES SUÍDEOS) E 
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9170

APRESENTAR CERTIFICADO 
SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, ACOMPANHADO DA GTA 
(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL), 
DA ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO 
EMITENTE DA NOTA DE EMPENHO. 
APRESENTAR CÓPIA DO 
CERTIFICADO SANITÁRIO DO 
FORNECEDOR E REGISTRO 
INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O 
CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 
PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E 
ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR 
NAS INSTALAÇÕES DO IFTM. BR0458093 UNIDADE   2.246,59

Solicitantes Quantidade Valor (R$)

CAMPUS UBERABA (UASG: 158310) 11 24.712,49

CAMPUS UBERLÂNDIA (UASG: 158312) 6 13.479,54

TOTAIS 17 38.192,03

TOTAL DOS ITENS (R$) 149.518,66

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 combinado
com (c/c) o art. 22 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.5.1. Conforme o art. 95 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021: [...] "O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço:

I - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor".[...]

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10695891000100-0-000005/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 14/05/2024;

III) Id do item no PCA:

193; 194; 195; 196; 197; 198; 199; 200; 201; 202; 203; 204; 205; 206

VI) Classe/Grupo:  

8810 - ANIMAIS VIVOS, CRIADOS PARA ALIMENTAÇÃO;
8820 - ANIMAIS VIVOS, NÃO CRIADOS PARA ALIMENTAÇÃO;

V) Identificador da Futura Contratação:

158310-63/2025.
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2.3. A aquisição compartilhada deste objeto justifica-se para atender as demandas do planejamento geral, constituído de bens destinados às atividades
institucionais e seus objetivos, bem como contribuir para o cumprimento da missão do IFTM.

2.4. O objeto desta aquisição possui a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas, sem a previsão da quantidade de demandas, a
serem adquiridas por mais de um campus deste IFTM, conforme art. 3º, incisos I, II, III e V, do Decreto nº 11.462/2023.

2.5. Informa-se que os itens a serem adquiridos no processo desta contratação, não estão contemplados no Catálogo Eletrônico  de Padronização
instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022. No entanto, salienta-se que o IFTM  possui Gestão de Banco de Itens com
metodologia implantada para as diversas atividades relacionadas como: padrão para solicitar cadastro, padrão para descrever itens de forma técnica,
vínculo de itens dos cadastrados como os códigos de  SIASG. Na medida que novos itens demandados forem incluídos no catálogo passarão a ser
utilizados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Também, devem ser observados e aplicados, no que couber, os artigos 5º e 6º da Instrução Normativa
(IN) nº 01 de 19 de janeiro de 2010, art. 3º da IN nº 2 de 04 de junho de 2014 e o  Decreto no 7.746 de 5 de junho de 2012.

4.1.1.  Complementarmente, o processo licitatório para aquisição dos itens deverá considerar os seguintes aspectos e  diretrizes de
sustentabilidade:

4.1.1.1. Menor impacto sobre recursos naturais;

4.1.1.2. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.1.3. Maior vida útil e menor custo de manutenção.

4.1.2. Ademais, para a realização de procedimento de licitação sustentável, serão adotados 04 passos gerais:

4.1.2.1. Avaliar a necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento ou aquisição pelo processo de desfazimento;

4.1.2.2. Planejamento da contratação para escolha de bem ou serviço com parâmetros de sustentabilidade;

4.1.2.3. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade;

4.1.2.4. Sustentabilidade na gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão dos resíduos.

4.1.3. Em relação a adoção de políticas, práticas e/ou critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo GUIA NACIONAL DE LICITAÇÕES
SUSTENTÁVEIS DA AGU (ÚLTIMA EDIÇÃO), a Administração ao analisar tal instrumento, não encontrou elementos específicos e/ou de
destaque; entretanto, considerando a natureza do objeto licitado, sugere-se à contratada observar, no que couber:

4.1.3.1. O disposto na Lei nº 1.283/1950, regulamentada pelo Decreto nº 9.013/2017 e pelo Decreto nº 10.468/2020, e demais alterações;

4.1.3.2. O disposto no Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, que Aprova o Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal;

4.1.3.3. Específico para os itens 1 e 2:

4.1.3.3.1. A empresa deverá se ater as deliberações constantes no Plano Nacional de Sanidade Avícola – PNSA;

4.1.3.3.2. Atendimento à Instrução Normativa nº 56, de 04 de dezembro de 2007 – MAPA, que  Estabelece os
PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE  ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE
REPRODUÇÃO, COMERCIAIS e de ENSINO ou PESQUISA.
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4.2. O objeto desta contratação estará alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável do IFTM em relação a todos os aspectos relacionados.

Subcontratação

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

4.4.1. O presente processo licitatório trata-se de registro de preços, ou seja, não se tem certeza se haverá contratações de todos os itens e, ainda,
sequer se os quantitativos totais dos itens contratados serão empenhados;

4.4.2. Não há histórico de problemas relacionados com a entrega de materiais no IFTM, que seriam amenizados, caso se tivesse solicitado uma
garantia de execução do objeto contratado;

4.4.3. Não há exigência legal para a interposição de garantia, conforme texto expresso no art. 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

4.4.4. A adoção da garantia de execução do objeto contratado neste caso, ensejaria contrariar diversos princípios constitucionais, a saber:

4.4.4.1. Um aumento nos custos dos fornecedores, com consequente aumento de preços da contratação / compra, contrariando o
princípio da "Vantajosidade" e do princípio constitucional da "Economicidade";

4.4.4.2. Um aumento na burocracia para o recebimento dos itens, contrariando o princípio da "Eficiência";

4.4.4.3. Um aumento no tempo despendido com a contratação, contrariando o princípio da "Celeridade";

4.4.4.4. Contrariaria o princípio da "Razoabilidade", já que a maioria dos itens aqui apresentados possuem valores pequenos, são
comuns e de entrega imediata; mais esta obrigação, então, inviabilizaria a sua comercialização/contratação;

4.4.4.5. Uma diminuição da capacidade de concorrência, principalmente para as micro e pequenas empresas, já que não possuem acesso
e experiência em trâmites burocráticos de garantia, contrariando o princípio da "Isonomia".

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.5. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

4.5.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

4.5.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

4.5.1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

4.6. Nenhum item relacionado ao objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência, prevista no Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de
2024 conforme disposto na Resolução da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável (CICS/MGI) nº 8, de
31 de março de 2025, a qual alterou a Resolução SEGES/CICS-MGI nº 4, de 18 de outubro de 2024, publicada no DOU de 22 de outubro de 2024, que
especifica os produtos manufaturados nacionais que serão objeto de margens de preferência normal e adicional nas licitações realizadas no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; pelo motivo dos itens a serem licitados não estarem relacionados no Anexo da referida
Resolução e; conforme consulta realizada no Catálogo de Materiais do Compras.gov.br, sendo o relatório demonstrativo anexado no ETP.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos itens a serem adquiridos é de 30 (trinta) dias, dentro do horário de expediente, contado do recebimento da Nota de Empenho
(NE), em remessa parcelada, a ser informada pelos campi solicitantes, nos endereços informados no item  deste documento.5.7

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos   5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso  fortuito e força maior;
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5.2.1. Assim, para que ocorra a prorrogação do prazo de entrega, o licitante vencedor deverá solicitar formalmente o pedido de dilação do prazo
de entrega, junto a Coordenação de Almoxarifado do campus solicitante, conforme relação constante do item , que analisará caso a caso a5.7
viabilidade de dilação ou não do prazo. O não cumprimento destas exigências poderá implicar na aplicação das penalidades previstas no edital;

5.2.2. Todos os itens deverão ser entregues em conformidade com o Edital, Termo de Referência e demais anexos  Em caso de dúvidas, o.
fornecedor deverá entrar em contato com a unidade/almoxarifado requisitante;

5.2.3. Os itens deverão respeitar as descrições da tabela do item 1.1 deste TR; entregues e acondicionados adequadamente;

5.2.4. Ao apresentar proposta para o item, o fornecedor deverá certificar-se da real possibilidade e garantia de sua entrega atendendo fielmente
às suas especificações, quantidades e valores;

5.2.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete, embalagens e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens desta Licitação;

5.2.6. Face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da NE, serão consideradas duas casas decimais para os preços unitários.

5.3. Os animais devem estar em condições de se locomover, comer e beber sozinhos, ausente de sede e marcas de lesões por manejo inadequado no
momento da entrega;

5.3.1. No caso de entrega de animais em condição divergente, poderá haver rejeição sumária dos itens na entrega.

5.4. Os semoventes deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a legislação vigente no que tange ao bem-estar animal, visando preservar
sua integridade física, saúde e segurança e conforme o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) a Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT), observando-se, no mínimo, o que segue:

5.4.1. O meio de transporte deverá dispor de espaço suficiente para o animal ficar de pé na sua posição natural e,  eventualmente, deverão
também dispor de espaço para poderem deitar-se; 

5.4.2. Nos compartimentos em que se transportarem os animais, não deverá ser carregada outra mercadoria que possa prejudicar o bem-estar dos
mesmos; 

5.4.3. O pavimento do veículo deve estar em perfeitas condições, de modo a evitar que os animais escorreguem, evitando-se acidentes com os
mesmos;

5.4.4. Todos os veículos devem permitir a inspeção e o tratamento dos animais, bem como proporcionar a circulação do ar;

5.4.5. No caso dos animais viajarem presos, deverá se ter o cuidado para que as amarras tenham um comprimento suficiente para que os mesmos
possam deitar-se, comer e beber, quando for o caso. As amarras, no entanto, deverão ser  concebidas de modo a evitar qualquer risco de
estrangulamento.

5.5. Todos os animais adquiridos deverão ser entregues acompanhados de guia de transporte animal (GTA), atestado de sanidade e demais registros,
certificados e anotações zootécnicas emitidos pela Agência de Defesa Agropecuária da Unidade da Federação de origem do animal.

5.6. O licitante vencedor dos itens 1 e 2 descritos na tabela do item 1.1. deste TR deverá apresentar os animais vacinados contra as doenças de Marek e
Gumboro e livres de Salmonelas e Mycoplasmas;

5.6.1. Estes animais deverão ser entregues em perfeitas condições de saúde (livre de parasitas e verminoses), com identificação da quantidade,
espécie e identificação do fornecedor na parte externa da embalagem de entrega.

5.7. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços (Conforme demanda dos campi solicitantes):

IFTM -  UBERABA - ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA RIBEIRO, 4000 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL IV -CAMPUS
UBERABA/MG - CEP: 38064-790. TELEFONE: (34) 3319-6000 (PORTARIA) / 3319-6031 (ALMOXARIFADO). HORÁRIO DE
ENTREGA: DE SEGUNDA A SEXTA DAS 08:00H ÀS 11:30H E DE 13:00H AS 16:00H. E-mail: almoxarifado.ura@iftm.edu.br
IFTM -  UBERLÂNDIA - ENDEREÇO: FAZENDA SOBRADINHO, RODOVIA MUNICIPAL JOAQUIM FERREIRA, KMCAMPUS
09, S/Nº - ZONA RURAL - UBERLÂNDIA/MG - CEP: 38400-970 - CAIXA POSTAL: 1020. TELEFONES: (34) 3233-8806 / (34) 99681-
5398 (ALMOXARIFADO). HORÁRIO DE ENTREGA: DE SEGUNDA A SEXTA DAS 07:30H ÀS 11:00H E DE 13:00H ÀS 16:00H. E-
mail: almoxarifado.udi@iftm.edu.br

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.9. O licitante vencedor deverá remover e substituir às suas expensas, os animais doentes, machucados, debilitados, escore corporal baixo, com danos
em decorrência do transporte, maus tratos, fome, entre outros.
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5.10. A substituição deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.11. A contratada deverá garantir ainda a reposição dos animais nas seguintes situações:

5.11.1. Por problemas decorridos do transporte;

5.11.2. Animais anêmicos e/ou debilitados, ou que apresentem dificuldades na locomoção;

5.11.3. Animais com problemas na linha de dorso, hérnias ou lesão por canibalismo;

5.11.4. Apresentar problemas reprodutivos como: criptorquidismo, testículos pequenos ou desiguais, fimose, para fimose, prepúcio grande com
retenção de urina e pênis anormal;

5.11.5. Defeitos de aprumo e aparelho locomotor;

5.11.6. Reprodutor que não realize monta natural;

5.11.7. Reprodutor que apresente patologias espermáticas;

5.11.8. Qualquer outro problema que afete a capacidade reprodutiva do animal.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

6.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações;

6.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;

6.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

6.15.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de atraso injustificado sobre o0,5% (cinco décimos por cento)
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

7.2.4.2. Moratória de  por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 0,07% (sete centésimos por cento)
, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;2% (dois por cento)
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7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  do15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento)
valor da contratação;

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por
do valor da contratação;cento) 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”,  do valorde 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento)
da contratação;

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5%
 do valor da contratação;(cinco por cento)

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de do0,5% (cinco centésimos por cento) a 1% (um por cento) 
valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de , a contar da data do recebimento da comunicação enviada15 (quinze) dias
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
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7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas15 (quinze) dias
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança10 (dez) dias úteis
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  .05 (cinco) dias úteis

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1. O prazo de validade;

8.11.2. A data da emissão;

8.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.11.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.11.5. O valor a pagar; e

8.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.14.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  de correção monetária.Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

Forma de pagamento

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante;

8.26.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

8.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

8.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
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aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração;

8.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado;

8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contados a partir da data do orçamento estimado, em 12/01
/2026.

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, , de correção monetária, conforme justificativas apresentadas no item 5.10 dos Estudosdo Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA)
Técnicos Preliminares; exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade , sob a forma ,LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICA
utilizando procedimento auxiliar de , com adoção do critério de julgamento pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, a ser informado pelos solicitantes.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.5. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

16 de 22

9.9. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;[

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23.    Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.29. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de ,R$ 149.518,66 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços – SRP para contratação deste objeto nos termos do Art. 17 do Decreto nº 11.462/2023, a indicação
da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização de contrato ou de outro instrumento hábil;

11.2.1. Informa-se, a seguir, as ações que suportarão as futuras contratações objeto desse processo, ressaltando que as despesas envolvidas nesta
aquisição não se enquadram em ações orçamentárias do tipo “Projeto”, e sim do tipo “Atividade”, não se caracterizando em ação geradora de
despesa. O planejamento dos itens ocorreu pela seguinte ação orçamentária:

Ação 20RL (Funcionamento) - Tipo de Atividade - 10.26413.12.363.5112.20RL (Funcionamento das Instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica).

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 20 (vinte) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, sendo
a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de
Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c o art. 22
do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
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3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias  a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período;

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada; quando necessário;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual;

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
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4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

5.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

5.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o objeto;

5.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.2.3. Indenizações e multas.

5.3. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.4. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Uberaba, Seção Judiciária de Minas Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

21 de 22

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no(identificar o Contratado) 
Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei,   
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Portaria IFTM nº 532 de 26/03/2025 - Reitoria.

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA CARVALHO
Coordenador de Planejamento Orçamentário, de Contratações e de Aquisições.

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 10:00:28.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.

 

 

 

 

GLEISSON MARQUES GONCALVES COSTA
Presidente da EPC.

 Assinou eletronicamente em 10/02/2026 às 11:27:58.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.

 

 

 

 

FERNANDO DA SILVA ALMEIDA
Vice-Presidente da EPC.

 Assinou eletronicamente em 10/02/2026 às 12:05:51.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.
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BRUNO BALDUINO BERBER FREITAS
Membro da EPC.

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 10:11:20.
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO TRIA.MINEIRO

Estudo Técnico Preliminar 117/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23200.012509/2025-19

2. Normativos que Disciplinam a Contratação

A aquisição obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023, do Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis (em sua última edição), dos demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará subordinado às condições e
exigências estabelecidas em Termo de Referência.

3. Descrição da necessidade

A aquisição compartilhada deste objeto justifica-se para atender as demandas do planejamento geral, constituído de ANIMAIS PARA PESQUISA E
ABATE - 2025+2026 (LISTA ÚNICA), destinados às atividades institucionais e seus objetivos, bem como contribuir para o cumprimento da missão do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM).

A Portaria do Ministério da Educação (MEC) nº 713 de 08 de setembro de 2021 tipifica o IFTM -  Uberaba como um "  Agrícola", o qualCampus Campus
desenvolve atividades de extensão e de pesquisa, além dos cursos regulares de ensino, formando um tripé aliado à missão de promover a construção,
divulgação e aplicação dos conhecimentos científicos, tecnológicos, artísticos e culturais visando sempre a construção de uma sociedade justa e solidária
e a formação profissional e pessoal de seus estudantes. E, em seu atual momento, a Instituição responde aos novos anseios da sociedade, em ofertar
formação continuada, transformando sonhos em ações concretas na busca pela excelência em todos os níveis e áreas de atuação. Um pouco do histórico
do campus pode ser consultado no endereço eletrônico: https://iftm.edu.br/uberaba/historico/

O objeto desta aquisição possui a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas, sem a previsão da quantidade de demandas, a serem
adquiridas por mais de um campus deste IFTM, conforme art. 3º, incisos I, II, III e V, do Decreto 11.462/2023.

Os materiais servirão para o consumo anual dos setores demandantes dos campi, além disso servirão também de insumos para as diversas aulas práticas
das disciplinas relacionadas dos cursos do IFTM, isto é, como instituição de ensino, em nível técnico, tecnológico, de graduação e pós-graduação, realiza
atividades relacionadas à pesquisa, ao ensino, à extensão e à inovação nas áreas de ciências agrárias, ciências biológicas, ciências da saúde e engenharias.
Essas atividades, portanto, também envolvem estudos com animais, que são essenciais para o desenvolvimento das competências necessárias à formação
ética e profissional dos discentes.

Nesse sentido, insta consignar que o IFTM está comprometido com o bem-estar animal e segue rigorosos protocolos para garantir que os animais
adquiridos e mantidos nas dependências do órgão sejam tratados com respeito e dignidade. Por isso, os animais utilizados pelo IFTM são adquiridos de
fornecedores credenciados, que seguem rigorosos protocolos de bem-estar animal, sendo alojados em instalações adequadas e recebem cuidados
veterinários de qualidade.

Por outro lado, é importante ressaltar as limitações de obtenção de animais dentro das dependências da instituição, por meio de reprodução de plantéis já
existentes, devido às características zootécnicas específicas e possíveis problemas com consanguinidades do rebanho. Dessa forma, tratam-se de itens
indispensáveis que precisam ser repostos com determinada frequência, haja vista a vida útil reprodutiva dos animais, possíveis perdas e o devido
processo de reposição para manutenção dos padrões zootécnicos e bem estar animal, justificada pelos seguintes motivos:

Necessidade de estudos com animais para o avanço do conhecimento científico: As pesquisas realizadas com animais contribuem para o avanço
do conhecimento científico em diversas áreas, como medicina, saúde, agricultura, ecologia, entre outras;
Necessidade de estudos com animais para a compreensão dos mecanismos biológicos: os animais são utilizados em pesquisas para estudar os
mecanismos biológicos que controlam a saúde e a doença. Esses estudos são essenciais para o desenvolvimento de novas terapias e para a
compreensão das causas das doenças;
Necessidade de estudos com animais para a formação de bacharéis, tecnólogos e licenciados: os animais são utilizados em aulas práticas para
ensinar aos estudantes de ciências biológicas, zootecnia e outras áreas da saúde sobre a anatomia, fisiologia e comportamento dos animais;
Necessidade de estudos com animais para aprimoramento da Agricultura: Pesquisas com animais são utilizadas para melhorar a produtividade
agrícola e para desenvolver novas tecnologias para a produção de alimentos;
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Necessidade de estudos com animais para defesa da Ecologia: Pesquisas com animais são utilizadas para estudar o meio ambiente e para
entender as interações entre os seres vivos.

A aquisição dos animais para pesquisa e abate, portanto, é importante e necessária para o avanço do conhecimento e desenvolvimento de pesquisas
científicas que contribuem para a melhoria da qualidade de vida da população, abordando temas como melhoramento genético de plantas e animais,
desenvolvimento de novos medicamentos e tratamentos, estudo de doenças e seus agentes causadores, avaliação de impactos ambientais,
desenvolvimento de novas tecnologias.

Além disso, busca-se incentivar junto aos fornecedores práticas para primar pela utilização de materiais e equipamentos recicláveis, produtos com vida
útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou tóxicos, que consuma menor quantidade de matérias-primas e energia,
buscando desta forma um desenvolvimento sustentável.

Isto posto, entende-se haver contribuição do objeto em aquisição para o atendimento às finalidades e características dos Institutos Federais dispostas no
Art. 6º da Lei 11.892/2008 e à entrega de uma educação pública, gratuita e de qualidade na formação de jovens mais qualificados, dotados de
conhecimento e capacidade de gerar impactos e resultados positivos, tendo em vista as necessidades existentes para o desenvolvimento de um ensino
nacional de qualidade, que tem como foco também a inclusão, formação e capacitação pessoal, intelectual e profissional de seus colaboradores e demais
usuários.

Este estudo foi desenvolvido de acordo com a IN SEGES nº 58/2022, para analisar a viabilidade da contratação e para levantar elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência, visando atender de maneira satisfatória às necessidades da Administração.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADOR(A) DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, DAS 
CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES.

RONALDO EDUARDO DILÁSCIO

PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO WILIAN SANTOS DE SOUZA

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A realização desta contratação visa atender as necessidades da Administração e observará aos princípios da eficiência, do planejamento,
da transparência, da razoabilidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, não esgotando-se nesses, justificando-se
pela necessidade de aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE -  2025+2026 (LISTA ÚNICA), conforme requisitos mínimos abaixo:

 

5.1. REQUISITOS LEGAIS

Os prováveis fornecedores serão empresas especializadas no mercado, certificados e habilitados para a comercialização do objeto em
contratação, nos termos do presente documento, com registro nos órgãos competentes, quando cabível, e deverão atender às seguintes
legislações:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional;

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei
Complementar nº 155 /2016 - Institui o Estatuto Nacional da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das
Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1 de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as
Leis nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, e 9.841, de 05 de outubro de 1999;

Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as micro
empresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, micro empreendedores individuais e
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;
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Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, que regulamenta o art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública;

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências;

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal;

A aquisição obedecerá aos preceitos de direito público e observará o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU/CGU (em sua
última edição), os demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará subordinado às condições e exigências estabelecidas em Termo de
Referência.

 

5.2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A empresa deve cumprir com as exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista, de qualificação
econômico-financeira e declarar o pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do objeto. Os documentos exigidos
para fins de habilitação poderão ser substituídos  pelo registro cadastral no SICAF ou por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, na forma e no prazo estabelecidos em Edital. Nesse sentido, insta consignar que é de responsabilidade do cadastrado conferir a
exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas referenciados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

Quanto aos critérios de qualificação técnica, deve ser apresentado pelo fornecedor pelo menos  técnica em1 (um) atestado de capacidade
papel timbrado do emitente, em original ou cópia autenticada, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, dizendo
respeito às contratações executadas ou que executa relacionadas ao objeto a ser licitado.

Adicionalmente, para participação no certame, o licitante deverá apresentar Alvará de Funcionamento ou Licença de Funcionamento
municipal e Licenciamento perante órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente com a devida validade, para exercer as atividades
de comercialização e venda (Alvará Sanitário). Para efeito de comprovação desta exigência somente serão aceitas as licenças válidas,
isto é, aquelas cujo prazo de validade esteja vigente na data da sessão pública, vedado aceite de protocolos.

Outrossim, quando da entrega do item ao campus solicitante, deverá fornecer atestado sanitário e guia de trânsito animal, emitidos pela
Agência de Defesa Agropecuária, da Unidade da Federação de origem do animal.

Por fim, deverão ser observadas exigências específicas, de acordo com a natureza do item, conforme abaixo:

Para fornecimento de aves:

O licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Estabelecimento Agrícola de que trata a Instrução Normativa nº
56 de 04 de dezembro de 2007 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

 

5.3. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

Os materiais a serem adquiridos enquadra-se na categoria de bens comuns, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da
Lei 14.133/2021, devendo, portanto, ser licitado por meio de Pregão Eletrônico.

A aquisição dos materiais se dará via Pregão Eletrônico com o Sistema de Registro de Preços (SRP - sem contrato), uma vez que o
objeto desta aquisição possui a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas e por não ser possível definir
previamente o quantitativo exato a ser demandado por mais de um campus do IFTM, conforme art. 3º, incisos I, II, III e V, do Decreto
11.462/2023.

5.3.1. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)
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Nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º do Decreto nº 11.462, de 2023, a adoção do Sistema de Registro de
Preços pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de registro. Em caso de negativa de divulgação, é obrigatória a
justificativa no ETP. Optou-se pela não divulgação da presente IRP pelos motivos abaixo apresentados:

Reduzida Capacidade de Gerenciamento: Ausência de estrutura administrativa satisfatória e reduzida capacidade de
gerenciamento das Atas de Registro de Preços;
Necessidade de Celeridade do Procedimento Licitatório: Necessidade de realização e conclusão célere deste
procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, o que poderia culminar na
participação de outros órgãos da administração pública, levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador, o
que demanda maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo de conclusão.

A Lei 14.133/2021, em seu Art. 86 §1º, admite a dispensa da intenção de registro de preços quando o órgão for o único
contratante:

"Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro
de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o
único contratante."

Conforme estabelece o Decreto nº 11.462/2023:

"Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do SRP,
em especial:

I - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o número
máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento."

5.3.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adesão à ARP não será permitida nesta contratação, conforme justificativa abaixo:

A vedação à adesão encontra amparo no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, que determina que o SRP deve ser planejado
estrategicamente, evitando contratações desordenadas que possam comprometer a eficiência da gestão. Dessa forma,
não permitir IRP e adesões assegura que a contratação seja exclusiva para o IFTM, prevenindo riscos operacionais e
garantindo um modelo de contratação focado, eficiente e alinhado às diretrizes da Administração Pública Federal.

 

5.4. VIGÊNCIA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) é de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021 combinado com (c/c) o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

 

5.5. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Deve ser observado e aplicado, no que couber, os artigos 5º e 6º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI /MPOG nº 01/2010, art. 3º da
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 2014 editada pelo SLTI/MPOG, o Decreto nº 7.746/2012 e também o GUIA NACIONAL DE
LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS DA AGU (ÚLTIMA EDIÇÃO).

Complementarmente, o processo licitatório para aquisição de materiais deverá considerar diretrizes de sustentabilidade, que considerem
os seguintes aspectos:

Menor impacto sobre recursos naturais;
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
Maior vida útil e menor custo de manutenção.

Ademais, para a realização de procedimento de licitação sustentável, serão adotados 04 passos gerais:

Avaliar a necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento ou aquisição pelo processo de desfazimento;
Planejamento da contratação para escolha de bem ou serviço com parâmetros de sustentabilidade;
Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade;
Sustentabilidade na gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão dos resíduos;
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Por fim, com relação a adoção de políticas, práticas e/ou critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo GUIA NACIONAL DE
LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS DA AGU (ÚLTIMA EDIÇÃO), a Administração ao analisar tal instrumento, não encontrou
elementos específicos e/ou de destaque.

Entretanto, considerando a natureza do objeto licitado, sugere-se observar na aquisição pleiteada, no que couber:

O disposto na Lei nº 1.283/1950, regulamentada pelo Decreto nº 9.013/2017;
O disposto no Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, que Aprova o Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal;
Para fornecedores de aves:

A empresa deverá se ater as deliberações constantes no Plano Nacional de Sanidade Avícola – PNSA;
Atendimento à Instrução Normativa nº 56, de 04 de dezembro de 2007 e suas alterações do  Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA), que estabelece os Procedimentos para Registro, Fiscalização e Controle de Estabelecimentos
Avícolas de Reprodução, Comerciais e de Ensino ou Pesquisa.

 

5.6. MARGEM DE PREFERÊNCIA

Nenhum item relacionado ao objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência, prevista no Decreto nº 11.890, de 22 de
janeiro de  2024 conforme disposto na Resolução da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável (CICS/MGI) nº 8, de 31 de março de 2025, a qual alterou a Resolução SEGES/CICS-MGI nº 4, de 18 de outubro de 2024,
publicada no DOU de 22 de outubro de 2024, que especifica os produtos manufaturados nacionais que serão objeto de margens de
preferência normal e adicional nas  licitações realizadas no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.  Relatório presente no anexo I deste ETP, demonstrando a consulta.

 

5.7. TRANSIÇÃO CONTRATUAL

Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas empregadas, não há a
necessidade de transição contratual.

 

5.8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, dentro do horário de expediente, contado do recebimento da ,Nota de Empenho
em remessa parcelada (a ser informada pelos campi solicitantes), nos endereços a serem informados no Termo de Referência a ser
elaborado.

 

5.9. IDADE DOS ANIMAIS

No caso de produtos vivos, a data de entrega deverá ser exatamente conforme as idades dos animais descritas no documento de
consolidação para cada item. Essa informação deverá constar no atestado sanitário que acompanha a guia de transporte animal (GTA) e
também na Nota Fiscal, sendo conferido no ato do recebimento pelo solicitante.

 

5.10. DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Para o reajustamento dos preços a ser adotado no Termo de Referência, sugere-se o Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA), pelas
razões que seguem:

Reflete os custos de produção: o IPA considera os preços dos produtos na "porta da fábrica", ou seja, antes de impostos e frete.
Isso significa que ele captura  diretamente as variações nos custos de produção, incluindo insumos como  alimentos para os
animais, medicamentos veterinários, instalações e mão de obra, que são componentes essenciais nos custos de criação e abate
de animais;
Sensibilidade às variações de preços de insumos: como o IPA se concentra nos preços de bens e serviços na etapa de produção,
ele é sensível às flutuações nos custos dos insumos agrícolas e industriais, que são essenciais para a criação e manutenção dos
animais. Isso é particularmente relevante em contratos de curto prazo, nos quais as variações nos preços dos insumos podem ter
um impacto significativo nos custos totais;
Adequação ao setor: o setor agropecuário, que inclui a criação e abate de animais para pesquisa, está intimamente ligado aos
preços de commodities e insumos agrícolas. Portanto, um índice como o IPA, que acompanha os preços desses insumos, é mais
adequado para refletir as mudanças nos custos  enfrentados pelas partes envolvidas nos contratos de aquisição de animais
para pesquisa e abate;
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4.  Agilidade e frequência de atualização: o IPA é frequentemente atualizado pela FGV, o que permite ajustes mais frequentes nos
contratos. Isso é especialmente importante em contratos de curto prazo, nos quais as partes podem desejar reagir rapidamente a
mudanças nos custos de produção. 

Portanto, devido à sua sensibilidade aos custos de produção, sua adequação ao  setor agropecuário e sua agilidade na atualização, o
Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA) representa uma escolha justificável e eficaz para o reajustamento de contratos relativos a
aquisição de animais para pesquisa e abate.

 

5.11. DEMAIS REQUISITOS

A contratação deve observar ainda, no que couber, as OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, elencadas nos modelos da AGU, como
segue:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual;
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

5.12. RELEVÂNCIA DOS REQUISITOS ELENCADOS

As relevâncias dos requisitos não restringirão a quantidade de fornecedores, não sendo necessário a flexibilização ou retirada de critérios
já existentes no modelo atual de contratação.

6. Levantamento de Mercado

Conforme levantamento realizado pela Coordenação de Planejamento Orçamentário, de Contratações e de Aquisições (Cplan) e pela Equipe de
Planejamento de Contratações Permanente (EPC) de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), foram consideradas contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades com objetivo de identificar a existência de novas tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração,
sendo consideradas no estudo da solução objetivada. Para esta contratação não foram identificadas situações específicas, ou casos de complexidade
técnica do Objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada
visando preservar a relação custo-benefício, em face dos materiais serem considerados comuns.

Com base em Pregões já realizados pelo IFTM, referente ao mesmo objeto de compra, pode-se inferir que no mercado existem as soluções propostas,
além de serem fornecidas por um número de fornecedores que garante a participação de várias empresas e consequentemente a ampla concorrência.

Assim, a contratação dos materiais ora requeridos pela área demandante, foi identificada como a alternativa mais viável por ter excelente custo/benefício
e ser fornecido facilmente por diversos fornecedores, possuindo natureza comum, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei 14.133/2021.

Com relação à forma de aquisição, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade apontada:

Solução 1: Obtenção de animais dentro das dependências da instituição, por meio de reprodução de plantéis já existentes;
Solução 2: Participação em IRP em parceria com outros Órgãos, seja em procedimentos licitatórios em andamento, seja via Adesão de Registro
de Preço em procedimentos concluídos;
Solução 3: Pregão Eletrônico para registro de preço realizado pelo IFTM, com vigência de ata por um período de 12 meses (com possibilidade
de prorrogação), a ser realizado para atendimento das demandas conjuntas dos campi.

A partir das soluções apresentadas avaliou-se as seguintes considerações:

A  se mostra impraticável, devido às limitações, características zootécnicas específicas e possíveis problemas com consanguinidadesSolução 1
do rebanho, motivo pelo qual precisam ser repostos com determinada frequência, haja vista a vida útil reprodutiva dos animais, possíveis perdas
e o devido processo de reposição para manutenção dos padrões zootécnicos e bem estar animal.
A  se mostra inviável e onerosa, pois, ao invés de um processo único de licitação, a alternativa só pode ser viabilizada medianteSolução 2
inúmeras consultas para encontrar processos licitatórios de objetos compatíveis a necessidade da Administração e, posteriormente, autuação e
tramitação de mais de um processo de IRP (como participante ou adesão), de acordo com a natureza, característica e especificação dos itens
encontrados nos procedimentos licitatórios de outros órgãos.
A é a mais indicada pela EPC, para o quantitativo demandado e levando-se em consideração a relação aspectos de economicidade, Solução 3
eficácia, eficiência e padronização, tendo sido identificado que o mercado tem a amplitude necessária para que a contratação seja plenamente
realizada, mediante pregão eletrônico para registro de preços, possibilitando, ainda, ganhos de economia de escala.

7. Descrição da solução como um todo

Trata-se da aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE -  2025+2026 (LISTA ÚNICA) para consumo em um ano de ata vigente, cujos
prováveis fornecedores serão empresas especializadas no mercado e habilitados para a venda de animais vivos, conforme planejamento realizado pelos
diversos centros de custos do IFTM, lançado diretamente no MPLAN e servirão também de insumos para as aulas práticas das disciplinas relacionadas
dos cursos do IFTM.

Os itens a serem adquiridos são importantes e necessários para o avanço do conhecimento e desenvolvimento de pesquisas científicas que contribuem
para a melhoria da qualidade de vida da população, abordando temas como melhoramento genético de plantas e animais, desenvolvimento de novos
medicamentos e tratamentos, estudo de doenças e seus agentes causadores, avaliação de impactos ambientais, desenvolvimento de novas tecnologias.
Por se tratarem de bens semoventes e de caráter comum, no mercado existem as soluções propostas e viáveis, além de serem fornecidas por um número
de fornecedores que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência, bem como não há a necessidade de exigências específicas
de manutenção e assistência técnica.
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A contratação do objeto por meio do processo licitatório de pregão eletrônico com o emprego do registro de preço, com aquisições parceladas no número
de vezes que a Administração achar adequado para o uso correto do orçamento e o armazenamento mínimo com risco de perda aproximado de zero, é o
modo que trará a maior segurança de execução do objeto, pois neste procedimento licitatório os fornecedores cotam os produtos a serem entregue no
campus com todos os encargos inclusos, quais sejam:

Mão de obra;
Transporte;
Seguros;
Impostos;
Taxas;
Frete;
Carga e descarga de mercadoria;
Embalagens; e
Quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

Tem-se como fator positivo, também, a possibilidade de emissão de Notas de Empenho (NE) e entregas parceladas, que garante uma maior segurança
com relação ao uso adequado do orçamento, pois é analisado antes de cada NE o cenário atual do órgão e demais aspectos. Além disso, o parcelamento é
uma forma de diminuir o espaço necessário para acondicionamento de produtos, sem minimizado o usos de galpões e almoxarifado. Desta forma a
aquisição por item individualizado, fracionando compras na quantidade necessária para o atendimento das atividades é a solução adequada para as
aquisições pelo IFTM.

Complementarmente, insta consignar que o item a ser adquirido/contratado no presente processo (p.p) não está contemplado no Catálogo Eletrônico de
Padronização, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

Entretanto, enfatiza-se que o IFTM possui Gestão de Banco de Itens com metodologia implantada para as diversas atividades relacionadas como: padrão
para solicitar cadastro, padrão para descrever itens de forma técnica, vínculo de itens dos cadastrados com os códigos do SIASG, entre outras. À medida
que o item do presente processo for incluído no catálogo, adotar-se-á a sua utilização, sempre que o item atender à demanda da Instituição.

 

7.1. DO FORNECIMENTO DOS ITENS

Os animais devem estar em condições de se locomover, comer e beber sozinhos, ausente de sede e marcas de lesões por manejo
inadequado no momento da entrega;

No caso de entrega de animais em condição divergente, poderá haver rejeição sumária dos itens na entrega.
Os semoventes deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a legislação vigente no que tange ao bem-estar animal,
visando preservar sua integridade física, saúde e segurança e conforme o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), observando-se, no mínimo, o que segue:

O meio de transporte deverá dispor de espaço suficiente para o animal ficar de pé na sua posição natural e, eventualmente,
deverão também dispor de espaço para poderem deitar-se;
Nos compartimentos em que se transportarem os animais, não deverá ser carregada outra mercadoria que possa prejudicar o
bem-estar dos mesmos;
O pavimento do veículo deve estar em perfeitas condições, de modo a evitar que os animais escorreguem, evitando-se acidentes
com os mesmos;
Todos os veículos devem permitir a inspeção e o tratamento dos animais, bem como proporcionar a circulação do ar;
No caso dos animais viajarem presos, deverá se ter o cuidado para que as amarras tenham um comprimento suficiente para que
os mesmos possam deitar-se, comer e beber, quando for o caso. As amarras, no entanto, deverão ser concebidas de modo a
evitar qualquer risco de estrangulamento;

O licitante vencedor deverá remover e substituir às suas expensas, os animais doentes, machucados, debilitados, escore corporal baixo,
com danos em decorrência do transporte, maus tratos, fome, entre outros;

A substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
A garantia mínima para os animais será de 15 (quinze) dias contados a partir da data de entrega;

Esta garantia fará jus a óbitos por motivos de doenças pré-existentes.
Todos os animais adquiridos deverão ser entregues acompanhados de guia de transporte animal (GTA), atestado de sanidade e demais
registros, certificados e anotações zootécnicas emitidos pela Agência de Defesa Agropecuária da Unidade da Federação de origem do
animal.
A contratada deverá garantir ainda a reposição dos animais nas seguintes situações:

Por problemas decorridos do transporte;
Animais anêmicos e/ou debilitados, ou que apresentem dificuldades na locomoção;
Animais com problemas na linha de dorso, hérnias ou lesão por canibalismo;
Apresentar problemas reprodutivos como: criptorquidismo, testículos pequenos ou desiguais, fimose, para fimose, prepúcio
grande com retenção de urina e pênis anormal;
Defeitos de aprumo e aparelho locomotor;
Reprodutor que não realize monta natural;
Reprodutor que apresente patologias espermáticas;
Qualquer outro problema que afete a capacidade reprodutiva do animal.
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1.  
2.  

O licitante vencedor dos itens relacionados às aves deverá apresentar os animais vacinados contra as doenças de Marek e Gumboro e
livres de Salmonelas e Mycoplasmas;

Estes animais deverão ser entregues em perfeitas condições de saúde (livre de parasitas e verminoses), com identificação da
quantidade, espécie e identificação do fornecedor na parte externa da embalagem de entrega.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O objeto desta aquisição possui a necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas, conforme quantidade mínima prevista em cada item,
a serem adquiridas por mais de um campus deste IFTM.

A Consolidação do Módulo de Planejamento (MPLAN) com a numeração de controle: 2025/169 que servirá de base para abertura do certame é
composta de 09 (nove) itens diferentes, oriundos do planejamento dos centros de custos das unidades:

IFTM -  UBERABA: 07 (sete) itens;CAMPUS
IFTM -  UBERLÂNDIA: 04 (quatro)  itens, conforme quantitativos descritos no documento referenciado e juntado aos autos doCAMPUS
processo.

A estimativa das quantidades a serem contratadas, foi realizada considerando o consumo provável anual dos setores demandantes deste IFTM e lançado
diretamente pelos diversos centros de custos dos CAMPI/REITORIA no MPLAN e posteriormente aprovados por seus dirigentes máximos (Diretores-
Gerais/REITORA).

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 149.518,66

O preço estimado da contratação é de R$ 149.518,66 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos), nos termos da
NOTA TÉCNICA nº 01/2026 - CPLAN/EPC/ETP-MAT-URA, anexo II deste ETP.

Informamos, a seguir, as Ações e as Naturezas de Despesas que suportarão as futuras contratações objeto desse processo, ressaltando que as despesas
envolvidas nesta aquisição NÃO se enquadram em ações orçamentárias do tipo “PROJETO”, e SIM do tipo “ATIVIDADE”, não se caracterizando em
ação geradora de despesa. O planejamento dos itens ocorreu pelas seguintes ações orçamentárias e naturezas de despesa:

Ação 20RL (Funcionamento) - Tipo de Atividade (Ação 10.26413.12.363.5112.20RL - Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica).

O valor estimado para a Natureza de Despesa é:

- 3.3.90.30.08 - ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE - R$ 149.518,66.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

De acordo com art. 40, V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o parcelamento em licitações para compras, efetuadas pela administração, é
recomendado perante a comprovação de viabilidade técnica e vantagem econômica.

Segundo a Súmula no 247, do Tribunal de Contas da União:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

Nesse contexto, os centros de custos solicitantes necessitarão dos materiais à medida de seu consumo rotineiro e periódico. Outro fator importante para o
parcelamento é a não formação de estoques nos almoxarifados dos CAMPI do IFTM evitando desperdícios e perdas de produtos. Como se trata de
licitação conjunta, observa-se que haverá ganho de escala à medida que quanto maior a quantidade licitada menor será o preço unitário.

Portanto, no caso concreto, tem-se como inviável técnica e economicamente o parcelamento da presente contratação, cujas demandas individuais dos
CAMPI para cada item devem ser somadas para fins de licitação, com critério de julgamento de , adjudicando-se item a itemmenor preço por item
considerando os aspectos legais.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes no IFTM, relacionadas ao objeto em questão, existe a necessidade de aquisição de ração,
medicamentos e demais materiais veterinários, visando o devido tratamento e atenção aos animais.

As outras listas conjuntas são planejadas e o processo licitatório acontece de forma independente do atual.

Cita-se abaixo processos recentes que guardam interdependência com a aquisição dos animais, sendo todos homologados durante o ano de 2025:

Materiais e Medicamentos Veterinários:

Lista 1 de 2025 - Processo: 23200.004215/2024-24;
Lista 2 de 2025 - Processo: 23200.004317/2024-40.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No que diz respeito aos instrumentos de planejamento, ressalta-se que a contratação dos serviços, viabilizada por meio da presente licitação, está inserida
no planejamento anual de compras deste Instituto, conforme Consolidação do Módulo de Planejamento (MPLAN) com a numeração de controle: 2025
/169; bem como no  Planejamento e Gerenciamento de Contratações  (PGC) e no Plano de Contratações Anual (PCA), conforme Documento de
Formalização de Demanda (DFD)  nº: 71/2025 do sistema Compras.gov.br, ambos juntados aos autos do respectivo processo, sendo os trâmites iniciais.

Ademais, ressalta-se que as demandas do campus fazem parte das ações voltadas ao atingimento das metas institucionais, alinhada ao PDI 2024/2028,
conforme abaixo:

PERSPECTIVA: DOS ESTUDANTES E SOCIEDADE => OBJETIVO: AMPLIAR A OFERTA E A QUALIDADE DO ENSINO,
FORTALECENDO AÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO CONSIDERANDO A LEI DE CRIAÇÃO DOS IFs.

Ademais, nos termos do art. 7º da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, a contratação objeto do presente estudo está alinhada ao Plano
Diretor de Logística Sustentável – PLS da Instituição.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se obter os benefícios diretos e indiretos que o órgão almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor
aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais.

Como se trata de uma licitação conjunta, a economicidade se concretiza no valor reduzido dos itens devido a economia de escala gerada no processo
licitatório. Além disso, por ser SRP, o ÓRGÃO não está obrigado legalmente a adquirir toda a quantidade do certame não gerando assim gastos e
estoques desnecessários.

A aquisição dos materiais demandados atenderá as necessidades pedagógicas e institucionais dos campi do IFTM, primando pelo atendimento à
comunidade acadêmica e pelo cumprimento às diretrizes de desenvolvimento institucional estabelecidas no planejamento estratégico. Além disso, espera-
se a promoção de espaços adequados, equipados e de melhor qualidade, com vistas a garantia das práticas pedagógicas à seus usuários, no que for
possível e atingível, dentre objetivos propostos pelo Instituto Federal do Triângulo Mineiro.

Em termos práticos, de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos do IFTM, espera-se com esta aquisição, no mínimo, os seguintes efeitos:

Atender as necessidades do departamento solicitante;
Propiciar melhoria nos ambientes produtivo e acadêmico;
Contribuir e oportunizar maior eficiência para as atividades de ensino, pesquisa e extensão da instituição;
Melhorar a estrutura do campus com vistas à promoção do bem estar da comunidade acadêmica e do ensino público, gratuito e de qualidade;
Garantir que as atividades acadêmicas tenham materiais/serviços adequados às suas necessidades e menos dispendiosos;
Dotar os setores produtivos dos insumos necessários; e
Fornecer elementos que contribuam com a formação de jovens mais qualificados, dotados de conhecimento e capacidade de gerar impactos e
resultados positivos.

14. Providências a serem Adotadas

Com relação à adequação dos ambientes, cada campi deverá providenciar local adequado para o armazenamento dos animais de acordo com a
quantidade planejada da requisição mínima e máxima por compra, de modo que a instituição possa programar/revisar antecipadamente os alimentos que
serão fornecidos para os animais e organizar o ambiente onde os animais serão acomodados.
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Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Em geral, o impacto ambiental está diretamente ligado a cadeia produtiva, iniciada pela extração de matérias-primas, produção, transporte de materiais,
execução, geração e descarte de resíduos, uso, manutenção, vida útil, desmontagem, consumo de água e energia.

A observância de ações mitigadoras de impacto ambiental pela Contratada proporciona benefícios, como a redução de descartes de materiais no meio
ambiente e menor quantidade de recursos para suas atividades, contribuindo para consolidação dos conceitos de sustentabilidade à realidade das práticas
executivas, como o reuso de materiais descartados, eficiência energética, menor geração de resíduos e maior velocidade no processo de produtivo.

A seleção dos materiais em um processo sustentável tem um papel primordial, pois nesta fase são tomadas decisões que impactam de modo positivo ou
negativo todo o ciclo de vida do produto final, portanto, quanto mais duráveis melhor. Esta associação, com a harmonização adequada de materiais e
processos a algumas práticas, poderá atingir bons resultados no aspecto sustentável do meio ambiente e ecologia, podendo no que couber, ser utilizados
com eficiência também nos serviços ora requeridos.

Por fim, com relação a adoção de políticas, práticas e/ou critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo GUIA NACIONAL DE LICITAÇÕES
SUSTENTÁVEIS DA AGU (ÚLTIMA EDIÇÃO), a Administração ao analisar tal instrumento, não encontrou elementos específicos e/ou de destaque.

Entretanto, considerando a natureza do objeto licitado, recomenda-se a observância, no que couber, aos critérios e práticas de sustentabilidade previstos 
no item 5.5 do presente estudo.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os apontamentos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a necessidade da aquisição e a viabilidade  econômica desta para a
Administração Pública, declaramos viável esta contratação com base neste estudo, consoante o inciso XIII, art 9º da Instrução Normativa SEGES nº 58,
de 8 de Agosto de 2022.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Portaria IFTM nº 532 de 26/03/2025 - Reitoria.

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA CARVALHO
Coordenador de Planejamento Orçamentário, de Contratações e Aquisições.

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 12:57:10.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.
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GLEISSON MARQUES GONCALVES COSTA
Presidente da EPC.

 Assinou eletronicamente em 29/01/2026 às 09:17:44.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.

 

 

 

 

FERNANDO DA SILVA ALMEIDA
Vice-Presidente da EPC.

 Assinou eletronicamente em 29/01/2026 às 09:46:41.

 

 

Despacho: Portaria DG-Ura nº 25 de 19/02/2025 - Campus Uberaba.

 

 

 

 

BRUNO BALDUINO BERBER FREITAS
Membro da EPC.

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 13:48:10.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Catálogo dos itens sem margem de preferência_Consulta em_12_2025.pdf (89.92 KB)
Anexo II - N.Técnica_M_Comp_Cotação_consolidados_28_01_26.pdf (7.53 MB)
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Catálogo - Itens selecionados

Sequencial ID Nome Tipo Unidade
Medida

NCM/NBS Margem
Preferencia

1 453009 Animal Vivo Espécie: Ave, Idade: 112 A 120DIAS, Características Adicionais: Pintinha De
Postura, Granja, Aplicação: Pesquisa

MATERIAL Unidade false

2 253834 Pinto Corte Raça: Coob, Idade: 1D MATERIAL Unidade false

3 617379 Animal Vivo Espécie: Bovino, Raça: Mestiço, Idade: 12 A 18MESES, Características Adicionais:
Negativo Para Brucelose E Tuberculose

MATERIAL Unidade false

4 453007 Animal Vivo Espécie: Leporídeos, Raça: Coelho, Idade: 4MESES, Características Adicionais:
Fêmea, Peso: Aprox. 4,5KG, Aplicação: Pesquisa

MATERIAL Unidade false

5 453008 Animal Vivo Espécie: Leporídeos, Raça: Coelho, Idade: 4MESES, Características Adicionais:
Macho, Peso: Aprox. 4,5KG, Aplicação: Pesquisa

MATERIAL Unidade false

6 453013 Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 12 A 24MESES, Características Adicionais:
Macho Reprodutor, Aplicação: Pesquisa

MATERIAL Unidade false

7 257791 Animal Laboratório Espécie Animal: Suíno, Aplicação: Teste Em Laboratório E Projeto De
Pesquisa

MATERIAL Unidade false

8 257791 Animal Laboratório Espécie Animal: Suíno, Aplicação: Teste Em Laboratório E Projeto De
Pesquisa

MATERIAL Unidade false

9 458093 Animal Vivo Espécie: Suíno, Fêmea, Raça: Meio-Sangue F1 De Large White X Landrace, Idade:
5 A 6MESES, Características Adicionais: Minimo De 7 Pares De Tetos Funcionais, Peso: 90 A
100KG, Aplicação: Reprodutor

MATERIAL Unidade false
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NOTA TÉCNICA nº 01/2026 - CPLAN/EPC/ETP-MAT-URA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é a aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE - 2025+2026 

(LISTA ÚNICA), em licitação conjunta, para fornecimento aos campi do IFTM. 

 

2. FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I, II, III e IV do 

art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

2.1.1. Quanto ao disposto no art. 5º, inciso V, da referida IN, que trata da consulta à base nacional de 

Notas Fiscais Eletrônicas, informa-se a impossibilidade de localização de registros. Tal óbice decorre da 

ausência de compras governamentais ou aquisições recentes por parte dos campi do IFTM 

especificamente para as pesquisas relacionadas ao item 3: “Bovino”. 

 

2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.  

 

2.3. A totalidade dos preços estimados para a contratação utilizou-se de no mínimo três cotações, nos termos do 

artigo 6º, §5º da IN SEGES/ME nº 65/2021; 

 

2.3.1. Demais esclarecimentos e justificativas para as Pesquisas de Preços: 

 

2.3.1.1. Considerando a necessidade de realizar pesquisa de preços para subsidiar a fase interna 

da licitação pública destinada à aquisição de animais vivos, informamos que foram adotadas 

diversas metodologias para a obtenção de preços referenciais, com o intuito de atender aos 

princípios da economicidade, transparência e razoabilidade. No entanto, as tentativas de obtenção 

de uma cesta completa de preços, nos meios oficiais, restaram parcialmente frustradas, o que se 

justifica conforme exposto abaixo; 

 

2.3.1.2. Inicialmente, foram realizadas consultas ao “Banco de Preços”, plataforma contratada 

para apoio à pesquisa mercadológica, bem como ao “Pesquisa de Preços” do Compras 

Governamentais, sem sucesso no retorno de dados específicos para alguns itens demandados. 

Além disso, foi realizada pesquisa direta com fornecedores especializados, por meio do envio de 
 
 

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



  

e-mails e contatos direcionados. 

 

2.3.1.3. Diante disso, como medida alternativa, a pesquisa de preços foi realizada com base em 

consultas em sites especializados na comercialização de animais vivos (No caso dos bovinos da 

raça Braford), os quais, apesar de não configurarem canais oficiais, fornecem estimativas 

realistas e compatíveis com o mercado atual. É importante destacar que esta foi a única via eficaz 

para a obtenção dos preços, diante da escassez de fornecedores com atuação específica e 

divulgação pública de preços, especialmente no caso de raças ou linhagens específicas. 

 

2.3.1.4. Esclarece-se, ainda, que os itens a serem adquiridos apresentam características muito 

particulares, o que contribui para a dificuldade de obtenção dos preços nos meios oficiais. Os 

itens pesquisados são: 

 

●​ 1. CATMAT 0617379 – Animal vivo, bovino, raça Braford, fêmea, idade entre 7 e 18 meses.  Não 

foi possível a obtenção de pesquisas nos meios oficiais e de forma direta com fornecedores, 

porém, calculou-se o preço médio com 3 valores em uma plataforma online de agropecuária. 

●​ 2. CATMAT 0257791 – Animal vivo, suíno, híbrido, tipo Agroceres 415, macho, idade entre 150 

e 180 dias, monta natural ou similar, peso entre 120 e 140 kg. 1 (uma) pesquisa efetivada com 

possível fornecedor; 1 (uma) pesquisa no Banco de Preços e 1 (uma) no Compras.gov.br. 

●​ 3. CATMAT 0257791 – Animal vivo, suíno, híbrido, tipo Embrapa MS 115, macho, idade entre 

150 e 180 dias, monta natural, peso entre 115 e 130 kg. 1 (uma) pesquisa efetivada com possível 

fornecedor, 1 (uma) pesquisa no Banco de Preços 1 (uma) no Compras.gov.br. 

 

2.3.1.5. Ressalta-se que, apesar dos esforços empreendidos e devido ao número restrito de 

fornecedores especializados, bem como à falta de publicidade ampla dos preços praticados no 

mercado, obteve-se e disponibilizou-se, no mínimo, 3 (três) cotações para todos os itens. 

 

2.3.1.6. Por fim, todas as tentativas de pesquisa foram devidamente registradas, e a utilização de 

fontes alternativas é plenamente justificável à luz da impossibilidade de obtenção por meios 

convencionais, em atendimento ao art. 5º, inciso IV da IN SEGES/ME nº 65/2021: 
“IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 

inciso IV do caput.” 
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3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS  

3.1. A composição da amostra obedeceu a lógica de análise crítica de preços, em atenção ao art. 6º, parágrafo § 5º 

da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

 

3.2. As planilhas e demais documentos com todos os preços coletados e a análise crítica, conforme instruções 

supramencionadas, encontram-se anexas à presente nota.  

 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do preço estimado, por sua vez, deu-se com base na média e mediana dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, em razão da composição da amostra ter obedecido os critérios estatísticos e de 

homogeneidade supracitado, correspondendo, portanto, a uma maior aderência à realidade do mercado de 

contratações públicas; 

 

4.1.1. Nos termos do parágrafo 6º do artigo 6º da IN SEGES/ME 65/2021, quando o preço estimado for 

obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 

sistemas consultados. Considerando, portanto, que os itens 6, 7 e 8 enquadram-se nesta determinação, 

conforme laudo da cotação a seguir, adota-se a mediana para obtenção do preço estimado destes itens. 

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO  

5.1. O preço estimado da contratação é de R$ 149.518,66 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e dezoito 

reais e sessenta e seis centavos), conforme Relatório de Cotação, Memórias de Cálculos e Mapa Comparativo de 

Preços anexos. 

 

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que 

o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no mercado.  

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS  

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pela CPLAN e EPC designada, sendo os mesmos signatários do 

ETP, no qual este documento está anexo. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA
DO TRIÂNGULO MINEIRO - CAMPUS UBERABA

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana
Desvio Padrão

Amostral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

ANIMAL VIVO AVE DE POSTURA (FÊMEA) - IDADE 17 SEMANAS R$ 46,95 R$ 46,83 0,35 0,74 Média R$ 46,68 R$ 46,95 R$ 46,83

ANIMAL VIVO AVE LINHAGEM COBB (MACHO) - IDADE 01 DIA R$ 6,65 R$ 6,50 0,89 13,36 Média R$ 5,85 R$ 6,65 R$ 6,50

ANIMAL VIVO BOVINO RAÇA BRAFORD (FÊMEA) - IDADE ENTRE 07 E 18

MESES

R$

11.166,67

R$

12.000,00
2362,91 21,16 Média R$ 8.500,00

R$

12.500,00

R$

12.500,00

ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, MATRIZ (FÊMEA) - IDADE DE

04 A 06 MESES -
R$ 103,65 R$ 100,00 14,87 14,34 Média R$ 90,95 R$ 103,65 R$ 100,00

ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, REPRODUTOR (MACHO) -

IDADE DE 04 A 06 MESES
R$ 92,75 R$ 90,95 3,25 3,50 Média R$ 90,80 R$ 92,75 R$ 90,95

ANIMAL VIVO OVINO RAÇA DORPER (MACHO) - IDADE DE 02 A 05 ANOS
R$

10.199,67

R$

12.500,00
5521,41 54,13 Mediana R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00

ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO AGROCERES 415 (MACHO) - IDADE

ENTRE 150 E 180 DIAS
R$ 3.596,41 R$ 1.373,33 4222,42 117,41 Mediana R$ 950,00 R$ 1.373,33 R$ 1.373,33

ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO EMBRAPA MS 115 (MACHO) - IDADE

ENTRE 150 E 180 DIAS
R$ 3.596,41 R$ 1.373,33 4222,42 117,41 Mediana R$ 950,00 R$ 1.373,33 R$ 1.373,33

ANIMAL VIVO SUÍNO RAÇA LANDRACE X LARGE WHITE (FÊMEA) -

IDADE ENTRE 05 E 07 MESES
R$ 2.246,59 R$ 2.249,00 99,41 4,43 Média R$ 2.146,00 R$ 2.246,59 R$ 2.249,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

1 COR MARROM, PRIMEIRA LINHA PARA PRODUÇÃO

DE OVOS VERMELHOS EM GAIOLA

un 417,00 MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

O |

SECRETARI

A DE

EDUCAÇÃ

O

PROFISSIO

NAL E

Compras.gov.br AGROFORTE

COMERCIAL

AGROPECUARIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 46,68 R$ 46,95 VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

TECNOLÓG

ICA |

INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCAÇÃ

O, CIENCIA

E

TECNOLOG

IA

FARROUPIL

HA

MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

O |

SECRETARI

A DE

EDUCAÇÃ

O

PROFISSIO

NAL E

TECNOLÓG

ICA |

INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCAÇÃ

O, CIENCIA

E

TECNOLOG

IA

FARROUPIL

HA

Compras.gov.br

AGROFORTE

COMERCIAL

AGROPECUARIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 47,34 VÁLIDO

MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

O |

SECRETARI

A DE

EDUCAÇÃ

O

PROFISSIO

NAL E

TECNOLÓG

ICA |

INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCAÇÃ

O, CIENCIA

E

TECNOLOG

IA

FARROUPIL

HA

Compras.gov.br

AGROFORTE

COMERCIAL

AGROPECUARIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 46,83 VÁLIDO

2 PINTO PARA CORTE, PESO AO NASCER

APROXIMADO DE 42 GRAMAS, VACINADO

CONTRA NEWCASTLE, MAREK, PODENDO SER

un 400,00 MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

Compras.gov.br PLAN COMERCIAL

E SERVICOS LTDA

Microempresa R$ 7,61 R$ 6,65 VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

VACINADO CONTRA OUTROS AGENTES, DE

ACORDO COM ORIENTAÇÃO DO ÓRGÃO DE

DEFESA SANITÁRIA

O |

Faculdade

Federal de

Odontologia

de

Diamantina

MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

O | Secretaria

Executiva |

Subsecretaria

de

Planejamento

e Orçamento

| Instituto

Federal de

Educação,

Ciência e

Tecnologia

do Norte de

Minas Gerai |

s | Campus

Januária

Compras.gov.br

COMERCIAL

MUZAMINAS

LTDA

Microempresa R$ 5,85 VÁLIDO

MINISTÉRI

O DA

EDUCAÇÃ

O | Secretaria

Executiva |

Subsecretaria

de

Planejamento

e Orçamento

|

INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCAÇÃ

O, CIÊNCIA

E

TECNOLOG

IA DE

ALAGOAS |

Campus

Satuba

Compras.gov.br
COMERCIAL

AGUA VIVA LTDA
--- R$ 6,50 VÁLIDO

3 GRAU DE SANGUE PURO SINTÉTICO 5/8

HEREFORD + 3/8 ZEBUINO (NELORE OU

BRAHMAN); PESO E PADRÃO ZOOTÉCNICO

COMPATÍVEIS COM A IDADE; PELAGEM COR

VERMELHO PINHÃO E CARA BRANCA OU

MASCARADA; COM PROCEDÊNCIA, REGISTROS E

ATESTADOS SANITÁRIOS; INCLUSA A EMISSÃO DE

GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL DIRETO DA ORIGEM

PARA O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA DE

EMPENHO; APRESENTAR ATESTADOS DE

VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO CONTRA

BRUCELOSE, LEPTOSPIROSE, NEGATIVO DE

TUBERCULOSE E BRUCELOSE; APRESENTAR

PADRÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE DE CONDIÇÃO

un 4,00

--- Preço Manual

M.F. RURAL

REPRESENTACOES

LTDA

---
R$

13.000,00

R$

11.166,67

VÁLIDO

--- Preço Manual

M.F. RURAL

REPRESENTACOES

LTDA

---
R$

12.000,00
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

CORPORAL, APRUMOS E CONDIÇÕES SANITÁRIAS;

COM REGISTRO NA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

HEREFORD E BRAFORD.

--- Preço Manual

M.F. RURAL

REPRESENTACOES

LTDA

---
R$

8.500,00
INEXEQUÍVEL

68% de média

dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

4 ESPÉCIE LEPORÍDEOS un 20,00

COMANDO

DO

EXERCITO /

160327 -

INSTITUTO

MILITAR

DE

ENGENHAR

IA/RJ

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

SOLAMARIS DO

RIO

FORNECEDORA

DE FRUTAS E

LEGUMES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

100,00

R$

103,65

VÁLIDO

PREFEITUR

A

MUNICIPAL

DE

RIBEIRÃO

PRETO SP

Compras.gov.br

47.790.740 PAULA

ANDRIELI DE

SOUZA

--- R$ 90,95 VÁLIDO

MINISTÉRI

O DA

DEFESA |

Comando do

Exército |

Comando

Militar da

Amazônia |

12ª Região

Militar |

12ºBatalhão

de

Suprimento

Compras.gov.br
M J AGUIAR

HIPOLITO FILHO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

120,00
VÁLIDO

5 ESPÉCIE LEPORÍDEOS un 4,00 MINISTÉRI

O DA

DEFESA |

Comando do

Exército |

COMANDO

MILITAR

DO

OESTE/9ª

DIVISÃO

DE

EXÉRCITO |

4ªBrigada de

Cavalaria

Mecanizada

Compras.gov.br

MS LICITACOES,

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

--- R$ 90,80

R$ 92,75

VÁLIDO

MINISTÉRI

O DA

DEFESA |

Comando do

Exército |

COMANDO

MILITAR

DO

Compras.gov.br MS LICITACOES,

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

--- R$ 96,50 VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

OESTE/9ª

DIVISÃO

DE

EXÉRCITO |

4ªBrigada de

Cavalaria

Mecanizada

PREFEITUR

A

MUNICIPAL

DE

RIBEIRÃO

PRETO SP

Compras.gov.br

47.790.740 PAULA

ANDRIELI DE

SOUZA

--- R$ 90,95 VÁLIDO

6

GRAU DE SANGUE PO; COM REGISTRO

GENEALÓGICO DEFINITIVO; BOA

CARACTERIZAÇÃO RACIAL; SEM ALTERAÇÕES

MORFOLÓGICAS, APTO PARA REPRODUÇÃO COM

ATESTADO DE EXAME ANDROLÓGICO

un 2,00

--- Preço Manual

FACILITA

SERVICOS

VENDAS E

ASSISTENCIA

TECNICA

AGROINDUSTRIAL

LTDA

---
R$

12.500,00

R$

10.199,67

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

38,13%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

--- Preço Manual

CASA DO CAMPO

RACOES E

PRODUTOS

VETERINARIOS

LTDA

---
R$

3.900,00
VÁLIDO

--- Preço Manual

AGROPECUARIA

BOM NEGOCIO

LTDA

---
R$

14.199,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

73,16%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

7 MONTA NATURAL OU SIMILAR, PESO ENTRE 120 E

140 KG, RECOMENDADO PARA SER UTILIZADO EM

CRUZAMENTO TERMINAL, TER PERFEITAS

CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO PARA

DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA

CONDIÇÃO DE MONTA NATURAL,

ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E

BRINCO, DE ACORDO COM O REGISTRO

INDIVIDUAL ANIMAL), APRESENTAR ATESTADO

DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO CASO SE APLIQUE,

GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL DO ANIMAL

SEM ÔNUS PARA RECEBEDOR EM CASOS DE

MORTE ATÉ 48 HORAS APÓS A CHEGADA,

PROBLEMAS DECORRIDOS DO TRANSPORTE

COMO PROLAPSO RETAL, LESÃO EM MEMBROS E

UNHAS, ANIMAL ANÊMICO E/OU DEBILITADO, OU

QUE APRESENTE DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃO,

COM PROBLEMAS NA LINHA DE DORSO, HÉRNIAS

OU LESÃO POR CANIBALISMO, PROBLEMAS

REPRODUTIVOS CRIPTOORQUIDISMO,

TESTÍCULOS PEQUENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE,

PARAFIMOSE, PREPÚCIO GRANDE COM

RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS ANORMAL,

DEFEITOS DE APRUMOS E APARELHO

LOCOMOTOR, REPRODUTOR QUE NÃO REALIZA

MONTA NATURAL, PATOLOGIAS ESPERMÁTICAS,

un 4,00 GOVERNO

DO

ESTADO DE

SÃO PAULO

| ESP-

SECRETARI

A DE

CIENCIA

TECNOL E

INOVAÇÃO

| ESP-

FACULDAD

E DE

MEDICINA

- USP

Compras.gov.br ROBERTO

GIANNICHI FILHO

DEMAIS R$

1.373,33

R$

3.596,41

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

OU QUALQUER OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A

CAPACIDADE REPRODUTIVA, O FORNECEDOR

DEVE SER CERTIFICADO PELO MAPA (MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO)

PARA G.R.S.C (CERTIFICADO PADRONIZADO PARA

GRANJA DE REPRODUTORES SUÍDEOS),

APRESENTAR CERTIFICADO SANITÁRIO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE, ACOMPANHADO DA GTA

(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL) DA ORIGEM

PARA O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA DE

EMPENHO, APRESENTAR CÓPIA DO CERTIFICADO

SANITÁRIO DO FORNECEDOR E REGISTRO

INDIVIDUAL GENEALÓGICO, O CAMINHÃO DEVE

SER PRÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E

ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS

INSTALAÇÕES DO IFTM

--- Preço Manual
ROBERTO

GIANNICHI FILHO
---

R$

950,00
INEXEQUÍVEL

69,18% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

--- Preço Manual
CHOICE GENETICS

BRASIL LTDA
---

R$

8.465,91

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

628,77%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

8

MONTA NATURAL, ANIMAL VIVO, PESO ENTRE 115

E 130 KG, RECOMENDADO PARA SER UTILIZADO

EM CRUZAMENTO TERMINAL. DEVE ESTAR EM

PERFEITAS CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO PARA

DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA

CONDIÇÃO DE MONTA NATURAL.

ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E

BRINCO DE ACORDO COM O REGISTRO

INDIVIDUAL ANIMAL). APRESENTAR ATESTADO

DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO, CASO SE APLIQUE. 100%

LIVRE DO GENE HALOTANO; BOLSA ESCROTAL E

TESTÍCULOS PROPORCIONAIS À IDADE;

GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL DO

REPRODUTOR, SEM ÔNUS PARA RECEBEDOR, EM

CASO DE MORTE ATÉ 48 HORAS APÓS A CHEGADA;

GARANTIA DE REPOSIÇÃO POR PROBLEMAS

DECORRIDOS DO TRANSPORTE, COMO PROLAPSO

RETAL; LESÃO EM MEMBROS E UNHA; ANIMAIS

ANÊMICOS E/OU DEBILITADOS, OU QUE

APRESENTEM DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃO;

COM PROBLEMAS NA LINHA DE DORSO, COMO

LORDOSE, CIFOSE OU ESCOLIOSE HÉRNIAS, OU

LESÃO POR CANIBALISMO; PROBLEMAS

REPRODUTIVOS CRIPTOORQUIDISMO,

TESTÍCULOS PEQUENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE,

PARAFIMOSE, PREPÚCIO GRANDE COM

RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS ANORMAL;

DEFEITOS DE APRUMOS E APARELHO

LOCOMOTOR; REPRODUTOR QUE NÃO REALIZE

MONTA NATURAL; REPRODUTOR QUE APRESENTE

PATOLOGIAS ESPERMÁTICAS; OU QUALQUER

OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A CAPACIDADE

REPRODUTIVA DO ANIMAL. ACOMPANHADO DA

GTA (GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL), CÓPIA DO

CERTIFICADO SANITÁRIO DA GRANJA E REGISTRO

INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O CAMINHÃO DEVE

SER PRÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E

ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS

INSTALAÇÕES DO IFTM.

un 2,00

GOVERNO

DO

ESTADO DE

SÃO PAULO

| ESP-

SECRETARI

A DE

CIENCIA

TECNOL E

INOVAÇÃO

| ESP-

FACULDAD

E DE

MEDICINA

- USP

Compras.gov.br
ROBERTO

GIANNICHI FILHO
DEMAIS

R$

1.373,33

R$

3.596,41

VÁLIDO

--- Preço Manual
ROBERTO

GIANNICHI FILHO
---

R$

950,00
INEXEQUÍVEL

69,18% de

média dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

--- Preço Manual
CHOICE GENETICS

BRASIL LTDA
---

R$

8.465,91

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

628,77%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

9 REPOSIÇÃO F1; ORIGINADA DO CRUZAMENTO

DAS RAÇAS LARGE WHITE E LANDRACE; PESO

ENTRE 90 E 110 KG (PESO E PADRÃO

ZOOTÉCNICOS COMPATÍVEIS COM A IDADE). O

un 17,00 INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCACA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

AGROCERES PIC

SUINOS LTDA

--- R$

2.146,00

R$

2.246,59

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

ANIMAL DEVE ESTAR EM PERFEITA CONDIÇÃO DE

SAÚDE E APTO PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO

DE REPRODUTORA. DEVE ESTAR

ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E

BRINCO, DE ACORDO COM O REGISTRO

INDIVIDUAL). DEVE APRESENTAR ATESTADO DE

VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO, CASO SE APLIQUE.

GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL, SEM ÔNUS

PARA O RECEBEDOR, EM CASOS DE MORTE ATÉ 48

HORAS APÓS A CHEGADA; OU PROBLEMAS

DECORRIDOS DO TRANSPORTE, TAIS COMO:

PROLAPSO RETAL; LESÃO EM MEMBROS E

UNHAS; ANIMAL ANÊMICO E/OU DEBILITADO, OU

QUE APRESENTE DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃO;

PROBLEMAS NA LINHA DE DORSO, COMO

LORDOSE, CIFOSE OU ESCOLIOSE; HÉRNIAS OU

LESÃO POR CANIBALISMO; DEFEITOS DE

APRUMOS E APARELHO LOCOMOTOR; DEFEITO

NO SISTEMA MAMÁRIO, COMO AUSÊNCIA DE

TETOS, OU TETOS CEGOS OU INVERTIDOS OU

AFUNCIONAIS; AUSÊNCIA DE VULVA INFANTIL,

OU QUALQUER OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A

SUA CAPACIDADE REPRODUTIVA. O FORNECEDOR

DEVE SER CERTIFICADO PELO MAPA (MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO)

PARA G.R.S.C (CERTIFICADO PADRONIZADO PARA

GRANJA DE REPRODUTORES SUÍDEOS) E

APRESENTAR CERTIFICADO SANITÁRIO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE, ACOMPANHADO DA GTA

(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL), DA ORIGEM

PARA O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA DE

EMPENHO. APRESENTAR CÓPIA DO CERTIFICADO

SANITÁRIO DO FORNECEDOR E REGISTRO

INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O CAMINHÃO DEVE

SER PRÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E

ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS

INSTALAÇÕES DO IFTM.

O, CIENCIA

E

TECNOLOG

IA DE

MINAS

GERAIS /

158122 -

INST.FED.D

E

EDUC.,CIE

NCIA E

TECNOLOG

IA DE MG

INSTITUTO

FEDERAL

DE

EDUCACA

O, CIENCIA

E

TECNOLOG

IA DE

MINAS

GERAIS /

158122 -

INST.FED.D

E

EDUC.,CIE

NCIA E

TECNOLOG

IA DE MG

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

AGROCERES PIC

SUINOS LTDA
---

R$

2.249,00
VÁLIDO

--- Preço Manual
CHOICE GENETICS

BRASIL LTDA
---

R$

2.344,78
VÁLIDO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA
DO TRIÂNGULO MINEIRO - CAMPUS UBERABA

Relatório gerado no dia 28/01/2026 10:32:19    (IP: 107.151.163.178)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 46,95Mediana dos Preços Obtidos: R$ 46,83

Relatório de Cotação: Para aquisição de animais de pesquisa e abate em Licitação Conjunta para o
IFTM.

Pesquisa realizada entre 02/12/2025 14:17:03 e 28/01/2026 09:46:10

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: ANIMAL VIVO AVE DE POSTURA (FÊMEA) - IDADE 17 SEMANAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 9 417 R$ 46,95 (un) - R$ 46,95 13,1% R$ 19.578,15

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

NºPregão:900112025
UASG:158127

25/06/2025 R$ 46,68

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

NºPregão:900112025
UASG:158127

25/06/2025 R$ 47,34

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

NºPregão:900112025
UASG:158127

25/06/2025 R$ 46,83

Valor Unitário R$ 46,95

Item 2: ANIMAL VIVO AVE LINHAGEM COBB (MACHO) - IDADE 01 DIA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 9 400 R$ 6,65 (un) - R$ 6,65 1,8% R$ 2.660,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina NºPregão:900132025
UASG:153036

22/08/2025 R$ 7,61

2 10.727.655/0003-81 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte
de Minas Gerai | s | Campus Januária

NºPregão:900062025
UASG:158378

05/05/2025 R$ 5,85
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Média dos Preços Obtidos: R$ 6,65Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,50

Média dos Preços Obtidos: R$ 11.166,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12.000,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 103,65Mediana dos Preços Obtidos: R$ 100,00

3 10.825.373/0001-55 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS | Campus Satuba

Dispensa de
Licitação Nº
90004/2025
UASG: 158382

28/04/2025 R$ 6,50

Valor Unitário R$ 6,65

Item 3: ANIMAL VIVO BOVINO RAÇA BRAFORD (FÊMEA) - IDADE ENTRE 07 E 18 MESES

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 0 4 R$ 11.166,67 (un) - R$ 11.166,67 29,9% R$ 44.666,68

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA 09/01/2026 R$ 8.500,00 Anexo 1

Valor Unitário R$ 11.166,67

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA 09/01/2026 R$ 12.000,00 Anexo 1

Valor Unitário R$ 11.166,67

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

3 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA 09/01/2026 R$ 13.000,00 Anexo 1

Valor Unitário R$ 11.166,67

Item 4: ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, MATRIZ (FÊMEA) - IDADE DE 04 A 06 MESES -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 4 20 R$ 103,65 (un) - R$ 103,65 1,4% R$ 2.073,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 00.394.452/0001-03 - COMANDO DO EXERCITO / 160327 - INSTITUTO MILITAR DE
ENGENHARIA/RJ

00394452000103-1-
014754/2025

08/07/2025 R$ 100,00

2 56.024.581/0001-56 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO SP NºPregão:900222025
UASG:986969

30/04/2025 R$ 90,95

3 09.583.363/0002-52 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando
Militar da Amazônia | 12ª Região Militar | 12ºBatalhão de Suprimento

Dispensa de
Licitação Nº
90008/2025
UASG: 160018

25/03/2025 R$ 120,00

Valor Unitário R$ 103,65

Item 5: ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, REPRODUTOR (MACHO) - IDADE DE 04 A 06 MESES

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 6 4 R$ 92,75 (un) - R$ 92,75 0,2% R$ 371,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 92,75Mediana dos Preços Obtidos: R$ 90,95

Média dos Preços Obtidos: R$ 10.199,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12.500,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.596,41Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.373,33

1 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª
DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:902852025
UASG:160149

23/06/2025 R$ 90,80

2 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª
DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:902852025
UASG:160149

23/06/2025 R$ 96,50

3 56.024.581/0001-56 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO SP NºPregão:900222025
UASG:986969

30/04/2025 R$ 90,95

Valor Unitário R$ 92,75

Item 6: ANIMAL VIVO OVINO RAÇA DORPER (MACHO) - IDADE DE 02 A 05 ANOS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 0 2 R$ 10.199,67 (un) - R$ 10.199,67 13,6% R$ 20.399,34

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 48.452.616/0001-20 - AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA 09/06/2025 R$ 14.199,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 10.199,67

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA

10/06/2025 R$ 3.900,00 Anexo 3

Valor Unitário R$ 10.199,67

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

3 10.304.614/0001-10 - FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA
AGROINDUSTRIAL LTDA

24/10/2025 R$ 12.500,00 Anexo 4

Valor Unitário R$ 10.199,67

Item 7: ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO AGROCERES 415 (MACHO) - IDADE ENTRE 150 E 180 DIAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 4 R$ 3.596,41 (un) - R$ 3.596,41 9,6% R$ 14.385,64

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 63.025.530/0001-04 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA
DE CIENCIA TECNOL E INOVAÇÃO | ESP-FACULDADE DE MEDICINA - USP

NºPregão:900782024
UASG:102105

23/12/2024 R$ 1.373,33

Valor Unitário R$ 1.373,33

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA 11/12/2025 R$ 8.465,91 Anexo 5

Valor Unitário R$ 4.707,96

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 10.852.634/0001-26 - ROBERTO GIANNICHI FILHO 14/01/2025 R$ 950,00 Anexo 6

Valor Unitário R$ 4.707,96
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Média dos Preços Obtidos: R$ 3.596,41Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.373,33

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.246,59Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.249,00

Item 8: ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO EMBRAPA MS 115 (MACHO) - IDADE ENTRE 150 E 180 DIAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 2 R$ 3.596,41 (un) - R$ 3.596,41 4,8% R$ 7.192,82

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 63.025.530/0001-04 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA
DE CIENCIA TECNOL E INOVAÇÃO | ESP-FACULDADE DE MEDICINA - USP

NºPregão:900782024
UASG:102105

23/12/2024 R$ 1.373,33

Valor Unitário R$ 1.373,33

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA 11/12/2025 R$ 8.465,91 Anexo 5

Valor Unitário R$ 4.707,96

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 10.852.634/0001-26 - ROBERTO GIANNICHI FILHO 14/01/2025 R$ 950,00 Anexo 6

Valor Unitário R$ 4.707,96

Item 9: ANIMAL VIVO SUÍNO RAÇA LANDRACE X LARGE WHITE (FÊMEA) - IDADE ENTRE 05 E 07 MESES

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 2 17 R$ 2.246,59 (un) - R$ 2.246,59 25,5% R$ 38.192,03

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 10.626.896/0001-72 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS / 158122 - INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MG

10626896000172-
1-000197/2025

12/06/2025 R$ 2.146,00

2 10.626.896/0001-72 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS / 158122 - INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MG

10626896000172-
1-000197/2025

12/06/2025 R$ 2.249,00

Valor Unitário R$ 2.197,50

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA 11/12/2025 R$ 2.344,78 Anexo 5

Valor Unitário R$ 2.344,78

Valor Global:  R$ 149.518,66
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Item 1: ANIMAL VIVO AVE DE POSTURA (FÊMEA) - IDADE 17 SEMANAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 46,68

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

Objeto: O objeto da presente licitação é a eventual Aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E
ABATES

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE AVE, IDADE 112 A 120 DIAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISPINTINHA DE POSTURA, GRANJA,
APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453009 - Animal Vivo - Espécie: Ave | Idade: 112 A 120 DIAS | Características
Adicionais: Pintinha De Postura, Granja | Aplicação: Pesquisa

Data: 25/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900112025 / UASG:158127

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Homologação: 23/07/2025 10:02

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 800

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
94.780.178/0001-46 AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

28.753.966/0001-19 BELLA AGRONEGOCIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 42,90

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Santa Maria RUA PINHEIRO MACHADO, 2801 Rita (55) 3222-1859 agrofortesm@hotmail.com

R$ 46,68

Endereço: Telefone: Email:
RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org

R$ 51,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Machado AV ARTUR BERNARDES, 670 . (35) 9738-4941 21licitacoes@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 47,34
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 46,95 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 46,95 Média dos Preços Obtidos: R$ 46,95

Quantidade Descrição Observação

417 Unidades COR MARROM, PRIMEIRA LINHA PARA PRODUÇÃO DE OVOS VERMELHOS EM GAIOLA

Valor do item em relação ao total

1) ANIMAL VIVO...

2) ANIMAL VIVO...

3) ANIMAL VIVO...

4) ANIMAL VIVO…

5) ANIMAL VIVO...

6) ANIMAL VIVO...

7) ANIMAL VIVO…

1/2

29.9%

13.1%

25.5%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 Item 8 Item 9
0

1

2

3

4
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Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

Objeto: O objeto da presente licitação é a eventual Aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E
ABATES

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE AVE, IDADE 112 A 120 DIAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISPINTINHA DE POSTURA, GRANJA,
APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453009 - Animal Vivo - Espécie: Ave | Idade: 112 A 120 DIAS | Características
Adicionais: Pintinha De Postura, Granja | Aplicação: Pesquisa

Data: 25/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900112025 / UASG:158127

Lote/Item: /12

Ata: Link Ata

Homologação: 23/07/2025 10:02

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 830

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
94.780.178/0001-46 AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

28.753.966/0001-19 BELLA AGRONEGOCIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 44,55

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Santa Maria RUA PINHEIRO MACHADO, 2801 Rita (55) 3222-1859 agrofortesm@hotmail.com

R$ 47,34

Endereço: Telefone: Email:
RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org

R$ 51,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Machado AV ARTUR BERNARDES, 670 . (35) 9738-4941 21licitacoes@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 46,83

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

Objeto: O objeto da presente licitação é a eventual Aquisição de ANIMAIS PARA PESQUISA E
ABATES

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE AVE, IDADE 112 A 120 DIAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISPINTINHA DE POSTURA, GRANJA,
APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453009 - Animal Vivo - Espécie: Ave | Idade: 112 A 120 DIAS | Características
Adicionais: Pintinha De Postura, Granja | Aplicação: Pesquisa

Data: 25/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900112025 / UASG:158127

Lote/Item: /11

Ata: Link Ata

Homologação: 23/07/2025 10:02

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 550

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
94.780.178/0001-46 AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

28.753.966/0001-19 BELLA AGRONEGOCIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 45,90

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Santa Maria RUA PINHEIRO MACHADO, 2801 Rita (55) 3222-1859 agrofortesm@hotmail.com

R$ 46,83

Endereço: Telefone: Email:
RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org

R$ 50,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Machado AV ARTUR BERNARDES, 670 . (35) 9738-4941 21licitacoes@gmail.com
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Item 2: ANIMAL VIVO AVE LINHAGEM COBB (MACHO) - IDADE 01 DIA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,61

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina

Objeto: Aquisição de animais vivos, rações, insumos de nutrição animal e insumos agrícolas para
atendimento das demandas das Fazendas da UFVJM.

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE AVE, IDADE 1 D, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PINTO PARACORTE, APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453014 - Animal Vivo - Espécie: Ave | Idade: 1 D | Características Adicionais: Pinto Para
Corte | Aplicação: Pesquisa

Data: 22/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900132025 / UASG:153036

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Homologação: 10/09/2025 16:09

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3.200

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
15.221.549/0001-83 PLAN COMERCIAL E SERVICOS LTDA

26.580.101/0001-72 APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

19.061.289/0001-87 MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

28.753.966/0001-19 BELLA AGRONEGOCIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,03

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goiânia AVENIDA 136, 797 Leonardo Martins Mendes de Souza (62) 3241-9856 plangyn@gmail.com

R$ 6,22

Endereço: Telefone: Email:
FILIPE DE GUSMAO, 123 (11) 3255-4399 dalessandro@apponte.com.br

R$ 8,99

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Volta Redonda AVENIDA NOSSA SENHORA DO AMPARO, 770 TAYNARA (24) 3212-2136 vendasmares@outlook.com

R$ 9,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Machado AV ARTUR BERNARDES, 670 . (35) 9738-4941 21licitacoes@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5,85
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 6,65 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,65

Quantidade Descrição Observação

400 Unidades PINTO PARA CORTE, PESO AO NASCER APROXIMADO DE 42 GRAMAS, VACINADO CONTRA NEWCASTLE, MAREK, PODEN
DO SER VACINADO CONTRA OUTROS AGENTES, DE ACORDO COM ORIENTAÇÃO DO ÓRGÃO DE DEFESA SANITÁRIA
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CNPJ: 10.727.655/0003-81

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerai
s
Campus Januária

Objeto: Aquisição de alimentos para animais e animais vivos.

Descrição: Pinto corte - PINTO CORTE, RAÇA COOB, IDADE 1 D

CatMat: 253834 - Pinto Corte - Raça: Coob | Idade: 1 D

Data: 05/05/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900062025 / UASG:158378

Lote/Item: /30

Ata: Link Ata

Homologação: 19/05/2025 18:52

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
15.242.539/0001-24 COMERCIAL MUZAMINAS LTDA

14.544.901/0001-59 NUNES E MATOS AGRO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,75

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Muzambinho RUA SETE DE SETEMBRO, 398 (35) 3573-1669 muzaminas@hotmail.com

R$ 5,95

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Januária AVENIDA CONEGO RAMIRO LEITE, 610 (38) 3621-2737 veterinarianunes@yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 6,50

CNPJ: 10.825.373/0001-55

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
ALAGOAS
Campus Satuba

Objeto: Aquisição de Pintos de Corte e de Postura

Descrição: Pinto Corte - PINTO CORTE, RAÇA COOB, IDADE 1 D

CatMat: 253834 - Pinto Corte - Raça: Coob | Idade: 1 D

Data: 28/04/2025 19:09

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90004/2025 /
UASG: 158382

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 12/05/2025 13:59

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1.800

Unidade: Unidade

UF: AL

*VENCEDOR*
46.723.837/0001-60 COMERCIAL AGUA VIVA LTDA

28.753.966/0001-19 BELLA AGRONEGOCIOS LTDA

10.661.512/0001-52 PISCIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,72

Endereço:
,

R$ 6,50

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Machado AV ARTUR BERNARDES, 670 . (35) 9738-4941 21licitacoes@gmail.com

R$ 19,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Jaguaribara SITIO BAIXA DO ARROZ, SN (85) 0000-0001/ (85) 0000-0002 piscisindustria@gmail.com
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Item 3: ANIMAL VIVO BOVINO RAÇA BRAFORD (FÊMEA) - IDADE ENTRE 07 E 18 MESES

Preço Manual 1 R$ 13.000,00
Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 09/01/2026

Produto: Bovino raça Braford

Fornecedor: 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA

E-mail: mfrural@mfrural.com.br

Link: https://www.mfrural.com.br/busca/braford?srsltid=AfmBOorAWdvvYC5cSR2rP5k0Y6X7T5axElIdrmm0UjETHDk-S50vPfom

Comprovante: Anexo 1

Preço Manual 2 R$ 12.000,00
Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 09/01/2026

Produto: Bovino raça Braford

Fornecedor: 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA

E-mail: mfrural@mfrural.com.br

Link: https://www.mfrural.com.br/busca/braford?srsltid=AfmBOorAWdvvYC5cSR2rP5k0Y6X7T5axElIdrmm0UjETHDk-S50vPfom

Comprovante: Anexo 1

Preço Manual 3 R$ 8.500,00
Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 09/01/2026

Produto: Bovino raça Braford

Fornecedor: 07.095.159/0001-86 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA

E-mail: mfrural@mfrural.com.br

Link: https://www.mfrural.com.br/busca/braford?srsltid=AfmBOorAWdvvYC5cSR2rP5k0Y6X7T5axElIdrmm0UjETHDk-S50vPfom

Comprovante: Anexo 1

Preço Estimado: R$ 11.166,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 11.166,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 11.166,67

JUSTIFICATIVA (PREÇOS NÃO PRIORIZADOS): Informa-se que, para a elaboração do preço estimado do item, foram realizadas consultas sistemáticas ao "Banco de
Preços", ao "Pesquisa de Preços", ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a contratações similares de outros órgãos públicos. Contudo, não foram localizados
registros de preços vigentes ou adjudicados nos últimos 12 meses que guardem similaridade com as especificações técnicas exigidas.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 5 § 1º inciso II, "Deverão ser priorizados os preços de compras governamentais ou de outros entes

públicos, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos."

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades GRAU DE SANGUE PURO SINTÉTICO 5/8 HEREFORD + 3/8 ZEBUINO (NELORE OU BRAHMAN); PESO E PADRÃO ZOOTÉCNIC
O COMPATÍVEIS COM A IDADE; PELAGEM COR VERMELHO PINHÃO E CARA BRANCA OU MASCARADA; COM PROCEDÊNCI
A, REGISTROS E ATESTADOS SANITÁRIOS; INCLUSA A EMISSÃO DE GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL DIRETO DA ORIGEM PAR
A O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA DE EMPENHO; APRESENTAR ATESTADOS DE VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO CONT
RA BRUCELOSE, LEPTOSPIROSE, NEGATIVO DE TUBERCULOSE E BRUCELOSE; APRESENTAR PADRÃO DE PRIMEIRA QUALI
DADE DE CONDIÇÃO CORPORAL, APRUMOS E CONDIÇÕES SANITÁRIAS; COM REGISTRO NA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D
E HEREFORD E BRAFORD.
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Item 4: ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, MATRIZ (FÊMEA) - IDADE DE 04 A 06 MESES -

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 100,00

CNPJ: 00.394.452/0001-03

Órgão: COMANDO DO EXERCITO / 160327 - INSTITUTO MILITAR DE
ENGENHARIA/RJ

Objeto: Aquisição de frutas e víveres para apoio ao campo básico do Corpo de Alunos do IME

Descrição: ANIMAL VIVO APLICAÇÃO: PESQUISA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MACHO, ESPÉCIE: LEPORÍDEOS, IDADE: 4, PESO: APROX. 4,5, RAÇA:
COELHO - ANIMAL VIVO APLICAÇÃO: PESQUISA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MACHO, ESPÉCIE: LEPORÍDEOS, IDADE: 4, PESO: APROX. 4,5,
RAÇA: COELHO

Data: 08/07/2025 11:09

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 00394452000103-1-014754/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 08/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
40.326.381/0001-18 SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 100,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro AVENIDA BRASIL, 19001 (21) 3371-0366 licitacao@solamarisrj.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 90,95

CNPJ: 56.024.581/0001-56

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO SP

Objeto: Registro de preços para aquisição de Rações e Estocáveis, conforme edital e seus anexos.

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE LEPORÍDEOS, RAÇA COELHO, IDADE 4
MESES, CARACTERÍSTICASADICIONAIS MACHO, PESO APROX. 4,5 KG,
APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453008 - Animal Vivo - Espécie: Leporídeos | Raça: Coelho | Idade: 4 MESES |
Características Adicionais: Macho | Peso: Aprox. 4,5 KG | Aplicação: Pesquisa

Data: 30/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900222025 / UASG:986969

Lote/Item: /12

Ata: Link Ata

Homologação: 19/05/2025 13:51

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
47.790.740/0001-32 47.790.740 PAULA ANDRIELI DE SOUZA

47.047.766/0001-95 SOLOBRAS - AGROPECUARIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 90,89

Endereço:
,

R$ 91,00

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 103,65 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 103,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 103,65

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades ESPÉCIE LEPORÍDEOS
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 120,00

CNPJ: 09.583.363/0002-52

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia
12ª Região Militar
12ºBatalhão de Suprimento

Objeto: Aquisição de itens para o apoio às inst ruções do Estágio de Adaptação a Vida na Selva.

Descrição: ANIMAL VIVO, ESPÉCIE LEPORÍDEOS, RAÇA COELHO, IDADE 4 A 6
MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NOVA ZELANDIA, GIGANTE,
BOUSCART COLIFORNIA, PELAGEM BRANCA - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE
LEPORÍDEOS, RAÇA COELHO, IDADE 4 A 6 MESES, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS NOVA ZELANDIA, GIGANTE, BOUSCART COLIFORNIA,
PELAGEM BRANCA

CatMat: 252097 - Animal Vivo - Espécie: Leporídeos | Raça: Coelho | Idade: 4 A 6 MESES |
Características Adicionais: Nova Zelandia, Gigante, Bouscart Colifornia | Pelagem:
Branca

Data: 25/03/2025 08:00

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90008/2025 /
UASG: 160018

Lote/Item: /47

Ata: Link Ata

Homologação: 28/03/2025 09:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Quilograma

UF: AM

*VENCEDOR*
21.586.265/0001-93 M J AGUIAR HIPOLITO FILHO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 120,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus RUA JUDITH MOTTA, 19 MARIO (92) 8816-5159 mj.aguiarhipolito@gmail.com

Item 5: ANIMAL VIVO COELHO RAÇA CALIFÓRNIA, REPRODUTOR (MACHO) - IDADE DE 04 A 06 MESES

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 90,80

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios - QR (Quantitativo de Rancho), para atender as
necessidades do Forte Guaicurus e OMDS do GCALC.

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE: LEPORÍDEOS , RAÇA: COELHO ,
IDADE: 4 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACHO , PESO: APROX.
4,5 KG, APLICAÇÃO: PESQUISA

CatMat: 453008 - Animal Vivo - Espécie: Leporídeos | Raça: Coelho | Idade: 4 MESES |
Características Adicionais: Macho | Peso: Aprox. 4,5 KG | Aplicação: Pesquisa

Data: 23/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:902852025 / UASG:160149

Lote/Item: /264

Ata: Link Ata

Homologação: 28/08/2025 15:11

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: MS

*VENCEDOR*
54.167.555/0001-51 MS LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 81,60

Endereço: Telefone: Email:
XANXERE, 383 (67) 9828-6493 msvlicitacoes@gmail.com

Preço Estimado: R$ 92,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 92,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 92,75

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades ESPÉCIE LEPORÍDEOS
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14.303.014/0001-99 BRASIL MOTORS PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 100,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Dourados RUA CUIABA, 2855 (67) 9969-5009 brasilmotors.ddos@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 96,50

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios - QR (Quantitativo de Rancho), para atender as
necessidades do Forte Guaicurus e OMDS do GCALC.

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE: LEPORÍDEOS , RAÇA: COELHO ,
IDADE: 4 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACHO , PESO: APROX.
4,5 KG, APLICAÇÃO: PESQUISA

CatMat: 453008 - Animal Vivo - Espécie: Leporídeos | Raça: Coelho | Idade: 4 MESES |
Características Adicionais: Macho | Peso: Aprox. 4,5 KG | Aplicação: Pesquisa

Data: 23/06/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:902852025 / UASG:160149

Lote/Item: /532

Ata: Link Ata

Homologação: 28/08/2025 15:11

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 32

Unidade: Unidade

UF: MS

*VENCEDOR*
54.167.555/0001-51 MS LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA

55.063.068/0001-01 55.063.068 AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 95,00

Endereço: Telefone: Email:
XANXERE, 383 (67) 9828-6493 msvlicitacoes@gmail.com

R$ 98,00

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 90,95

CNPJ: 56.024.581/0001-56

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO SP

Objeto: Registro de preços para aquisição de Rações e Estocáveis, conforme edital e seus anexos.

Descrição: Animal vivo - ANIMAL VIVO, ESPÉCIE LEPORÍDEOS, RAÇA COELHO, IDADE 4
MESES, CARACTERÍSTICASADICIONAIS MACHO, PESO APROX. 4,5 KG,
APLICAÇÃO PESQUISA

CatMat: 453008 - Animal Vivo - Espécie: Leporídeos | Raça: Coelho | Idade: 4 MESES |
Características Adicionais: Macho | Peso: Aprox. 4,5 KG | Aplicação: Pesquisa

Data: 30/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900222025 / UASG:986969

Lote/Item: /12

Ata: Link Ata

Homologação: 19/05/2025 13:51

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
47.790.740/0001-32 47.790.740 PAULA ANDRIELI DE SOUZA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 90,89

Endereço:
,
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47.047.766/0001-95 SOLOBRAS - AGROPECUARIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 91,00

Endereço:
,

Item 6: ANIMAL VIVO OVINO RAÇA DORPER (MACHO) - IDADE DE 02 A 05 ANOS

Preço Manual 1 R$ 12.500,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 24/10/2025

Produto: Ovino

Fornecedor: 10.304.614/0001-10 - FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA

E-mail: hawifacontabilidade@uol.com.br

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=15814805900422025

Comprovante: Anexo 4

Preço Manual 2 R$ 3.900,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 10/06/2025

Produto: Ovino

Fornecedor: 05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

E-mail: FINANCEIROQXD@CASADOCAMPO.COM.BR

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=94300105915032024

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 14.199,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 09/06/2025

Produto: Ovino

Fornecedor: 48.452.616/0001-20 - AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA

E-mail: GIROTTOJOSEHENRIQUE@GMAIL.COM

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=15406905900172025

Comprovante: Anexo 2

Preço Estimado: R$ 10.199,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 10.199,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 10.199,67

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades GRAU DE SANGUE PO; COM REGISTRO GENEALÓGICO DEFINITIVO; BOA CARACTERIZAÇÃO RACIAL; SEM ALTERAÇÕES
MORFOLÓGICAS, APTO PARA REPRODUÇÃO COM ATESTADO DE EXAME ANDROLÓGICO
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Item 7: ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO AGROCERES 415 (MACHO) - IDADE ENTRE 150 E 180 DIAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.373,33

CNPJ: 63.025.530/0001-04

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE CIENCIA TECNOL E INOVAÇÃO
ESP-FACULDADE DE MEDICINA - USP

Objeto: Suínos para experimento, ensino e pesquisa.

Descrição: Animal Laboratório - ANIMAL LABORATÓRIO, ESPÉCIE ANIMAL SUÍNO,
APLICAÇÃO TESTE EM LABORATÓRIO EPROJETO DE PESQUISA

CatMat: 257791 - Animal Laboratório - Espécie Animal: Suíno | Aplicação: Teste Em Laboratório
E Projeto De Pesquisa

Data: 23/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900782024 / UASG:102105

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 14/01/2025 10:23

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 625

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
10.852.634/0001-26 ROBERTO GIANNICHI FILHO

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

16.630.178/0001-56 PRO FEEDS - SAUDE ANIMAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 950,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Suzano R ROMULO GIANNICHI, 105 (11) 4646-4989 paulo@cdcontabil.com.br

R$ 1.373,33

Endereço: Telefone: Email:
RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org

R$ 1.500,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR São Pedro do Iguaçu RUA GOIAS, 1430 (45) 3224-4407 profeeds@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 3.596,41 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.596,41 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.596,41

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades MONTA NATURAL OU SIMILAR, PESO ENTRE 120 E 140 KG, RECOMENDADO PARA SER UTILIZADO EM CRUZAMENTO TER
MINAL, TER PERFEITAS CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA CONDIÇÃO
DE MONTA NATURAL, ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E BRINCO, DE ACORDO COM O REGISTRO INDIVIDU
AL ANIMAL), APRESENTAR ATESTADO DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO CASO SE AP
LIQUE, GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL DO ANIMAL SEM ÔNUS PARA RECEBEDOR EM CASOS DE MORTE ATÉ 48 HORAS
APÓS A CHEGADA, PROBLEMAS DECORRIDOS DO TRANSPORTE COMO PROLAPSO RETAL, LESÃO EM MEMBROS E UNHAS,
ANIMAL ANÊMICO E/OU DEBILITADO, OU QUE APRESENTE DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃO, COM PROBLEMAS NA LINHA
DE DORSO, HÉRNIAS OU LESÃO POR CANIBALISMO, PROBLEMAS REPRODUTIVOS CRIPTOORQUIDISMO, TESTÍCULOS PEQ
UENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE, PARAFIMOSE, PREPÚCIO GRANDE COM RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS ANORMAL, DEFEIT
OS DE APRUMOS E APARELHO LOCOMOTOR, REPRODUTOR QUE NÃO REALIZA MONTA NATURAL, PATOLOGIAS ESPERMÁ
TICAS, OU QUALQUER OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A CAPACIDADE REPRODUTIVA, O FORNECEDOR DEVE SER CERTIFI
CADO PELO MAPA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) PARA G.R.S.C (CERTIFICADO PADRONI
ZADO PARA GRANJA DE REPRODUTORES SUÍDEOS), APRESENTAR CERTIFICADO SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO DE VALI
DADE, ACOMPANHADO DA GTA (GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL) DA ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA
DE EMPENHO, APRESENTAR CÓPIA DO CERTIFICADO SANITÁRIO DO FORNECEDOR E REGISTRO INDIVIDUAL GENEALÓGI
CO, O CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS INSTALA
ÇÕES DO IFTM
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Preço Manual 1 R$ 950,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 14/01/2025

Produto: Suíno

Fornecedor: 10.852.634/0001-26 - ROBERTO GIANNICHI FILHO

E-mail: njosue@ig.com.br

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=10210505900782024

Comprovante: Anexo 6

Preço Manual 2 R$ 8.465,91
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 11/12/2025

Produto: Suíno

Fornecedor: 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA

E-mail: pdossantos@axiom-genetics.com

Comprovante: Anexo 5

Item 8: ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO TIPO EMBRAPA MS 115 (MACHO) - IDADE ENTRE 150 E 180 DIAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.373,33

CNPJ: 63.025.530/0001-04

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE CIENCIA TECNOL E INOVAÇÃO
ESP-FACULDADE DE MEDICINA - USP

Objeto: Suínos para experimento, ensino e pesquisa.

Descrição: Animal Laboratório - ANIMAL LABORATÓRIO, ESPÉCIE ANIMAL SUÍNO,
APLICAÇÃO TESTE EM LABORATÓRIO EPROJETO DE PESQUISA

CatMat: 257791 - Animal Laboratório - Espécie Animal: Suíno | Aplicação: Teste Em Laboratório
E Projeto De Pesquisa

Data: 23/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900782024 / UASG:102105

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 14/01/2025 10:23

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 625

Unidade: Unidade

UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3.596,41 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.596,41 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.596,41

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades MONTA NATURAL, ANIMAL VIVO, PESO ENTRE 115 E 130 KG, RECOMENDADO PARA SER UTILIZADO EM CRUZAMENTO TE
RMINAL. DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE REPRODUTOR N
A CONDIÇÃO DE MONTA NATURAL. ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E BRINCO DE ACORDO COM O REGIST
RO INDIVIDUAL ANIMAL). APRESENTAR ATESTADO DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNIC
O, CASO SE APLIQUE. 100% LIVRE DO GENE HALOTANO; BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS PROPORCIONAIS À IDADE; GAR
ANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL DO REPRODUTOR, SEM ÔNUS PARA RECEBEDOR, EM CASO DE MORTE ATÉ 48 HORAS APÓS
A CHEGADA; GARANTIA DE REPOSIÇÃO POR PROBLEMAS DECORRIDOS DO TRANSPORTE, COMO PROLAPSO RETAL; LESÃ
O EM MEMBROS E UNHA; ANIMAIS ANÊMICOS E/OU DEBILITADOS, OU QUE APRESENTEM DIFICULDADE NA LOCOMOÇÃ
O; COM PROBLEMAS NA LINHA DE DORSO, COMO LORDOSE, CIFOSE OU ESCOLIOSE HÉRNIAS, OU LESÃO POR CANIBALIS
MO; PROBLEMAS REPRODUTIVOS CRIPTOORQUIDISMO, TESTÍCULOS PEQUENOS OU DESIGUAIS, FIMOSE, PARAFIMOSE, P
REPÚCIO GRANDE COM RETENÇÃO DE URINA E PÊNIS ANORMAL; DEFEITOS DE APRUMOS E APARELHO LOCOMOTOR; RE
PRODUTOR QUE NÃO REALIZE MONTA NATURAL; REPRODUTOR QUE APRESENTE PATOLOGIAS ESPERMÁTICAS; OU QUA
LQUER OUTRO PROBLEMA QUE AFETE A CAPACIDADE REPRODUTIVA DO ANIMAL. ACOMPANHADO DA GTA (GUIA DE TR
ANSPORTE ANIMAL), CÓPIA DO CERTIFICADO SANITÁRIO DA GRANJA E REGISTRO INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O CAMIN
HÃO DEVE SER PRÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS INSTALAÇÕES DO IFT
M.
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*VENCEDOR*
10.852.634/0001-26 ROBERTO GIANNICHI FILHO

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

16.630.178/0001-56 PRO FEEDS - SAUDE ANIMAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 950,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Suzano R ROMULO GIANNICHI, 105 (11) 4646-4989 paulo@cdcontabil.com.br

R$ 1.373,33

Endereço: Telefone: Email:
RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org

R$ 1.500,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR São Pedro do Iguaçu RUA GOIAS, 1430 (45) 3224-4407 profeeds@hotmail.com

Preço Manual 1 R$ 950,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este valor foi inserido manualmente pelo autor da cotação, dessa forma pode não estar disponível no banco de dados da plataforma.

Data Proposta: 14/01/2025

Produto: Suíno

Fornecedor: 10.852.634/0001-26 - ROBERTO GIANNICHI FILHO

E-mail: njosue@ig.com.br

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=10210505900782024

Comprovante: Anexo 6

Preço Manual 2 R$ 8.465,91
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 11/12/2025

Produto: Suíno

Fornecedor: 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA

E-mail: pdossantos@axiom-genetics.com

Comprovante: Anexo 5

Item 9: ANIMAL VIVO SUÍNO RAÇA LANDRACE X LARGE WHITE (FÊMEA) - IDADE ENTRE 05 E 07 MESES

Preço Estimado: R$ 2.246,59 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.246,59 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.246,59

Quantidade Descrição Observação

17 Unidades REPOSIÇÃO F1; ORIGINADA DO CRUZAMENTO DAS RAÇAS LARGE WHITE E LANDRACE; PESO ENTRE 90 E 110 KG (PESO E
PADRÃO ZOOTÉCNICOS COMPATÍVEIS COM A IDADE). O ANIMAL DEVE ESTAR EM PERFEITA CONDIÇÃO DE SAÚDE E APTO
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE REPRODUTORA. DEVE ESTAR ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO (TATUAGEM E BRIN
CO, DE ACORDO COM O REGISTRO INDIVIDUAL). DEVE APRESENTAR ATESTADO DE VACINAÇÃO EMITIDO PELO VETERIN
ÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO, CASO SE APLIQUE. GARANTIA DE REPOSIÇÃO TOTAL, SEM ÔNUS PARA O RECEBEDOR, EM
CASOS DE MORTE ATÉ 48 HORAS APÓS A CHEGADA; OU PROBLEMAS DECORRIDOS DO TRANSPORTE, TAIS COMO: PROLAP
SO RETAL; LESÃO EM MEMBROS E UNHAS; ANIMAL ANÊMICO E/OU DEBILITADO, OU QUE APRESENTE DIFICULDADE NA
LOCOMOÇÃO; PROBLEMAS NA LINHA DE DORSO, COMO LORDOSE, CIFOSE OU ESCOLIOSE; HÉRNIAS OU LESÃO POR CAN
IBALISMO; DEFEITOS DE APRUMOS E APARELHO LOCOMOTOR; DEFEITO NO SISTEMA MAMÁRIO, COMO AUSÊNCIA DE TE
TOS, OU TETOS CEGOS OU INVERTIDOS OU AFUNCIONAIS; AUSÊNCIA DE VULVA INFANTIL, OU QUALQUER OUTRO PROBL
EMA QUE AFETE A SUA CAPACIDADE REPRODUTIVA. O FORNECEDOR DEVE SER CERTIFICADO PELO MAPA (MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) PARA G.R.S.C (CERTIFICADO PADRONIZADO PARA GRANJA DE REPROD
UTORES SUÍDEOS) E APRESENTAR CERTIFICADO SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, ACOMPANHADO DA GTA
(GUIA DE TRANSPORTE ANIMAL), DA ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO EMITENTE DA NOTA DE EMPENHO. APRESENTAR CÓ
PIA DO CERTIFICADO SANITÁRIO DO FORNECEDOR E REGISTRO INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O CAMINHÃO DEVE SER PR
ÓPRIO PARA O TRANSPORTE DE SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO AO ENTRAR NAS INSTALAÇÕES DO IFTM.
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.146,00

CNPJ: 10.626.896/0001-72

Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS / 158122 - INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TECNOLOGIA DE MG

Objeto: Aquisição de matrizes suínas (marrãs), destinados ao IFMG Campus Bambuí.

Descrição: Animal Vivo espécie: suíno, fêmea, raça: meio-sangue f1 de large white x landrace,
idade: 5 a 6, características adicionais: minimo de 7 pares de tetos funcionais, peso:
90 a 100, aplicação: reprodutor Fêmea suína de linhagem com característica
atestada e - Animal Vivo espécie: suíno, fêmea, raça: meio-sangue f1 de large white x
landrace, idade: 5 a 6, características adicionais: minimo de 7 pares de tetos funcionais,
peso: 90 a 100, aplicação: reprodutor Fêmea suína de linhagem com característica
atestada e reconhecida nacionalmente para alta prolificidade, superando o patamar de 30
cevados por ano. Linhagem submetida a alta pressão de seleção para a produção de
animais com características 70 Kg.

Data: 12/06/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 10626896000172-1-000197/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 12/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
28.109.395/0032-80 AGROCERES PIC SUINOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.146,00

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.249,00

CNPJ: 10.626.896/0001-72

Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS / 158122 - INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TECNOLOGIA DE MG

Objeto: Aquisição de matrizes suínas (marrãs), destinados ao IFMG Campus Bambuí.

Descrição: Animal Vivo espécie: suíno, fêmea, raça: meio-sangue f1 de large white x landrace,
idade: 5 a 6, características adicionais: minimo de 7 pares de tetos funcionais, peso:
90 a 100, aplicação: reprodutor Fêmea suína de linhagem com característica
atestada e - Animal Vivo espécie: suíno, fêmea, raça: meio-sangue f1 de large white x
landrace, idade: 5 a 6, características adicionais: minimo de 7 pares de tetos funcionais,
peso: 90 a 100, aplicação: reprodutor Fêmea suína de linhagem com característica
atestada e reconhecida nacionalmente para alta prolificidade, superando o patamar de 30
cevados por ano. Linhagem submetida a alta pressão de seleção para a produção de
animais com características 90 Kg.

Data: 12/06/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 10626896000172-1-000197/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 12/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
28.109.395/0032-80 AGROCERES PIC SUINOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.249,00

Endereço:
,

Preço Manual 1 R$ 2.344,78
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 11/12/2025

Produto: Suíno

Fornecedor: 43.119.247/0001-34 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA

E-mail: pdossantos@axiom-genetics.com

Comprovante: Anexo 5
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Data: 02/12/2025 14:41:22
Acessar a fonte aqui

Data: 09/12/2025 09:40:32
Acessar a fonte aqui

1 - AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA (48.452.616/0001-20) Data: 09/12/2025 09:20:48

2 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA (05.691.943/0001-21) Data: 09/12/2025 09:16:18

3 - CHOICE GENETICS BRASIL LTDA (43.119.247/0001-34) Data: 12/12/2025 10:23:13

4 - FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA (10.304.614/0001-10) Data: 09/12/2025 09:09:09

5 - M.F. RURAL REPRESENTACOES LTDA (07.095.159/0001-86) Data: 28/01/2026 09:28:04

6 - ROBERTO GIANNICHI FILHO (10.852.634/0001-26) Data: 09/12/2025 09:36:16

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Filtrar Braford

Encontramos 14 anúncios à venda com a expressão Braford.

Anúncios

Touros Hereford e Braford para Venda

Touros Reprodutores Hereford e Braford em Rio Negrinho, SC.

R$ 8.500,00 Kilo

Rio Negrinho/SC

Ver produto

Touro Braford Reprodutor em Áurea – RS

Reprodutor rústico e manso, pronto para a estação de monta.

R$ 13.000,00 Unidade

Áurea/RS

Ver produto

Touros Braford 2 Anos - Rústicos e Adaptáveis

Touros Braford de 2 anos, rústicos e adaptáveis ao calor e frio. Localização: Rosário do Sul, RS. Excelente oportunidade para

aquisição de gado resistente.

R$ 12.000,00 Unidade

Rosário do Sul/RS

Ver produto

Venda de Animais da Raça Braford - Matrizes e Bezerros

Animais Braford disponíveis em Sete Lagoas, MG: matrizes, bezerros e bezerras com registro ABHB, incluindo cruzamento

Braford/Nelore. Gado precoce e manso.

R$ 3.000,00 Unidade

Sete Lagoas/MG

Ver produto

40 Garrotes em Abadia (Jandaíra) - Média 10@

40 garrotes com média de 10@, bons para corte, venda rápida em Abadia (Jandaíra), BA. Aproveite o preço especial de R$330

por unidade.

R$ 330,00 Unidade

Abadia (Jandaíra)/BA

Ver produto

Novilhos Bradford com Média de 236 kg

Novilhos Bradford disponíveis em Alegrete, RS, com peso médio de 236 kg, prontos para venda.

R$ 2.700,00 Unidade

Alegrete/RS

Ver produto

TOUROS BRAFORD Touros
Reprodutores…

Venda de animais
da raça Braford

Touro Reprodutor
Braford – Estrutur…

Sêmen Republicano
1629B - Ka Aru

Sêmen Marca
35M Paye 97

▶▶

O que você procura?

Anexo 1
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https://www.mfrural.com.br/detalhe/609588/venda-de-animais-da-raca-braford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/609588/venda-de-animais-da-raca-braford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/609588/venda-de-animais-da-raca-braford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/434390/40-garrotes
https://www.mfrural.com.br/detalhe/434390/40-garrotes
https://www.mfrural.com.br/detalhe/434390/40-garrotes
https://www.mfrural.com.br/detalhe/415537/bradford-novilhos
https://www.mfrural.com.br/detalhe/415537/bradford-novilhos
https://www.mfrural.com.br/detalhe/415537/bradford-novilhos
https://www.mfrural.com.br/
https://www.mfrural.com.br/
https://www.mfrural.com.br/login?returnurl=https://cliente.mfrural.com.br/painel


Sêmen Gatopa B3443 - Braford 3/8 Argentino

Sêmen Gatopa B3443 disponível em Marília - SP. Registro HBA 105540 (D), com nascimento em 21/09/2019. Pai: Real Lajitas

9391, criado por Los Socavones S.A.

R$ 33,30 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Sêmen La Victoria 353 - Gran Sobrino Braford

Sêmen La Victoria 353 - Gran Sobrino, localizado em Marília/SP, é um touro excepcional para rebanhos PS Braford, ideal para

produção eficiente com ótima conformação e adaptação.

R$ 28,70 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Sêmen Marcabote Taragui 35M - Touro Braford

Braford 3/8 Argentino - Marília, SP: Touro de alta genética.

R$ 150,00 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Touros Hereford e Braford Puros - Qualidade e Rusticiade

Reprodutores puros Hereford e Braford à venda em Rio Negrinho, SC. Animais rústicos e precoces, ideais para cruzamento com

ganho de peso e docilidade.

R$ 7.500,00 Unidade

Rio Negrinho/SC

Ver produto

Sêmen Estribosa 8015 - Braford 3/8 Argentino

Localização: Marília, SP | Sêmen de alta qualidade de Braford 3/8 Argentino, ideal para rebanhos e cruzamentos.

R$ 33,10 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Sêmen Guatambu 38 T3020 - Braford 3/8 Nacional

Sêmen Guatambu em Marília, SP - Registro: 349062, Nascido em 06/09/2018. Pai: GAP 38-FIVG307 - Sinuelo. Criador e

Proprietário: Valter Jose Potter.

R$ 24,10 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Sêmen Republicano 1629B - Ka Aru

Braford 3/8 Argentino - Marília, SP | Registro: 104686

R$ 31,30 Unidade

Marília/SP

Ver produto

Sêmen Pampiano TE 38 - Índio

Localização: Marília - SP. Touro Braford com excelente genética, reconhecimento nacional e grande campeã.

R$ 27,40 Unidade

Marília/SP

Ver produto

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO

https://ad.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjstjdaIS7pY4ZW69O3PxeAh2Xg5BQp1STnLoJ5tFGXOdfxXAAooD1LN4mfibeO6JuTkVN6_pziBJvwsAp2_TV3WP0Lep8xKH9JSt8joPRzUlVeKyQzdhes69KL1UwOWarYZ8ZnUgHXSAUGLBljV_4N5fg2Gxa-goZ8_iouRAqSDc_jlnPCCyfHOwJiu1N0H4dzXI73XlMwcISDRX13UB6RrGjd2LaxihSpr4NnrBLYOFVV1rgrCDbtU_jGwfp-C5RRaMPSkRcdtOIRwp77ERh4GXWYTX4Dh8nYU2sIp09MpGnLvxzxl3TWGzdIFzBBB9DxEhNWXR6ic465CEjWPe7gJYaagwGPS9PQB919W1LQk8g4yz13EanHSGxyVmYnPmCFHOOQsDlNC4zrOvL4scPwdkbqYXPM2kA00K98XnklLki6YQb6CwYUkIhI0zod9Qgqn9YQF5IN0z9ashitnRzqb1G41Axl0RT1tB9Rs-cQtmCByOGeX8ACUx6cCd-BC3B2CXdjHsdjgdyAUijqhXSr9-d_7pCpF_H3xjSMCm2seTFsf02G_v1wfp3TuUdLemivfQwJgVEPgIhS2y1GlvtRI3Xk9_OnhsoUx8FV8mn5hbFIe1PoXc-tJasSBabZqj9PdTmGSvrl6wcRo-7_DC_VKScaJqRUmbwq0A5Pc4Ve4_4fdMEiNMqyttXpV3VuUTGZ3_wyCANlh_3ZtDjyN39Bpn141YIlJ8LqXsbP2Lo-x06OX8Ts2Cn0dmITSadr-IvzoB1OOPEISXCp973xTg3lB63foHGKv8MZwiL0mtoD-c1V8XImI1CDYsCLJLbYXTcEfmUk9TBIuXzb4G-netZCsfaqxh5SDeJnME4h-rnXFVnfReh6sMbDLHbsWbZD04UVLNr371MMox-huOVH3AwtfTbBaCmfnYdMT0S879vPobfi0qwpH5dZynAjpi0TSdT-ZyZTD9sprPquEskEr2ZSXQfoAjbCecyme42wBcg-8HwCvS9iysf0nuyx1F0tBIRMkRmNbgH24aYV_X6DGCk5Y7CBO5BKl4WvHCTleqLoK4ao75v_j-MxM9vY8ODCpPJCAuwqPxEc_f6_do0w1jBOeG49xBu8dE-TLqOcO6JC9iOirEbf--6sqdnE_Thq28W6ztZx3GGFuHOEFFKzFWEdXbu8cTZvg1zuioKYtadkNQS-2dWFgHGZzN7Rv1yiToaFXOuOxXZhD9BL-6SdTzJ2raTZDp2TA1tQ5sv4_AoiwtYOtiJICFbL7rcj33IER6NvljjnH50o-9RNhLaO-dYN4_3FExzRMZjfHXUeP8ZkzqkWIuDEv67T4q9D35AfoRlgQqJTW3Uf4pb_UNV_N1CPc_hiH39hGK3juHyAiw3BT7VBY6zXgJ96LZdUD6iNQ5yXFoqGeJ4HT9S_CGa_3larhIf0ZthB1z2yNgOBS-721_MHANnEmLXKhS4dYTUMzGfpsRYhYLQ1izPPSq7pT6zuNEfMIQlq5yPBeuxO9CyU19M0_UQoR1RQU7t6VshjST3nRCkV2qIlLI5PN1isqz4zGfWdybk0W1B_0JHBO4nt0679jORrZrR3pq-b7svyoPURMj8Wy7qXXPDcznaMUnhITFifOU4sv8QSvuql_0GRa3wfB374rVTZL_73UAybA6KSfOG9lzDSWy-R1pgM-BK8CMqvZq2iPt7lrLceJT3wz930vorosKMKUDXClGNVwwZZPxzJO6cITbXcCs0Vcq12y2JRsjiwJ57BoCRcDr5ADh6tXI-6YWIztxCHSgY2b3U0CTm2Ro3RLn-wxTTWmC7aIr_4UK88In2QNZ1dhQWUflEKbyKZi5MoDQe0Q9y4XMVFiNe7cUKTRR-W0jrkhKgrzzlO07YA-PF8vP82vbmE_g9hlibGhWzzKdu9c45fxBhCo8YBniyyKWG3INo1q9ROmwyLmyYuuuZ0mJ-6XuFXq50OFuvqToqCt-5AK1L2Yu0b3xFJ4y&sai=AMfl-YQ8nDl0Xvsd6fgfwA5RaYvP1At_XcUARR-yjQ4n_4QVxx6d2k6pOzPnXBMNEKHFd9ECJweOj-lxfdQJ22RjnSle0q0lcEyxMwjZMN230ZJeTeDHCPIDAx8UN5Rt9II_pwLf8g7TEEPT3doTiP5ioqCd2JUg7-HPdEtGjZAuz84wYH6IOlVFIDWeC_Q8kWgRm5MNolVqwop-ACPXvDMNg6c_i9BN77x5luOtev5qJtIwQQLEFkXsJysfdbL_0Ep4l4iCpM6FHWmAnNzVZACC7Tb8NKUBX4nCzVieXHn8NYwcADM628Kinx2dU5FWzjXXjOeFqEE5J76PthOcV9lxr28AKpkTwJd2ZjMerh2u_XpteI7bU_-ngn-iKHP70EbEvs06QESJaeZiyuc63mgfNonM7Nu-uouFlITMRhfHG8WlMN6SADvbs48NMfbywu_pAzUnTNda6k_nU5Rm0ukTP13RGc-GSuj_mLOJ4twSe83B4FwpO5ChP_y8kpH4wkiBHGZVu_sIKQ0iPiWwRbWlTzr_2EUF_bZR_hpjG08Fa3jCv6VHGQOR4kUTG3Kyf_Xu7nBFpR1CyrI9vU7ak03uCYpAlxdJbwgdnIFFzZZC8aVFvfQhbB4xD6PVE7oGh9rl&sig=Cg0ArKJSzN-3lArJguKJ&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&crd=aHR0cHM6Ly9lc3RhY2lvLmJy&urlfix=1&adurl=https://estacio.br/%3Futm_source%3Ddv360%26utm_medium%3Dcpm%26utm_campaign%3Dca_estacio_grad_meio_traf_geral_net_dv360_display_na_na_gdn-task-force-3%26utm_content%3Dreg_int_task-force%26utm_term%3Destatico_728-90_na_ead-129-ct-ad1560%26dclid%3D%25edclid!%26gad_source%3D7
https://ad.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjstjdaIS7pY4ZW69O3PxeAh2Xg5BQp1STnLoJ5tFGXOdfxXAAooD1LN4mfibeO6JuTkVN6_pziBJvwsAp2_TV3WP0Lep8xKH9JSt8joPRzUlVeKyQzdhes69KL1UwOWarYZ8ZnUgHXSAUGLBljV_4N5fg2Gxa-goZ8_iouRAqSDc_jlnPCCyfHOwJiu1N0H4dzXI73XlMwcISDRX13UB6RrGjd2LaxihSpr4NnrBLYOFVV1rgrCDbtU_jGwfp-C5RRaMPSkRcdtOIRwp77ERh4GXWYTX4Dh8nYU2sIp09MpGnLvxzxl3TWGzdIFzBBB9DxEhNWXR6ic465CEjWPe7gJYaagwGPS9PQB919W1LQk8g4yz13EanHSGxyVmYnPmCFHOOQsDlNC4zrOvL4scPwdkbqYXPM2kA00K98XnklLki6YQb6CwYUkIhI0zod9Qgqn9YQF5IN0z9ashitnRzqb1G41Axl0RT1tB9Rs-cQtmCByOGeX8ACUx6cCd-BC3B2CXdjHsdjgdyAUijqhXSr9-d_7pCpF_H3xjSMCm2seTFsf02G_v1wfp3TuUdLemivfQwJgVEPgIhS2y1GlvtRI3Xk9_OnhsoUx8FV8mn5hbFIe1PoXc-tJasSBabZqj9PdTmGSvrl6wcRo-7_DC_VKScaJqRUmbwq0A5Pc4Ve4_4fdMEiNMqyttXpV3VuUTGZ3_wyCANlh_3ZtDjyN39Bpn141YIlJ8LqXsbP2Lo-x06OX8Ts2Cn0dmITSadr-IvzoB1OOPEISXCp973xTg3lB63foHGKv8MZwiL0mtoD-c1V8XImI1CDYsCLJLbYXTcEfmUk9TBIuXzb4G-netZCsfaqxh5SDeJnME4h-rnXFVnfReh6sMbDLHbsWbZD04UVLNr371MMox-huOVH3AwtfTbBaCmfnYdMT0S879vPobfi0qwpH5dZynAjpi0TSdT-ZyZTD9sprPquEskEr2ZSXQfoAjbCecyme42wBcg-8HwCvS9iysf0nuyx1F0tBIRMkRmNbgH24aYV_X6DGCk5Y7CBO5BKl4WvHCTleqLoK4ao75v_j-MxM9vY8ODCpPJCAuwqPxEc_f6_do0w1jBOeG49xBu8dE-TLqOcO6JC9iOirEbf--6sqdnE_Thq28W6ztZx3GGFuHOEFFKzFWEdXbu8cTZvg1zuioKYtadkNQS-2dWFgHGZzN7Rv1yiToaFXOuOxXZhD9BL-6SdTzJ2raTZDp2TA1tQ5sv4_AoiwtYOtiJICFbL7rcj33IER6NvljjnH50o-9RNhLaO-dYN4_3FExzRMZjfHXUeP8ZkzqkWIuDEv67T4q9D35AfoRlgQqJTW3Uf4pb_UNV_N1CPc_hiH39hGK3juHyAiw3BT7VBY6zXgJ96LZdUD6iNQ5yXFoqGeJ4HT9S_CGa_3larhIf0ZthB1z2yNgOBS-721_MHANnEmLXKhS4dYTUMzGfpsRYhYLQ1izPPSq7pT6zuNEfMIQlq5yPBeuxO9CyU19M0_UQoR1RQU7t6VshjST3nRCkV2qIlLI5PN1isqz4zGfWdybk0W1B_0JHBO4nt0679jORrZrR3pq-b7svyoPURMj8Wy7qXXPDcznaMUnhITFifOU4sv8QSvuql_0GRa3wfB374rVTZL_73UAybA6KSfOG9lzDSWy-R1pgM-BK8CMqvZq2iPt7lrLceJT3wz930vorosKMKUDXClGNVwwZZPxzJO6cITbXcCs0Vcq12y2JRsjiwJ57BoCRcDr5ADh6tXI-6YWIztxCHSgY2b3U0CTm2Ro3RLn-wxTTWmC7aIr_4UK88In2QNZ1dhQWUflEKbyKZi5MoDQe0Q9y4XMVFiNe7cUKTRR-W0jrkhKgrzzlO07YA-PF8vP82vbmE_g9hlibGhWzzKdu9c45fxBhCo8YBniyyKWG3INo1q9ROmwyLmyYuuuZ0mJ-6XuFXq50OFuvqToqCt-5AK1L2Yu0b3xFJ4y&sai=AMfl-YQ8nDl0Xvsd6fgfwA5RaYvP1At_XcUARR-yjQ4n_4QVxx6d2k6pOzPnXBMNEKHFd9ECJweOj-lxfdQJ22RjnSle0q0lcEyxMwjZMN230ZJeTeDHCPIDAx8UN5Rt9II_pwLf8g7TEEPT3doTiP5ioqCd2JUg7-HPdEtGjZAuz84wYH6IOlVFIDWeC_Q8kWgRm5MNolVqwop-ACPXvDMNg6c_i9BN77x5luOtev5qJtIwQQLEFkXsJysfdbL_0Ep4l4iCpM6FHWmAnNzVZACC7Tb8NKUBX4nCzVieXHn8NYwcADM628Kinx2dU5FWzjXXjOeFqEE5J76PthOcV9lxr28AKpkTwJd2ZjMerh2u_XpteI7bU_-ngn-iKHP70EbEvs06QESJaeZiyuc63mgfNonM7Nu-uouFlITMRhfHG8WlMN6SADvbs48NMfbywu_pAzUnTNda6k_nU5Rm0ukTP13RGc-GSuj_mLOJ4twSe83B4FwpO5ChP_y8kpH4wkiBHGZVu_sIKQ0iPiWwRbWlTzr_2EUF_bZR_hpjG08Fa3jCv6VHGQOR4kUTG3Kyf_Xu7nBFpR1CyrI9vU7ak03uCYpAlxdJbwgdnIFFzZZC8aVFvfQhbB4xD6PVE7oGh9rl&sig=Cg0ArKJSzN-3lArJguKJ&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&crd=aHR0cHM6Ly9lc3RhY2lvLmJy&urlfix=1&adurl=https://estacio.br/%3Futm_source%3Ddv360%26utm_medium%3Dcpm%26utm_campaign%3Dca_estacio_grad_meio_traf_geral_net_dv360_display_na_na_gdn-task-force-3%26utm_content%3Dreg_int_task-force%26utm_term%3Destatico_728-90_na_ead-129-ct-ad1560%26dclid%3D%25edclid!%26gad_source%3D7
https://ad.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjstdJAxpZRDy-65I-iDtibdY_UXBXBXzfM7CT0s5IiLrFAIC0t4YV0GDjv1BUgLGJ3bD3iqg5aW2hZDh91r1BYLhi04-PM4P_po8HDdtLmLASZpjSFrBIjhHAWO3oh9VQej8Sl1YojeOaOG6_1X4PNJRjp5s_ZbF6BLghqUwrUt9MNHyEsi6KSBbYe7WBa8jWnTs2e5ZScO7EJm3m6FuI6oKO90QUCSt7-1XHDWbttyzlGNn92FCdu0KsOWj00CYV2iWttUDYhIDV7gJMYE_fX2W4WZDL2orWtLoqR446h-qPY6uEf0NV73DSp94dqcn9k6okLlnadH27oHLw6dEdY2iHaj8jMpaoK-lIgIT0Not6s7DaxQB6w-ygi7jvYtSltkgbKjyKJSYIijKjtXZIXzAdwmnKBtkngXPkyMPBCjJCpGBqryzAfL1aT5cOpK-J1TbBZ3oTW5p_BFZJ0Sh2BRv00XzxteUERHx3LhgNcgFmktSfO562tlRdaapGxAhXCC9roqwM0xHQlUzlA1Fo475Nj5khiFBIhTwlZaP73iV_tt_k3ZcU6_0038hyKsZEGBgvDgCK_WDUAb8k-sGGHCOrM3STIMn562dG1FIxxlp5nk3P3-9JImHVxY4Q7Tay0Yf9uhNRqWBALVd47TYOmMAWsHOUUMLUXusuJt7dqo1nj_bhnz9YX2JbLxjiULW1-7MFuEvIE6bl3InFgF3Kbu3wGMysJLP10L0wtjC05u44pCNegU6AESsZ37nhD-Uht68laMOaE0Rj21pmRftO3IocHpkz5oqlxYQIid_JbUTBxuFniO8wMsdfnqSGh8TsuIYCWjwurZ4MZHlGx326xuVK3lp7PdTSMe96sl-y7giNxEHV0l78W_H-uQjS5UqPvklkGwyt7egqE2XeTNP-Z1wBrsa4Rur5Dnhf0aeEUPBp3U-LQOA1adTlEiniWZtwFSshcx6hmFo7Shfqr268ZAy1oYp8VPxsrgffXkiGh5athqjpEvTsHshgTbyjUSjaNiIwJhFBw9yheDTzOGFCOyOF3OL1EpmV5YKVLzrkLA2IWshSkkUbT5EbZg-OonsTnpTe4noAHcqGTVpR7SWDlkmuMfy8zNuPCCh8FCJ7Qn4xDQ-Bsp_CyiW4Bbye2BcUOCbB2BA8pxwxXYxTlRWrPV0S-SS4Wqmh_MLd-EXS6ORYeGzkqvpsxGopCH6qRPgFR_aNq2U0SAbPx-qM7A8qlCaYTFhj1ijJBv3iqgC9rNO1bjck3-EXp7saDan43RqC6RoePt5ioGVf55tn-uMIiFBpNED1116BLJ-qPpu89UeD9tRIwCt5R6ODhqR1fski9xfCbBiwBPK9QKaHhWbasVmD2ngwsS3mk2C-exAU7-wgZIDGuoptdYQKi5EyBnIenN6Skng7b5yj6LaYGLMIb3VQDCf7pANhEJdCSoLQSnLICGZAycddjQcF0YeuU00MYoeOFG6-AN_HSLBBiio6TFMmSIkMSvwBVZeSWfBLTxrBSvKIAvQ-K434a6JmCac6-v1S_rIIido-uofqnXo4oGsG6aGz6zZz86Hgm_VGj6bkKfAZNy185cIDQz-QzweraXe3OqyuxsSd6N7De_OXfeEUmsSJDuO3apMc0i3jaO9ylxuPFF_eoRrTqa8__Mk-eaDC7_rgXTG9Mrh_4PHS3R5J2G5Wm08X6neSWBi2YENBHiHKCHsNwJABJemPDwvS-MdCsMLVtAlYIF9Bk33GM4xiGpXfr5NH8aEr5xR8hzcmzowiw3G6zXkt7pXfXFvhNiwiEr4qePRhWZWqwWvh6NdT4TpXLhy4ChGumk6ebQNti0F3odT8FZF0KgjxPiQgEY7qCdiI4QhLHrhwnj4FC0rFd1G3JJkkHwI1_ZFMLkPvH9SaCS1edEEwEuTuzEvhEAQsAtj8tQunRHHtj3HFOy7cyVa1N8Gqqz4GJhf4I62isjbzcXPnJDIwTvmSDaS1VlCf-th&sai=AMfl-YQMt_q6gwIApvx4XuTOwbeuBCaMwMcbZJiwsN6z984BKmdeYbMtSPMZ_ukue0xi3ZnGtoaptDlXkJs8sZE_lD78qcPCLkljWs9NlQPho3L8JwuDtYuJuqOCouRuX9-i9kIm6SgzGG6xVhi6qAJsvgjATGBeoo5vXLyhATJMGFFeY5aUQVpnHabdEu59j9mqZyss0QSY9L4wo0EVuxmfck8usfH_nS5Uixbpu3DfxvBP5Va1sPyHbNwqOPutgg04Ld7umiPrTcjZXz7PTmSSOw7HOWcdCyEyhZ4PfzeYl-Jo79JFvVmjtHRPVsM2je8lM8BwB1CNdVjIprsdpur_CRoU8o9qN0vRULSBk2vpGMlKrubhdfjavGMJEADzvRnnnZMoNewOIiw9jYTix_EucAUZ9akEwHSUqJQZ7AGaC2FQm6Z1I2MSqcurDlE4Q-DpA5-s-ZpN6-0Pz75uNCjBKUWiJm_dnNOl_esiEeuFxM-RjXsYtDe8i8iZZt63StQQniMFjubiyALRkC0ofBYf0YAenrYv-M_MDTqPWr9odhPwSSGxxARt0MAaolv7uDIZ-Sc4b5RHMuMj5FfU51J2JCyiTMkKXUZoriptYgWcGnzBTHZSu-bzTFtrjhpU97gk&sig=Cg0ArKJSzAKciuOND6nI&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&crd=aHR0cHM6Ly9lc3RhY2lvLmJy&urlfix=1&adurl=https://estacio.br/%3Futm_source%3Ddv360%26utm_medium%3Dcpm%26utm_campaign%3Dca_estacio_grad_meio_traf_geral_net_dv360_display_na_na_gdn-task-force-3%26utm_content%3Dreg_int_task-force%26utm_term%3Destatico_728-90_na_ead-129-ct-ad1560%26dclid%3D%25edclid!%26gad_source%3D7
https://ad.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjstdJAxpZRDy-65I-iDtibdY_UXBXBXzfM7CT0s5IiLrFAIC0t4YV0GDjv1BUgLGJ3bD3iqg5aW2hZDh91r1BYLhi04-PM4P_po8HDdtLmLASZpjSFrBIjhHAWO3oh9VQej8Sl1YojeOaOG6_1X4PNJRjp5s_ZbF6BLghqUwrUt9MNHyEsi6KSBbYe7WBa8jWnTs2e5ZScO7EJm3m6FuI6oKO90QUCSt7-1XHDWbttyzlGNn92FCdu0KsOWj00CYV2iWttUDYhIDV7gJMYE_fX2W4WZDL2orWtLoqR446h-qPY6uEf0NV73DSp94dqcn9k6okLlnadH27oHLw6dEdY2iHaj8jMpaoK-lIgIT0Not6s7DaxQB6w-ygi7jvYtSltkgbKjyKJSYIijKjtXZIXzAdwmnKBtkngXPkyMPBCjJCpGBqryzAfL1aT5cOpK-J1TbBZ3oTW5p_BFZJ0Sh2BRv00XzxteUERHx3LhgNcgFmktSfO562tlRdaapGxAhXCC9roqwM0xHQlUzlA1Fo475Nj5khiFBIhTwlZaP73iV_tt_k3ZcU6_0038hyKsZEGBgvDgCK_WDUAb8k-sGGHCOrM3STIMn562dG1FIxxlp5nk3P3-9JImHVxY4Q7Tay0Yf9uhNRqWBALVd47TYOmMAWsHOUUMLUXusuJt7dqo1nj_bhnz9YX2JbLxjiULW1-7MFuEvIE6bl3InFgF3Kbu3wGMysJLP10L0wtjC05u44pCNegU6AESsZ37nhD-Uht68laMOaE0Rj21pmRftO3IocHpkz5oqlxYQIid_JbUTBxuFniO8wMsdfnqSGh8TsuIYCWjwurZ4MZHlGx326xuVK3lp7PdTSMe96sl-y7giNxEHV0l78W_H-uQjS5UqPvklkGwyt7egqE2XeTNP-Z1wBrsa4Rur5Dnhf0aeEUPBp3U-LQOA1adTlEiniWZtwFSshcx6hmFo7Shfqr268ZAy1oYp8VPxsrgffXkiGh5athqjpEvTsHshgTbyjUSjaNiIwJhFBw9yheDTzOGFCOyOF3OL1EpmV5YKVLzrkLA2IWshSkkUbT5EbZg-OonsTnpTe4noAHcqGTVpR7SWDlkmuMfy8zNuPCCh8FCJ7Qn4xDQ-Bsp_CyiW4Bbye2BcUOCbB2BA8pxwxXYxTlRWrPV0S-SS4Wqmh_MLd-EXS6ORYeGzkqvpsxGopCH6qRPgFR_aNq2U0SAbPx-qM7A8qlCaYTFhj1ijJBv3iqgC9rNO1bjck3-EXp7saDan43RqC6RoePt5ioGVf55tn-uMIiFBpNED1116BLJ-qPpu89UeD9tRIwCt5R6ODhqR1fski9xfCbBiwBPK9QKaHhWbasVmD2ngwsS3mk2C-exAU7-wgZIDGuoptdYQKi5EyBnIenN6Skng7b5yj6LaYGLMIb3VQDCf7pANhEJdCSoLQSnLICGZAycddjQcF0YeuU00MYoeOFG6-AN_HSLBBiio6TFMmSIkMSvwBVZeSWfBLTxrBSvKIAvQ-K434a6JmCac6-v1S_rIIido-uofqnXo4oGsG6aGz6zZz86Hgm_VGj6bkKfAZNy185cIDQz-QzweraXe3OqyuxsSd6N7De_OXfeEUmsSJDuO3apMc0i3jaO9ylxuPFF_eoRrTqa8__Mk-eaDC7_rgXTG9Mrh_4PHS3R5J2G5Wm08X6neSWBi2YENBHiHKCHsNwJABJemPDwvS-MdCsMLVtAlYIF9Bk33GM4xiGpXfr5NH8aEr5xR8hzcmzowiw3G6zXkt7pXfXFvhNiwiEr4qePRhWZWqwWvh6NdT4TpXLhy4ChGumk6ebQNti0F3odT8FZF0KgjxPiQgEY7qCdiI4QhLHrhwnj4FC0rFd1G3JJkkHwI1_ZFMLkPvH9SaCS1edEEwEuTuzEvhEAQsAtj8tQunRHHtj3HFOy7cyVa1N8Gqqz4GJhf4I62isjbzcXPnJDIwTvmSDaS1VlCf-th&sai=AMfl-YQMt_q6gwIApvx4XuTOwbeuBCaMwMcbZJiwsN6z984BKmdeYbMtSPMZ_ukue0xi3ZnGtoaptDlXkJs8sZE_lD78qcPCLkljWs9NlQPho3L8JwuDtYuJuqOCouRuX9-i9kIm6SgzGG6xVhi6qAJsvgjATGBeoo5vXLyhATJMGFFeY5aUQVpnHabdEu59j9mqZyss0QSY9L4wo0EVuxmfck8usfH_nS5Uixbpu3DfxvBP5Va1sPyHbNwqOPutgg04Ld7umiPrTcjZXz7PTmSSOw7HOWcdCyEyhZ4PfzeYl-Jo79JFvVmjtHRPVsM2je8lM8BwB1CNdVjIprsdpur_CRoU8o9qN0vRULSBk2vpGMlKrubhdfjavGMJEADzvRnnnZMoNewOIiw9jYTix_EucAUZ9akEwHSUqJQZ7AGaC2FQm6Z1I2MSqcurDlE4Q-DpA5-s-ZpN6-0Pz75uNCjBKUWiJm_dnNOl_esiEeuFxM-RjXsYtDe8i8iZZt63StQQniMFjubiyALRkC0ofBYf0YAenrYv-M_MDTqPWr9odhPwSSGxxARt0MAaolv7uDIZ-Sc4b5RHMuMj5FfU51J2JCyiTMkKXUZoriptYgWcGnzBTHZSu-bzTFtrjhpU97gk&sig=Cg0ArKJSzAKciuOND6nI&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&crd=aHR0cHM6Ly9lc3RhY2lvLmJy&urlfix=1&adurl=https://estacio.br/%3Futm_source%3Ddv360%26utm_medium%3Dcpm%26utm_campaign%3Dca_estacio_grad_meio_traf_geral_net_dv360_display_na_na_gdn-task-force-3%26utm_content%3Dreg_int_task-force%26utm_term%3Destatico_728-90_na_ead-129-ct-ad1560%26dclid%3D%25edclid!%26gad_source%3D7
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810067/semen-gatopa-b3443-naembe
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810067/semen-gatopa-b3443-naembe
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810067/semen-gatopa-b3443-naembe
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810044/semen-la-victoria-353-gran-sobrino
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810044/semen-la-victoria-353-gran-sobrino
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810044/semen-la-victoria-353-gran-sobrino
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810069/semen-marcabote-35m-paye-978-magno-t-e-taragui
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810069/semen-marcabote-35m-paye-978-magno-t-e-taragui
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810069/semen-marcabote-35m-paye-978-magno-t-e-taragui
https://www.mfrural.com.br/detalhe/310861/touros-hereford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/310861/touros-hereford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/310861/touros-hereford
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810056/semen-estribosa-8015-guayabo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810056/semen-estribosa-8015-guayabo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810056/semen-estribosa-8015-guayabo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810049/semen-guatambu-38-t3020-guatambu-triunfo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810049/semen-guatambu-38-t3020-guatambu-triunfo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810049/semen-guatambu-38-t3020-guatambu-triunfo
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810066/semen-republicano-1629b-ka-aru
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810066/semen-republicano-1629b-ka-aru
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810066/semen-republicano-1629b-ka-aru
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810052/semen-pampiano-do-sossego-te-38-h012-indio
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810052/semen-pampiano-do-sossego-te-38-h012-indio
https://www.mfrural.com.br/detalhe/810052/semen-pampiano-do-sossego-te-38-h012-indio


 

Depoimentos

Mais Depoimentos

MF Magazine

Os resultados incluem uma variedade de touros e sêmen de animais Braford e Hereford disponíveis em diferentes localizações no Brasil. Entre as ofertas destacam-se

touros reprodutores rústicos, novilhos e garrotes prontos para venda, com destaque para animais adaptáveis ao clima, além de sêmen de alta qualidade de touros com

excelente genética. As localidades incluem Rio Negrinho (SC), Áurea (RS), Rosário do Sul (RS), Sete Lagoas (MG), Abadia (BA) e Marília (SP). Os preços variam, com

destaque para garrotes cotados a R$330 por unidade.

Trator Valtra/Valmet BH 180 4x4 ano 10

"Ótima experiência"
RBR COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

R$ 268.000,00
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Caprinos Saanen: saiba tudo sobre essa raça

O leite de cabra é uma opção que tem ganhado

o gosto popular pouco a pouco, e com esse

cenário,…

Concelina Cássia Leme

O uso da polpa cítrica na alimentação do gado

Para que se tenha o desenvolvimento

esperado, o gado precisa estar devidamente

alimentado. Não é à toa que existe o…

MF Magazine

Confinamento de gado: confira vantagens e
desvantagens

No mundo rural, são diversos os processos

realizados para se obter vantagens e ganhos

em longo prazo, melhorando a produção,…

MF Magazine

Utilidade MF Rural

Informações

Interatividade

Ajuda

Publicidade / Banners

Formas de pagamento

Nossas redes

MF Rural - Mercado Físico Rural - Rua Sete de Setembro, 1440 - Bairro Alto Cafezal, CEP: 17502-020, Marília/SP - Brasil

CNPJ: 07.095.159/0001-86

E-mail: mfrural@mfrural.com.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 154069  - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

PREGÃO 90017/2025

Às 11:26 horas do dia 09 de junho do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
FERNANDA MARCIA DE LUCAS RESENDE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 23122009976, Pregão nº 90017/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de alimentos para animais, gênero de alimentação, animais para pesquisa e abate e materiais e
medicamentos para uso veterinário.

Entrega de propostas: De 30/04/2025 às 08:00 até 13/05/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 13/05/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MG

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2025 às 09:00:16
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 11:35 e entre 13:30 e 17:35. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:05
Bom dia Srs. Licitantes! Iniciaremos a fase de lances da sessão pública do Pregão Eletrônico nº
900017/2025 da Universidade Federal de São João del-Rei/MG.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:09
Solicitamos que os fornecedores que estejam participando desta licitação que verifiquem se o seu
cadastro no SICAF está em dia, para que não ocorram atrasos na fase de habilitação e para que sua
empresa não seja desclassificada.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:13
Lembramos a todos os participantes deste pregão que o CNPJ de faturamento deverá ser o mesmo
do cadastro no Compras.gov.br para este pregão.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:17
Lembramos a todos os participantes que será de inteira responsabilidade do licitante todas as
transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, bem como o acompanhamento das
operações no sistema durante a sessão e as conseqüentes penalidades previstas no Edital.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:23
Lembramos que os itens a serem fornecidos devem estar em acordo com o respectivo Edital e que
não serão aceitos valores acima do estimado.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:29
Alertamos, também, para as penalidades previstas no edital, bem como para o prazo de entrega (15
dias úteis após o recebimento da nota de empenho) conforme local indicado no respectivo Edital.

Sistema 13/05/2025 às 09:02:39

Sr. Licitante, conforme item 4.14 do Edital, comunico que cabe à licitante acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer
mensagem.

Sistema 13/05/2025 às 09:08:17
Não aceitaremos valores acima do estimado. Esperamos que todos os licitantes tenham bom senso
e ofertem lances reais de mercado. Se os valores estiverem acima do estimado pela administração
serão recusados.

Sistema 13/05/2025 às 09:28:08
Srs. Licitantes, informamos que não aceitaremos valores com mais de duas casas decimais nem
acima do valor estimado, solicitamos adequação dos valores na fase de lances, caso contrário
teremos que recusar o item.
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UASG 154069 PREGÃO 90017/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2025 às 10:08:18
Srs. Licitantes, informamos que não aceitaremos valores com mais de duas casas decimais nem
acima do valor estimado, solicitamos adequação dos valores na fase de lances, caso contrário
teremos que recusar o item.

Sistema 13/05/2025 às 10:19:33
Srs. Licitantes, informamos que não aceitaremos valores com mais de duas casas decimais nem
acima do valor estimado, solicitamos adequação dos valores na fase de lances, caso contrário
teremos que recusar o item.

Sistema 13/05/2025 às 10:47:27
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/05/2025 às 11:43:26
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, terça-feira, dia 13/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 13/05/2025 às 14:00:42
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 13/05/2025 às 16:46:34
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, quarta-feira, dia 14/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 14/05/2025 às 09:01:04
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 14/05/2025 às 11:50:19
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, quarta-feira, dia 14/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 14/05/2025 às 14:00:11
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 14/05/2025 às 16:44:55
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, quinta-feira, dia 15/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 15/05/2025 às 09:00:59
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 15/05/2025 às 11:40:46
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, quinta-feira, dia 15/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 15/05/2025 às 14:03:54
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 15/05/2025 às 16:40:36
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, sexta-feira, dia 16/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 16/05/2025 às 09:00:45
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 16/05/2025 às 11:42:13
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, sexta-feira, dia 16/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 16/05/2025 às 14:00:01
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 16/05/2025 às 16:32:20
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará segunda-feira, dia 19/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 19/05/2025 às 09:01:41
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 19/05/2025 às 11:50:43
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, segunda-feira, dia 19/05/2025, a partir das 14h00.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 14:00:01
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 19/05/2025 às 16:40:02
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará terça-feira, dia 20/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 20/05/2025 às 09:00:16
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 20/05/2025 às 11:38:24
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, quarta-feira, dia 21/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 21/05/2025 às 09:00:17
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 21/05/2025 às 11:40:29
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, quarta-feira, dia 21/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 21/05/2025 às 14:01:20
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 21/05/2025 às 16:52:21
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, quinta-feira, dia 22/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 22/05/2025 às 09:00:02
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 22/05/2025 às 11:45:37
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, quinta-feira, dia 22/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 22/05/2025 às 14:00:01
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 22/05/2025 às 16:21:25
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará amanhã, sexta-feira, dia 23/05/2025, a partir das 09h00.

Sistema 23/05/2025 às 09:00:03
Senhores licitantes, bom dia. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 23/05/2025 às 11:46:58
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão neste momento. Informamos que a fase de aceitação e
solicitação de documentação reiniciará hoje, sexta-feira, dia 23/05/2025, a partir das 14h00.

Sistema 23/05/2025 às 14:00:01
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas e habilitação. Todos devem acompanhar atentos ao chat para possíveis
negociações e diligências.

Sistema 05/06/2025 às 13:35:49

Senhores licitantes, boa tarde. Considerando decisão procedente para recurso interposto para as
fases de julgamento e habilitação referente ao item 58, informamos que retomaremos a sessão do
pregão 90017-2025, sexta-feira, 06/06/2025, 14h00, para realização da aceitação das propostas e
habilitação das licitantes remanescentes para o respectivo item. Todos devem acompanhar atentos
ao chat para possíveis negociações e diligências.

Sistema 06/06/2025 às 14:03:33
Senhores licitantes, boa tarde. Retomaremos a sessão do pregão 90017-2025 para realização da
aceitação das propostas do item 58. Os fornecedores remanescentes do referido item devem
acompanhar atentos ao chat para possíveis negociações.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
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Data/Hora Descrição

13/05/2025 às 09:00:16 Abertura da sessão pública

13/05/2025 às 10:47:26 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 45 - Animal vivo
Animal vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor, Aplicação: Pesquisa

Quantidade: 2 Valor estimado: R$ 15.333,3300 (unitário)

R$ 30.666,6600 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.116.***-*7 - FERNANDA MARCIA DE LUCAS RESENDE para AGROPECUARIA BOM
NEGOCIO LTDA, CNPJ 48.452.616/0001-20, melhor lance: R$ 14.199,0000 (unitário) / R$ 28.398,0000 (total)

Propostas do Item 45
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

48.452.616/0001-20 - AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RS

R$ 14.199,0000 (unitário)
R$ 28.398,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Ovino

Modelo/versão: Ovino Dorper PO

Valor proposta: R$ 15.500,0000 (unitário)
R$ 31.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

28.753.966/0001-19 - BELLA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 100.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: bn

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

34.319.195/0001-59 - JDL DISTRIBUIDORA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 15.333,3300 (unitário)
R$ 30.666,6600 (total)

 -

Marca/Fabricante: FAZENDA

Modelo/versão: DORPER

Valor proposta: R$ 16.000,0000 (unitário)
R$ 32.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2
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Fornecedor Valor ofertado Situação

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 15.804,0632 (unitário)
R$ 31.608,1264 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Modelo/versão: Animal vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Valor proposta: R$ 15.804,0632 (unitário)
R$ 31.608,1264 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

Lances do Item 45

Data/hora Participante Lance

13/05/2025 às 10:10:24 34.319.195/0001-59 R$ 15.333,3300

13/05/2025 às 10:11:49 48.452.616/0001-20 R$ 14.199,0000

Mensagens do chat do Item 45

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2025 às 09:48:26 O item 45 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/05/2025 às 10:10:59

A etapa fechada foi iniciada para o item 45. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 10:15:59 do dia 13/05/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 15.333,3300 e R$ 15.804,0632 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES
73/2022.

Sistema 13/05/2025 às 10:16:00
A etapa fechada do item 45 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 14.199,0000.

Sistema 13/05/2025 às 10:16:00 O item 45 está encerrado.

Sistema  para o
participante
48.452.616/0001-20

13/05/2025 às 14:31:44 Sr. Fornecedor, referente ao item 45, poderia melhorar a proposta?

Sistema  para o
participante
48.452.616/0001-20

13/05/2025 às 14:46:14

Sr. Fornecedor AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA, CNPJ 48.452.616/0001-20, você foi
convocado para enviar anexos para o item 45. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia
13/05/2025. Justificativa: Referente ao item 45, solicito envio de proposta atualizada de acordo
com último lance ofertado no sistema compras.gov.br, catálogo dos materiais ofertados e
documentos de habilitação. .

Sistema  para o
participante
48.452.616/0001-20

13/05/2025 às 14:46:21
Prazo de 02 horas, sob pena de desclassificação. Solicitamos que seja encaminhada exclusivamente
via sistema compras.gov.br (opção “enviar anexo”).

Pelo participante
48.452.616/0001-20

13/05/2025 às 16:10:51
O item 45 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:10:51 de 13/05/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA, CNPJ
48.452.616/0001-20.

Pelo participante
48.452.616/0001-20

13/05/2025 às 16:13:29
Boa tarde Sr. Pregoeiro(a). Proposta e documentação habilitação anexados. Em relação ao catálogo,
por se tratar de semoventes, apresentaremos o certificado genealógico dos animais, no momento da
entrega dos mesmos. À disposição para qualquer dúvida. Att.

Sistema 22/05/2025 às 14:13:07
O item 45 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 15 minutos a partir de agora - até 22/05/2025 14:28:07.

Sistema 22/05/2025 às 14:31:42
O item 45 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 15 minutos a partir de agora - até 22/05/2025 14:46:42.
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Eventos do Item 45

Data/Hora Descrição

13/05/2025 às 14:46:14

Fornecedor AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA, CNPJ 48.452.616/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: Referente ao item 45, solicito envio de proposta atualizada
de acordo com último lance ofertado no sistema compras.gov.br, catálogo dos materiais ofertados e documentos de
habilitação. .

13/05/2025 às 16:10:51 Fornecedor AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA, CNPJ 48.452.616/0001-20 finalizou o envio de anexo.

09/06/2025 às 11:16:06
Fornecedor AGROPECUARIA BOM NEGOCIO LTDA, CNPJ 48.452.616/0001-20 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 14.199,0000.

09/06/2025 às 11:26:28 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 22/05/2025 14:28:07

Intenção de recurso na habilitação: 22/05/2025 14:46:42
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 943001  - ECE-GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

PREGÃO 91503/2024

Às 10:12 horas do dia 10 de junho do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 028457102024, Pregão nº 91503/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: O objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de SEMOVENTES, nas condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 05/02/2025 às 08:00 até 17/02/2025 às 14:30

Abertura da sessão pública: Dia 17/02/2025 às 14:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: CE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 17/02/2025 às 14:30:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 17/02/2025 às 14:31:04 Senhores licitantes boa tarde, boa disputa

Sistema 17/02/2025 às 14:31:20 Senhor licitante por favor leia com muita atenção todas as mensagens desta sessão de disputa.

Sistema 17/02/2025 às 14:35:15
A proposta final para o grupo não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, independentemente do valor total do grupo ( item 15.7.6 do edital), sob pena de
desclassificação

Sistema 17/02/2025 às 14:35:45
Lembramos que os produtos a serem ofertados deverão atender fielmente a descrição constante do
Edital e seus anexos, e que o envio da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o
pleno conhecimento das exigências do Edital

Sistema 17/02/2025 às 14:35:57
Senhor licitante, o eventual descumprimento das normas Editalícias, poderá ensejar na aplicação de
sanções administrativas, conforme previsto na Lei.

Sistema 17/02/2025 às 14:37:26
O envio da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento das
exigências do Edital

Sistema 17/02/2025 às 14:38:39
O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Sistema 17/02/2025 às 14:39:51 Senhores acirrem a disputa

Sistema 17/02/2025 às 14:41:40
Lembramos que os produtos a serem ofertados deverão atender fielmente a descrição constante do
Edital e seus anexos, e que o envio da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o
pleno conhecimento das exigências do Edital

Sistema 17/02/2025 às 14:42:18
Senhores acirrem a disputa, ofertem o menor valor possível. Não percam uma ótima oportunidade
de contratar com a administração

Sistema 17/02/2025 às 14:42:46
Atenção: A proposta final para o grupo não poderá conter item com valor superior ao estimado
pela Administração, independentemente do valor total do grupo, sob pena de desclassificação
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 17/02/2025 às 14:50:31
Senhor licitante, o eventual descumprimento das normas Editalícias, poderá ensejar na aplicação de
sanções administrativas, conforme previsto na Lei.

Sistema 17/02/2025 às 14:50:43
O envio da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento das
exigências do Edital

Sistema 17/02/2025 às 15:31:08
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 17/02/2025 às 15:32:28 Obrigada pela participação dos  senhores

Sistema 21/03/2025 às 11:46:44
Senhores licitantes conforme  e-mail da Setorial segue o calendário de Vistoria Técnica do Grupo
01 vejam a seguir

Sistema 21/03/2025 às 11:52:23

Calendário Visita técnica - Casa do Campo:

1- Sitio Serra do Mel - Sitio Novo - Quixadá-CE - 24/03/2025

2- Fazenda Eulalia - Distrito de Juatama - Quixadá-CE - 24/03/2025

3- Fazenda Jardim - Distrito de São Caetano - Quixadá-CE - 24/03/2025

4- Fazenda Mulungu - Distrito de Mulungu - Venturosa-PE - 25/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:10 5- Fazenda Galvaz - Distrito de Varzea Limpa - Sertania-PE - 26/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:17 6- Sitio Lagoa do Mato - Zona Rural - Monteiro - PB - 26/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:27 7- Chácara Extrema - Distrito Extrema - Monteiro - PB - 26/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:37 8- Fazenda Caprimel - Distrito de Milagre - Serra Branca - PB - 27/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:49 9- Capril Riacho Salgado - Distrito Riacho Salgado - Caturité - PB - 27/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:53:57 10- Sitio Quarenta - Distrito Quarenta - Bouqueirão - PB - 27/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:54:05 11- Capril do Marcio - Distrito Alcántara - Alcantil - PB - 27/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:54:15 12- Cordeiro Cariri - Distrito Serra - Caraubas - PB - 28/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 11:54:23 13- Fazenda Pereira -  Zona Rural - Taquaritinga do Norte - PE - 28/03/2025

Sistema 21/03/2025 às 12:15:07
O agendamento da visita técnica conforme e-mail da Setorial é para o GRUPO 01 - CASA DO
CAMPO.

Sistema 10/04/2025 às 11:30:42
Grupo 02: A pregoeira dará andamento ao certame, realizando novas convocações  dia 11 de abril
de 2025 a partir das 14:30. Estejam conectados.

Sistema 10/04/2025 às 15:09:40 Grupo 02: RETIFICAÇÃO da data para convocar para anexar a proposta

Sistema 10/04/2025 às 15:10:10
Grupo 02: A pregoeira dará andamento ao certame, realizando novas convocações dia 14 de abril
de 2025 a partir das 09:00. Estejam conectados.

Sistema 06/06/2025 às 08:41:14

Senhores  representantes dia  09 de junho  de 2025 a partir das  09:00 será retomada a sessão
pública para realizar a ACEITAÇÃO e HABILITAÇÃO, de acordo com o edital. Quando será
concedido o prazo, conforme o edital, para manifestação da intenção de recorrer, sob pena de
preclusão

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

17/02/2025 às 14:30:00 Abertura da sessão pública

17/02/2025 às 15:31:07 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 1

Valor estimado: R$ 14.721.333,3700 (total)

Situação: Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 8.639.000,0000 (total)

Propostas do Grupo G1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 8.639.000,0000 (total) Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 14.721.323,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 26.000.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 26.000.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 19.916.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 26.000.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 14.979.848,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 26.000.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 15.150.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 15.150.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 265.176.999.999,8800 (total)  -

Valor proposta: R$ 265.176.999.999,8800 (total) Valor negociado: Não Realizado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 28.600.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 28.600.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 17/02/2025 às 14:30:01
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se
conectados.

Sistema 17/02/2025 às 14:31:00 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 17/02/2025 às 14:53:33

A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 14:58:33 do dia 17/02/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 13.310.000,0000 e R$ 24.866.000,0000 em conformidade com o art. 24 da IN
SEGES 73/2022.

Sistema 17/02/2025 às 14:58:34
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 8.639.000,0000, R$ 19.916.000,0000 e R$ 14.979.848,0000.

Sistema 17/02/2025 às 14:58:34 O item G1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
05.691.943/0001-21

17/02/2025 às 15:33:15
O senhor está convocado para anexar a proposta de preços final, quando for o caso os anexos da
proposta e  os documentos de habilitação (se possível em arquivo único.zip), conforme o edital.
Proponho que o senhor faça uma redução de 5% no valor final da sua proposta.

Sistema  para o
participante
05.691.943/0001-21

17/02/2025 às 15:33:41
Sr. Fornecedor CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ
05.691.943/0001-21, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 15:33:00 do dia 18/02/2025. Justificativa: Conforme o edital.

Pelo participante
05.691.943/0001-21

17/02/2025 às 15:50:13

Prezada Pregoeira,
Após análise detalhada de nossa proposta em conjunto com nossa equipe financeira, verificamos
que já atingimos nosso valor final. Considerando o cenário atual de mercado, no qual os custos
vêm sofrendo constantes variações, torna-se inviável conceder um desconto adicional.
Dessa forma, solicitamos a consideração do nosso valor final. Agradecemos a compreensão e
permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Pelo participante
05.691.943/0001-21

18/02/2025 às 14:49:00
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:49:00 de 18/02/2025. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21.

Sistema 09/06/2025 às 09:10:26
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 09/06/2025 09:20:26.

Sistema 09/06/2025 às 09:25:34
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 09/06/2025 09:35:34.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

17/02/2025 às 15:33:41
Fornecedor CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/02/2025 15:33:00. Motivo: Conforme o edital.

18/02/2025 às 14:49:00
Fornecedor CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21 finalizou o
envio de anexo.

10/06/2025 às 09:58:55
Fornecedor CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 8.639.000,0000.
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Data/Hora Descrição

10/06/2025 às 10:12:57 Item homologado.

Item 1 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Anglo Nubiano, Idade: 12 A 24MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor

Quantidade: 500 Valor estimado: R$ 5.046,6667 (unitário)

R$ 2.523.333,3500 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 2.990,0000 (unitário) / R$ 1.495.000,0000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 2.990,0000 (unitário)
R$ 1.495.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.046,6600 (unitário)
R$ 2.523.330,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 5.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ANGLO NUBIANA

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ANGLO NUBIANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 5.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 9.500,0000 (unitário)
R$ 4.750.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: ANGLO NUBIANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 5.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

5 de 3110/06/2025 10:12

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



UASG 943001 PREGÃO 91503/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 4.950,0000 (unitário)
R$ 2.475.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 5.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 5.000,0000 (unitário)
R$ 2.500.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: ANGLO NUBIANO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 5.000,0000 (unitário)
R$ 2.500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.689.999,9999 (unitário)
R$ 50.844.999.999,9500 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Anglo Nubiano,

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Anglo Nubiano,

Valor proposta: R$ 101.689.999,9999 (unitário)
R$ 50.844.999.999,9500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 5.500.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: ANGLO NUBIANA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 5.500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:33:54 05.691.943/0001-21 R$ 4.999,0000

17/02/2025 às 14:34:48 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:42:23 11.157.097/0001-67 R$ 9.500,0000

17/02/2025 às 14:45:24 11.157.255/0001-89 R$ 5.000,0000

17/02/2025 às 14:45:49 05.691.943/0001-21 R$ 4.900,0000

17/02/2025 às 14:54:23 05.691.943/0001-21 R$ 2.990,0000

17/02/2025 às 14:57:34 11.157.255/0001-89 R$ 4.950,0000
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Item 2 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda Alpina, Idade: 12 A 24 MESES, Linhagem: Po (Puro De Origem), Aplicação:
Reprodutor

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 5.600,0000 (unitário)

R$ 1.120.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 2.990,0000 (unitário) / R$ 598.000,0000 (total)

Propostas do Item 2
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 2.990,0000 (unitário)
R$ 598.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.600,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.480,0000 (unitário)
R$ 1.496.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: ALPINA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 4.950,0000 (unitário)
R$ 990.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 7.500,0000 (unitário)
R$ 1.500.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: PARDA ALPINA

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 7.500,0000 (unitário)
R$ 1.500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.299.999,9999 (unitário)
R$ 20.459.999.999,9800 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Valor proposta: R$ 102.299.999,9999 (unitário)
R$ 20.459.999.999,9800 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: ALPINA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 2

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:35:16 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:35:41 11.157.097/0001-67 R$ 7.480,0000

17/02/2025 às 14:45:30 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:45:57 05.691.943/0001-21 R$ 4.900,0000

17/02/2025 às 14:54:44 05.691.943/0001-21 R$ 2.990,0000

17/02/2025 às 14:57:45 11.157.255/0001-89 R$ 4.950,0000
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Item 3 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda Alpina, Idade: 12 A 24 MESES, Linhagem: Po (Puro De Origem), Aplicação:
Reprodutor

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 5.666,6667 (unitário)

R$ 1.133.333,3400 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.190,0000 (unitário) / R$ 638.000,0000 (total)

Propostas do Item 3
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.190,0000 (unitário)
R$ 638.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.666,6600 (unitário)
R$ 1.133.332,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA AMERICA

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA AMERICA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 1.480.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: ALPINA AMERICANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 5.250,0000 (unitário)
R$ 1.050.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: PARDA ALPINA

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 103.170.000,0000 (unitário)
R$ 20.634.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Valor proposta: R$ 103.170.000,0000 (unitário)
R$ 20.634.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: ALPINA AMERICANA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 3

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:01 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:45:41 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:46:08 05.691.943/0001-21 R$ 5.200,0000

17/02/2025 às 14:54:56 05.691.943/0001-21 R$ 3.190,0000

17/02/2025 às 14:57:57 11.157.255/0001-89 R$ 5.250,0000

17/02/2025 às 14:58:30 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000
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Item 4 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda Alpina, Idade: 12 A 24 MESES, Linhagem: Po (Puro De Origem), Aplicação:
Reprodutor

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 5.580,0000 (unitário)

R$ 1.116.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.390,0000 (unitário) / R$ 678.000,0000 (total)

Propostas do Item 4
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.390,0000 (unitário)
R$ 678.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.580,0000 (unitário)
R$ 1.116.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA BRITÂNI

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O ALPINA BRITÂNI

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 1.480.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: ALPINA BRITÂNICA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 5.490,0000 (unitário)
R$ 1.098.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DV

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.060.000,0000 (unitário)
R$ 20.412.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Valor proposta: R$ 102.060.000,0000 (unitário)
R$ 20.412.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: ALPINA BRITÂNICA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 4

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:14 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:45:50 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:46:19 05.691.943/0001-21 R$ 5.490,0000

17/02/2025 às 14:55:37 05.691.943/0001-21 R$ 3.390,0000

17/02/2025 às 14:58:09 11.157.255/0001-89 R$ 5.490,0000

17/02/2025 às 14:58:26 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000
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Item 5 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda Alpina, Idade: 12 A 24 MESES, Linhagem: Po (Puro De Origem), Aplicação:
Reprodutor

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 6.133,3333 (unitário)

R$ 1.226.666,6600 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 2.990,0000 (unitário) / R$ 598.000,0000 (total)

Propostas do Item 5
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 2.990,0000 (unitário)
R$ 598.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 6.133,3300 (unitário)
R$ 1.226.666,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA MURCIANA

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA MURCIANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 1.480.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: MURCIANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 5.990,0000 (unitário)
R$ 1.198.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 1.400.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DV

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 1.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.520.000,0000 (unitário)
R$ 20.304.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Parda A

Valor proposta: R$ 101.520.000,0000 (unitário)
R$ 20.304.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: RAÇA MURCIANA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 5

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:26 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:45:57 11.157.255/0001-89 R$ 7.000,0000

17/02/2025 às 14:46:28 05.691.943/0001-21 R$ 5.990,0000

17/02/2025 às 14:55:52 05.691.943/0001-21 R$ 2.990,0000

17/02/2025 às 14:58:19 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000

17/02/2025 às 14:58:21 11.157.255/0001-89 R$ 5.990,0000
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Item 6 do Grupo G1 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Saanen, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 5.766,6667 (unitário)

R$ 1.153.333,3400 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 2.890,0000 (unitário) / R$ 578.000,0000 (total)

Propostas do Item 6
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 2.890,0000 (unitário)
R$ 578.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.766,6600 (unitário)
R$ 1.153.332,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA SAANEN

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA SAANEN

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 6.800,0000 (unitário)
R$ 1.360.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: SAANEN

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 5.690,0000 (unitário)
R$ 1.138.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DV

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 1.300.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.530.000,0000 (unitário)
R$ 20.306.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Saanen, Idade:

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Saanen, Idade:

Valor proposta: R$ 101.530.000,0000 (unitário)
R$ 20.306.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: RAÇA SAANEN

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 6

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:30 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:46:05 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:46:40 05.691.943/0001-21 R$ 5.690,0000

17/02/2025 às 14:56:02 05.691.943/0001-21 R$ 2.890,0000

17/02/2025 às 14:58:13 11.157.097/0001-67 R$ 6.800,0000

17/02/2025 às 14:58:30 11.157.255/0001-89 R$ 5.690,0000
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Item 7 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Toggenburg, Idade: 8 A 12 MESES, Características Adicionais: Exame Negativo Para Caev,
Linhagem: Po (Puro De Origem)

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 5.766,6667 (unitário)

R$ 1.153.333,3400 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.190,0000 (unitário) / R$ 638.000,0000 (total)

Propostas do Item 7
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.190,0000 (unitário)
R$ 638.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 5.766,6600 (unitário)
R$ 1.153.332,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA TOGGENBUR

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA TOGGENBUR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 1.480.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: TOGGENBURG

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 1.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

17 de 3110/06/2025 10:12

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



UASG 943001 PREGÃO 91503/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 1.400.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DV

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 1.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.519.999,9999 (unitário)
R$ 20.503.999.999,9800 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Toggenb

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Toggenb

Valor proposta: R$ 102.519.999,9999 (unitário)
R$ 20.503.999.999,9800 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: RAÇA TOGGENBURG

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 7

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:37 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:46:56 05.691.943/0001-21 R$ 5.690,0000

17/02/2025 às 14:47:40 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:56:15 05.691.943/0001-21 R$ 3.190,0000

17/02/2025 às 14:58:03 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000
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Item 8 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Boer, Idade: 6 A 10 MESES, Características Adicionais: Exame Negativo Para Caev, Linhagem:
Po (Puro De Origem), Peso: 15 A 25 KG

Quantidade: 100 Valor estimado: R$ 6.000,0000 (unitário)

R$ 600.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.900,0000 (unitário) / R$ 390.000,0000 (total)

Propostas do Item 8
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.900,0000 (unitário)
R$ 390.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA TOGGENBUR

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA TOGGENBUR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 740.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: BOER

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 600.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 5.500,0000 (unitário)
R$ 550.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: BOER

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 5.500,0000 (unitário)
R$ 550.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.010.000,0000 (unitário)
R$ 10.201.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Boer, I

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Macho, Raça: Boer, I

Valor proposta: R$ 102.010.000,0000 (unitário)
R$ 10.201.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: RAÇA BOER

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item 8

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:34:24 05.691.943/0001-21 R$ 5.490,0000

17/02/2025 às 14:36:46 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:47:48 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:56:59 05.691.943/0001-21 R$ 3.900,0000

17/02/2025 às 14:57:55 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000
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Item 9 do Grupo G1 - Animal Vivo
Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Savana, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor

Quantidade: 100 Valor estimado: R$ 6.200,0000 (unitário)

R$ 620.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.900,0000 (unitário) / R$ 390.000,0000 (total)

Propostas do Item 9
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.900,0000 (unitário)
R$ 390.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ABCC

Modelo/versão: ABCC

Valor proposta: R$ 6.200,0000 (unitário)
R$ 620.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA SAVANA

Modelo/versão: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O RAÇA SAVANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 740.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: SAVANA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 600.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DV

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.230.000,0000 (unitário)
R$ 10.223.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Savana, Idade:

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Caprino, Raça: Savana, Idade:

Valor proposta: R$ 102.230.000,0000 (unitário)
R$ 10.223.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTORES DA ESPÉCIE CAPRINA P.O

Modelo/versão: RAÇA SAVANA

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item 9

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:36:54 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:47:27 05.691.943/0001-21 R$ 5.900,0000

17/02/2025 às 14:47:57 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:57:10 05.691.943/0001-21 R$ 3.900,0000

17/02/2025 às 14:57:44 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000
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Item 10 do Grupo G1 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor, Aplicação: Pesquisa

Quantidade: 200 Valor estimado: R$ 6.100,0000 (unitário)

R$ 1.220.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.900,0000 (unitário) / R$ 780.000,0000 (total)

Propostas do Item 10
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.900,0000 (unitário)
R$ 780.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ARCO

Modelo/versão: ARCO

Valor proposta: R$ 6.100,0000 (unitário)
R$ 1.220.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O DORPER

Modelo/versão: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O DORPER

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 6.800,0000 (unitário)
R$ 1.360.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: DORPER

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 7.037,9900 (unitário)
R$ 1.407.598,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 4.500,0000 (unitário)
R$ 900.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DORPER

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 4.500,0000 (unitário)
R$ 900.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.709.999,9999 (unitário)
R$ 20.341.999.999,9800 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Valor proposta: R$ 101.709.999,9999 (unitário)
R$ 20.341.999.999,9800 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O

Modelo/versão: DORPER

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item 10

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:34:49 05.691.943/0001-21 R$ 4.400,0000

17/02/2025 às 14:37:01 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:48:13 11.157.255/0001-89 R$ 7.037,9900

17/02/2025 às 14:57:22 05.691.943/0001-21 R$ 3.900,0000

17/02/2025 às 14:57:33 11.157.097/0001-67 R$ 6.800,0000
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Item 11 do Grupo G1 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 12 A 15 MESES, Características Adicionais: Macho Castrado, Vacinado, Linhagem:
Mochos, Peso: 40 KG

Quantidade: 100 Valor estimado: R$ 6.420,0000 (unitário)

R$ 642.000,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 4.390,0000 (unitário) / R$ 439.000,0000 (total)

Propostas do Item 11
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 4.390,0000 (unitário)
R$ 439.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ARCO

Modelo/versão: ARCO

Valor proposta: R$ 6.420,0000 (unitário)
R$ 642.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O WHITE DORPER

Modelo/versão: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O WHITE DORPER

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 740.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: WHITE DORPER

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 7.037,9900 (unitário)
R$ 703.799,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: DOPER

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 103.119.999,9999 (unitário)
R$ 10.311.999.999,9900 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Valor proposta: R$ 103.119.999,9999 (unitário)
R$ 10.311.999.999,9900 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O

Modelo/versão: WHITE DORPER

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item 11

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:37:05 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:48:06 05.691.943/0001-21 R$ 6.390,0000

17/02/2025 às 14:48:34 11.157.255/0001-89 R$ 7.037,9900

17/02/2025 às 14:57:21 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000

17/02/2025 às 14:57:34 05.691.943/0001-21 R$ 4.390,0000
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Item 12 do Grupo G1 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Santa Inês, Idade: 8 A 12 MESES, Características Adicionais: Fêmea Reprodutora, Peso: 20 A 30 KG,
Aplicação: Reprodutor

Quantidade: 300 Valor estimado: R$ 5.366,6667 (unitário)

R$ 1.610.000,0100 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 3.090,0000 (unitário) / R$ 927.000,0000 (total)

Propostas do Item 12
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 3.090,0000 (unitário)
R$ 927.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ARCO

Modelo/versão: ARCO

Valor proposta: R$ 5.366,6600 (unitário)
R$ 1.609.998,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 3.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O SANTA INÊS

Modelo/versão: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O SANTA INÊS

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 3.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 6.900,0000 (unitário)
R$ 2.070.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: SANTA INÊS

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 3.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 6.398,1700 (unitário)
R$ 1.919.451,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 3.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 3.500,0000 (unitário)
R$ 1.050.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SANTA INES

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 3.500,0000 (unitário)
R$ 1.050.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 101.190.000,0000 (unitário)
R$ 30.357.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Santa Inês, Idad

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Santa Inês, Idad

Valor proposta: R$ 101.190.000,0000 (unitário)
R$ 30.357.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 3.300.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O

Modelo/versão: SANTA INÊS

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 3.300.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 300

Lances do Item 12

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:35:04 05.691.943/0001-21 R$ 3.400,0000

17/02/2025 às 14:37:13 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:48:54 11.157.255/0001-89 R$ 6.398,1700

17/02/2025 às 14:57:09 11.157.097/0001-67 R$ 6.900,0000

17/02/2025 às 14:57:48 05.691.943/0001-21 R$ 3.090,0000
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Item 13 do Grupo G1 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Morada Nova, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho, Certificado De Registro
Genealógico, Aplicação: Matriz

Quantidade: 100 Valor estimado: R$ 6.033,3333 (unitário)

R$ 603.333,3300 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para CASA DO CAMPO RACOES E
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 05.691.943/0001-21, melhor lance: R$ 4.900,0000 (unitário) / R$ 490.000,0000 (total)

Propostas do Item 13
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.691.943/0001-21 - CASA DO CAMPO RACOES E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: CE

R$ 4.900,0000 (unitário)
R$ 490.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ARCO

Modelo/versão: ARCO

Valor proposta: R$ 6.033,3300 (unitário)
R$ 603.333,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

29.309.381/0001-77 - INOVA AGRONEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O  MORADA NOVA, PROV

Modelo/versão: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O  MORADA NOVA, PROV

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.097/0001-67 - LICITAO CONSULTORIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: PE

R$ 7.400,0000 (unitário)
R$ 740.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CRIADOR

Modelo/versão: MOTADA NOVA,

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

11.157.255/0001-89 - REND BRASIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: BA

R$ 6.000,0000 (unitário)
R$ 600.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal vivo

Modelo/versão: Animal vivo

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 1.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100
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Fornecedor Valor ofertado Situação

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MORADA NOVA

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 6.500,0000 (unitário)
R$ 650.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: DF

R$ 102.770.000,0000 (unitário)
R$ 10.277.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Morada Nova, Ida

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Morada Nova, Ida

Valor proposta: R$ 102.770.000,0000 (unitário)
R$ 10.277.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

36.311.828/0001-08 - TYPE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
UF endereço: GO

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: REPRODUTOR DA ESPÉCIE OVINA P.O

Modelo/versão:  MORADA NOVA, PROV III OU PURO DE ORIGEM

Valor proposta: R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 1.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 100

Lances do Item 13

Data/hora Participante Lance

17/02/2025 às 14:37:18 11.157.097/0001-67 R$ 9.800,0000

17/02/2025 às 14:48:29 05.691.943/0001-21 R$ 5.900,0000

17/02/2025 às 14:49:04 11.157.255/0001-89 R$ 6.000,0000

17/02/2025 às 14:56:55 11.157.097/0001-67 R$ 7.400,0000

17/02/2025 às 14:58:00 05.691.943/0001-21 R$ 4.900,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

30 de 3110/06/2025 10:12

ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



UASG 943001 PREGÃO 91503/2024

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 09/06/2025 09:20:26

Intenção de recurso na habilitação: 09/06/2025 09:35:34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 158148  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE RONDONIA

PREGÃO 90042/2025

Às 14:36 horas do dia 24 de outubro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
MARCOS AURELIO ANEQUINE DE MACEDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 23243009683202570, Pregão nº
90042/2025.
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS, SEMOVENTES e OUTROS PARA ATENDER OS
SETORES DO DIEPE e demais atividades do Ensino, Pesquisa e Extensão para atender necessidades do IFRO -
Campus Colorado do Oeste.

Entrega de propostas: De 18/09/2025 às 08:00 até 30/09/2025 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 30/09/2025 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: RO

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 30/09/2025 às 10:00:12
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 13:00 e entre 14:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de
abertura dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 30/09/2025 às 12:07:54
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 30/09/2025 às 12:07:54
Esta compra é de órgão ou entidade da esfera federal, motivo pelo qual não se aplica o critério de
desempate previsto no § 1º, inciso I do Art.60 da lei 14.133/2021.

Sistema 30/09/2025 às 12:10:07
Senhores fornecedores, verificamos que vários itens estão acima do estimado por essa
Administração.

Sistema 30/09/2025 às 12:11:05
Iremos convoca-los individualmente no item acima do estimado, e informaremos o valor , caso
aceite negociar peço que confirme o valor no sistema, ou se puder ainda dar um desconto.

Sistema 30/09/2025 às 12:11:36
Caso não aceite, peço que faça a recusa no sistema, para que possamos convocar os demais
fornecedores participantes.

Sistema 30/09/2025 às 12:54:44
Informo que nossas convocações irão até às 18:00 horas de Brasília, com intervalo para almoço das
13:00 às 14:00.

Sistema 30/09/2025 às 14:15:25 Boa tarde a todos.

Sistema 30/09/2025 às 14:15:43 Daremos continuidade as convocações de negociações.

Sistema 30/09/2025 às 14:16:35
Após todas as negociações, iremos convocar as propostas conforme negociada ou lance final,
juntamente com a ficha técnica ou folder do produto que conste todas as especificações do
produto que está sendo ofertado.

Sistema 30/09/2025 às 15:54:59 Senhores o prazo para negociação é de 02 (duas) horas.

Sistema 30/09/2025 às 17:53:29 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 01/10/2025 às 09:29:25 Bom dia a todos.
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Sistema 01/10/2025 às 12:36:47
Informo que nossas convocações serão até às 18:00 horas de Brasília, com intervalo para almoço
das 13:00 às 14:00 horas de Brasília.

Sistema 01/10/2025 às 14:01:42 Boa tarde a todos.

Sistema 01/10/2025 às 17:38:55 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 01/10/2025 às 17:39:32
Amanhã convocaremos todos os fornecedores por item, quem tiver mais de 01 item, favor fazer
proposta única com todos os itens, que iremos convocar em somente 01.

Sistema 01/10/2025 às 17:40:51
Para todos os itens deverá ser anexado a ficha técnica dos produtos ofertados ou informar o site
onde possa ser visualizado on-line todas as descrições do produto ofertado.

Sistema 01/10/2025 às 17:40:58 Boa tarde a todos.

Sistema 01/10/2025 às 17:41:59

7.23.5.
 O pregoeiro/agente de contratação/comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
 que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação
 realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
 confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Sistema 01/10/2025 às 17:42:25 O prazo será de 02 (duas) horas para cada convocação conforme edital item 7.23.5.

Sistema 02/10/2025 às 09:24:06 Bom dia a todos.

Sistema 02/10/2025 às 09:43:22
Iremos convocar todos os fornecedores para anexar sua proposta conforme lance ou valor
negociado, juntamente com ficha técnica do produto ofertado.

Sistema 02/10/2025 às 13:17:05 Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas de Brasília.

Sistema 02/10/2025 às 14:56:05 Os itens que tiveram as propostas enviadas já estão sendo analisadas.

Sistema 02/10/2025 às 17:47:47 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 03/10/2025 às 09:09:08 Bom dia a todos , daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 03/10/2025 às 09:17:44 As propostas que já foram analisadas iremos fazer o julgamento no sistema.

Sistema 03/10/2025 às 12:38:54
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 03/10/2025 às 17:39:44
Hoje não faremos mais convocações, retornaremos segunda-feira 06-10-2025 às 09:00 horas de
Brasília.

Sistema 06/10/2025 às 09:13:43 Bom dia a todos.

Sistema 06/10/2025 às 09:13:52 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 06/10/2025 às 12:41:17 Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas de Brasília.

Sistema 06/10/2025 às 14:03:18 Boa tarde a todos.

Sistema 06/10/2025 às 14:03:25 Daremos continuidade.

Sistema 06/10/2025 às 16:09:45 Senhores informamos sobre as infrações administrativas e possíveis sanções do Edital

Sistema 06/10/2025 às 16:09:52
14.
 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Sistema 06/10/2025 às 16:10:04

14.1.
 14.1.1.
 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
 documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

Sistema 06/10/2025 às 16:10:57 Peço que verifiquem as convocações.
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Sistema 06/10/2025 às 16:12:55
Para que assim não cometam infração administrativa e não tenha punição, inclusive de
impedimento de licitar e contratar.

Sistema 06/10/2025 às 17:54:02 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 07/10/2025 às 09:02:52 Bom dia a todos.

Sistema 07/10/2025 às 09:03:01 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 07/10/2025 às 12:59:33
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 07/10/2025 às 14:32:34 As propostas e catálogos recebidos , foram enviados para análise.

Sistema 07/10/2025 às 17:16:04 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 08/10/2025 às 10:37:05 Bom dia a todos.

Sistema 08/10/2025 às 12:51:08
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 08/10/2025 às 14:04:45 Boa tarde, daremos continuidade.

Sistema 08/10/2025 às 14:05:07 As duas propostas recebidas, foram encaminhadas para análise.

Sistema 08/10/2025 às 17:26:09 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 09/10/2025 às 09:05:05 Bom dia a todos.

Sistema 09/10/2025 às 09:05:15 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 09/10/2025 às 12:55:31
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 09/10/2025 às 14:05:18 Boa tarde, daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 09/10/2025 às 18:14:47 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 10/10/2025 às 09:00:45 Bom dia a todos.

Sistema 10/10/2025 às 09:00:54 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 10/10/2025 às 12:56:42
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 10/10/2025 às 14:46:45 Boa tarde a todos.

Sistema 10/10/2025 às 17:18:41 Estamos aguardando a análise dos itens 21 e 38.

Sistema 10/10/2025 às 17:20:14
Segunda-feira iremos fazer a análise dos itens julgados, quem ainda não enviou os documentos de
habilitação que junte todos em uma pasta, que serão convocados a partir das 09:00 horas de
Brasília, quem já enviou, iremos verificar e consultar a veracidade.

Sistema 10/10/2025 às 17:20:30 Hoje não faremos mais convocações, retornaremos segunda-feira às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 13/10/2025 às 09:04:52 Bom dia a todos.

Sistema 13/10/2025 às 12:09:03
Informo que nossas convocações serão até às 18:00 horas de Brasília, com intervalo para almoço
das 13:00 às 14:00 horas de Brasília.

Sistema 13/10/2025 às 16:38:43 Boa tarde a todos.

Sistema 13/10/2025 às 16:38:48 Daremos continuidade.

Sistema 13/10/2025 às 18:05:08 Retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 14/10/2025 às 09:13:04 Bom dia a todos.

Sistema 14/10/2025 às 10:48:46 Proposta e folder recebido e enviado para análise dos demandantes.
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Sistema 14/10/2025 às 10:49:24
Já estamos conferindo os documentos de habilitação de quem já enviou, e conforme conferidos e
site consultados já iremos fazer a habilitação no sistema.

Sistema 14/10/2025 às 12:26:47
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 14/10/2025 às 17:30:24 Documentos recebidos.

Sistema 14/10/2025 às 17:30:47 Iremos confirmar os documentos e já habilitar, caso esteja ok.

Sistema 14/10/2025 às 17:49:30 Os demais itens iremos fazer a habilitação amanhã a partir das 09:00 horas de Brasília.

Sistema 15/10/2025 às 09:16:02 Bom dia a todos.

Sistema 15/10/2025 às 09:16:17 Daremos continuidade na habilitação dos itens já julgados.

Sistema 15/10/2025 às 15:03:39 Boa tarde a todos.

Sistema 15/10/2025 às 16:41:38 Hoje não faremos mais habilitações, retornaremos amanhã às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 16/10/2025 às 09:05:20 Bom dia a todos.

Sistema 16/10/2025 às 12:19:35 Proposta recebida e enviada para análise.

Sistema 16/10/2025 às 13:00:39
Faremos intervalo para almoço das 13:00 às 14:00 horas, após continuaremos até 18:00 horas de
Brasília.

Sistema 17/10/2025 às 09:08:48 Bom dia a todos.

Sistema 17/10/2025 às 09:08:56 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 17/10/2025 às 13:07:09 Iremos fazer intervalo para almoço.

Sistema 17/10/2025 às 14:26:41 Boa tarde, daremos continuidade.

Sistema 17/10/2025 às 14:31:25 Iremos habilitar os últimos itens julgados.

Sistema 17/10/2025 às 16:45:49 Hoje não faremos mais convocação.

Sistema 17/10/2025 às 16:55:17 Retornaremos segunda - feira às 09:00 horas de Brasília.

Sistema 20/10/2025 às 09:02:59 Bom dia a todos.

Sistema 20/10/2025 às 09:03:06 Daremos continuidade em nosso certame.

Sistema 20/10/2025 às 10:27:04
Com exceção aos itens 33 e 43 (fase de recurso), os demais itens julgados e habilitados, serão
enviados para adjudicação e homologação da autoridade competente.

Sistema 20/10/2025 às 10:28:41
Quem tiver interesse no cadastro reserva favor enviar proposta com descrição completa e ficha
técnica do produto ofertado para o e-mail: ccl.colorado@ifro.edu.br no prazo máximo de 24 horas
dessa mensagem.

Sistema 20/10/2025 às 10:29:24
Quem ainda não tem cadastro no SEI do IFRO favor providenciar, pois a assinatura será eletrônica
via SEI, conforme consta no Edital.

Sistema 20/10/2025 às 10:29:55 Copie e cole no navegador web:

Sistema 20/10/2025 às 10:29:58
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_
externo=0

Sistema 20/10/2025 às 10:30:40
Favor fazer o cadastro on-line conforme link e enviar o termo e demais documentos que será
solicitado.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
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30/09/2025 às 10:00:12 Abertura da sessão pública

30/09/2025 às 12:07:53 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 49 - Animal vivo
Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 12 A 24 MESES, Características Adicionais: Macho Reprodutor, Aplicação: Pesquisa

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 12.500,0000 (unitário)

R$ 12.500,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Adjudicado e Homologado por CPF ***.923.***-*1 - MARCOS AURELIO ANEQUINE DE MACEDO para FACILITA SERVICOS
VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 10.304.614/0001-10, melhor lance: R$ 20.000,0000 (unitário) /
R$ 20.000,0000 (total), valor negociado: R$ 12.500,0000 (unitário) / R$ 12.500,0000 (total)

Propostas do Item 49
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.770.097/0001-69 - CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 103.090.000,0000 (unitário)
R$ 103.090.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Modelo/versão: Animal Vivo Espécie: Ovino, Raça: Dorper, Idade: 1

Valor proposta: R$ 103.090.000,0000 (unitário)
R$ 103.090.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

10.304.614/0001-10 - FACILITA SERVICOS VENDAS E
ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: BA

R$ 20.000,0000 (unitário)
R$ 20.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 20.000,0000 (unitário)
R$ 20.000,0000 (total)

Valor negociado: R$ 12.500,0000 (unitário)
R$ 12.500,0000 (total)

Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 49
Nenhum lance foi registrado para o Item 49.

Mensagens do chat do Item 49

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 30/09/2025 às 10:38:25
A abertura do item 49 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 30/09/2025 às 10:40:25 O item 49 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 30/09/2025 às 10:50:26 O item 49 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 30/09/2025 às 10:55:28
A etapa aberta do item 49 foi reiniciada. Justificativa: Valor acima do estimado.. Solicitamos o
envio de lances.

Sistema 30/09/2025 às 11:05:29 O item 49 está encerrado.
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Sistema  para o
participante
10.304.614/0001-10

30/09/2025 às 12:35:28

Sr. Fornecedor FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA
AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 10.304.614/0001-10, você foi convocado para negociação de
valor do item 49. Justificativa: Senhor fornecedor aceitar negociar o item dentro do valor estimado
R$ 12.500,00??
.

Sistema  para o
participante
10.304.614/0001-10

30/09/2025 às 15:06:56 Senhor fornecedor tem interesse em negociar o item??

Pelo participante
10.304.614/0001-10

30/09/2025 às 16:20:44

O item 49 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor FACILITA SERVICOS VENDAS E
ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 10.304.614/0001-10. A negociação
do item 49 foi aceita pelo fornecedor FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA
TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 10.304.614/0001-10, tendo informado R$
12.500,0000.

Sistema 03/10/2025 às 09:47:07
O item 49 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/10/2025 09:57:07.

Sistema 17/10/2025 às 14:31:59
O item 49 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/10/2025 14:41:59.

Eventos do Item 49

Data/Hora Descrição

24/10/2025 às 14:36:35
Fornecedor FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ
10.304.614/0001-10 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 20.000,0000, valor negociado: R$ 12.500,0000.

24/10/2025 às 14:36:38 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 03/10/2025 09:57:07

Intenção de recurso na habilitação: 17/10/2025 14:41:59
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Cx. Postal 40 - CEP: 13.990-970 

Espírito Santo do Pinhal - SP - Brasil 
Fone: + 55 19 3661-9999 

 

PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES 

 

Razão Social: 

AXIOM BRASIL LTDA. 

CNPJ: 

43.119.247/0001-34 

Endereço: 

RUA JORGE TIBIRIÇA, 63 - CENTRO 

E-mail:  

pdossantos@axiom-genetics.com 

Telefone: 

19 3661 9999 

Município: 

Espírito Santo do Pinhal-SP 

Data da Cotação: 

11/12/2025 

Validade da proposta (mínimo de 60 dias): 60 dias. 

 

 

 

SOLICITANTE: Instituto Federal do Triângulo Mineiro – Campus Uberaba. ENDEREÇO: Rua 

João Batista Ribeiro, 4000 – Distrito Industrial II - CEP: 38.064-790 – Uberaba – MG. Fone: (34) 

3319-6004. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QUANT

IDADE 

TOTAL 

UNIDADE 

DE 

FORNECIM

ENTO 

PREÇO 

UNITÁRI

O (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

7 ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO 

TIPO AGROCERES 415 (MACHO) 

- IDADE ENTRE 150 E 180 DIAS - 

MONTA NATURAL OU SIMILAR, 

PESO ENTRE 120 E 140 KG, 

RECOMENDADO PARA SER 

UTILIZADO EM CRUZAMENTO 

TERMINAL, TER PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO 

PARA DESEMPENHAR A 

FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA 

CONDIÇÃO DE MONTA 

NATURAL, ADEQUADAMENTE  

IDENTIFICADO (TATUAGEM E 

BRINCO, DE ACORDO COM O 

REGISTRO INDIVIDUAL 

ANIMAL), APRESENTAR 

ATESTADO DE VACINAÇÃO 

EMITIDO PELO VETERINÁRIO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO CASO 

SE APLIQUE, GARANTIA DE 

4  R$ 8.465,91 R$ 33.863,64 
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REPOSIÇÃO TOTAL DO ANIMAL 

SEM ÔNUS PARA RECEBEDOR 

EM CASOS DE MORTE ATÉ 48 

HORAS APÓS A CHEGADA,  

PROBLEMAS DECORRIDOS DO 

TRANSPORTE COMO PROLAPSO 

RETAL, LESÃO EM MEMBROS E 

UNHAS, ANIMAL ANÊMICO 

E/OU DEBILITADO, OU QUE 

APRESENTE DIFICULDADE NA 

LOCOMOÇÃO, COM 

PROBLEMAS NA LINHA DE 

DORSO, HÉRNIAS OU LESÃO 

POR CANIBALISMO, 

PROBLEMAS REPRODUTIVOS 

CRIPTOORQUIDISMO, 

TESTÍCULOS PEQUENOS OU 

DESIGUAIS, FIMOSE, 

PARAFIMOSE, PREPÚCIO 

GRANDE COM RETENÇÃO DE 

URINA E PÊNIS ANORMAL, 

DEFEITOS DE APRUMOS E 

APARELHO LOCOMOTOR, 

REPRODUTOR QUE NÃO 

REALIZA MONTA NATURAL, 

PATOLOGIAS ESPERMÁTICAS, 

OU QUALQUER OUTRO 

PROBLEMA QUE AFETE A 

CAPACIDADE REPRODUTIVA, O 

FORNECEDOR DEVE SER 

CERTIFICADO PELO MAPA 

(MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO) PARA 

G.R.S.C (CERTIFICADO 

PADRONIZADO PARA GRANJA 

DE REPRODUTORES SUÍDEOS), 

APRESENTAR CERTIFICADO 

SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE, 

ACOMPANHADO DA GTA (GUIA 

DE TRANSPORTE ANIMAL) DA 

ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO 

EMITENTE DA NOTA DE 

EMPENHO, APRESENTAR CÓPIA 

DO CERTIFICADO SANITÁRIO 

DO FORNECEDOR E REGISTRO 

INDIVIDUAL GENEALÓGICO, O 
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CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 

PARA O TRANSPORTE DE 

SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO 

AO ENTRAR NAS INSTALAÇÕES 

DO IFTM - CAMPUS UBERABA 

(ENDEREÇO DE ENTREGA: RUA 

JOÃO BATISTA RIBEIRO, 4000 - 

DISTRITO INDUSTRIAL II CEP: 

38.064-790); 

8 ANIMAL VIVO SUÍNO HÍBRIDO 

TIPO EMBRAPA MS 115 

(MACHO) - IDADE ENTRE 150 E 

180 DIAS - MONTA NATURAL, 

ANIMAL VIVO, PESO ENTRE 115 

E 130 KG, RECOMENDADO 

PARA SER UTILIZADO EM 

CRUZAMENTO TERMINAL. 

DEVE ESTAR EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE E APTO 

PARA DESEMPENHAR A 

FUNÇÃO DE REPRODUTOR NA 

CONDIÇÃO DE MONTA 

NATURAL. ADEQUADAMENTE 

IDENTIFICADO (TATUAGEM E 

BRINCO DE ACORDO COM O 

REGISTRO INDIVIDUAL 

ANIMAL). APRESENTAR 

ATESTADO DE VACINAÇÃO 

EMITIDO PELO VETERINÁRIO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, CASO 

SE APLIQUE. 100% LIVRE DO 

GENE HALOTANO; BOLSA 

ESCROTAL E TESTÍCULOS 

PROPORCIONAIS À IDADE; 

GARANTIA DE REPOSIÇÃO 

TOTAL DO REPRODUTOR, SEM 

ÔNUS PARA RECEBEDOR, EM 

CASO DE MORTE ATÉ 48 HORAS 

APÓS A CHEGADA; GARANTIA 

DE REPOSIÇÃO POR 

PROBLEMAS DECORRIDOS DO 

TRANSPORTE, COMO 

PROLAPSO RETAL; LESÃO EM 

MEMBROS E UNHA; ANIMAIS 

ANÊMICOS E/OU DEBILITADOS, 

OU QUE APRESENTEM 

DIFICULDADE NA 

LOCOMOÇÃO; COM 

2  R$ 8.465,91 R$ 16.931,82 
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PROBLEMAS NA LINHA DE 

DORSO, COMO LORDOSE, 

CIFOSE OU ESCOLIOSE 

HÉRNIAS, OU LESÃO POR 

CANIBALISMO; PROBLEMAS 

REPRODUTIVOS 

CRIPTOORQUIDISMO, 

TESTÍCULOS PEQUENOS OU 

DESIGUAIS, FIMOSE, 

PARAFIMOSE, PREPÚCIO 

GRANDE COM RETENÇÃO DE 

URINA E PÊNIS ANORMAL; 

DEFEITOS DE APRUMOS E 

APARELHO LOCOMOTOR; 

REPRODUTOR QUE NÃO 

REALIZE MONTA NATURAL; 

REPRODUTOR QUE APRESENTE 

PATOLOGIAS ESPERMÁTICAS; 

OU QUALQUER OUTRO 

PROBLEMA QUE AFETE A 

CAPACIDADE REPRODUTIVA 

DO ANIMAL. ACOMPANHADO 

DA GTA (GUIA DE TRANSPORTE 

ANIMAL), CÓPIA DO 

CERTIFICADO SANITÁRIO DA 

GRANJA E REGISTRO 

INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O  

CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 

PARA O TRANSPORTE DE 

SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO 

AO ENTRAR NAS INSTALAÇÕES 

DO IFTM - CAMPUS 

UBERLÂNDIA (ENDEREÇO DE 

ENTREGA: FAZENDA 

SOBRADINHO - ZONA RURAL - 

CEP: 38.400-970 CX Postal 1020) 

9 ANIMAL VIVO SUÍNO RAÇA 

LANDRACE X LARGE WHITE 

(FÊMEA) - IDADE ENTRE 05 E 07 

MESES - REPOSIÇÃO F1; 

ORIGINADA DO CRUZAMENTO 

DAS RAÇAS LARGE WHITE E 

LANDRACE; PESO ENTRE 90 E 

110 KG (PESO E PADRÃO 

ZOOTÉCNICOS COMPATÍVEIS 

COM A IDADE). O ANIMAL 

DEVE ESTAR EM PERFEITA 

CONDIÇÃO DE SAÚDE E APTO 

17  R$ 2.344,78 R$ 39.861,26 
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PARA DESEMPENHAR A 

FUNÇÃO DE REPRODUTORA. 

DEVE ESTAR 

ADEQUADAMENTE 

IDENTIFICADO (TATUAGEM E 

BRINCO, DE ACORDO COM O 

REGISTRO INDIVIDUAL). DEVE 

APRESENTAR ATESTADO DE 

VACINAÇÃO EMITIDO PELO 

VETERINÁRIO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, CASO SE APLIQUE. 

GARANTIA DE REPOSIÇÃO 

TOTAL, SEM ÔNUS PARA O 

RECEBEDOR, EM CASOS DE 

MORTE ATÉ 48 HORAS APÓS A 

CHEGADA; OU PROBLEMAS 

DECORRIDOS DO TRANSPORTE, 

TAIS COMO: PROLAPSO RETAL; 

LESÃO EM MEMBROS E UNHAS; 

ANIMAL ANÊMICO E/OU 

DEBILITADO, OU QUE 

APRESENTE DIFICULDADE NA 

LOCOMOÇÃO;  PROBLEMAS NA 

LINHA DE DORSO, COMO 

LORDOSE, CIFOSE OU 

ESCOLIOSE; HÉRNIAS OU 

LESÃO POR CANIBALISMO; 

DEFEITOS DE APRUMOS E 

APARELHO LOCOMOTOR; 

DEFEITO NO SISTEMA 

MAMÁRIO, COMO AUSÊNCIA 

DE TETOS, OU TETOS CEGOS OU 

INVERTIDOS OU AFUNCIONAIS; 

AUSÊNCIA DE VULVA 

INFANTIL, OU QUALQUER 

OUTRO PROBLEMA QUE AFETE 

A SUA CAPACIDADE 

REPRODUTIVA. O 

FORNECEDOR DEVE SER 

CERTIFICADO PELO MAPA 

(MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) 

PARA G.R.S.C (CERTIFICADO 

PADRONIZADO PARA GRANJA 

DE REPRODUTORES SUÍDEOS) E 

APRESENTAR CERTIFICADO 

SANITÁRIO DENTRO DO PRAZO 
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DE VALIDADE, 

ACOMPANHADO DA GTA (GUIA 

DE TRANSPORTE ANIMAL), DA 

ORIGEM PARA O ENDEREÇO DO 

EMITENTE DA NOTA DE 

EMPENHO. APRESENTAR CÓPIA 

DO CERTIFICADO SANITÁRIO 

DO FORNECEDOR E REGISTRO 

INDIVIDUAL GENEALÓGICO. O 

CAMINHÃO DEVE SER PRÓPRIO 

PARA O TRANSPORTE DE 

SUÍNOS E ESTAR DESINFETADO 

AO ENTRAR NAS INSTALAÇÕES 

DO IFTM. 

 

Condições de pagamento: Boleto para 28 dias. 
 
 

 

 

 

 

 

Carimbo e Assinatura do fornecedor responsável 

LUDOVIC JEAN NOEL 
THOMAS:124817041
50

Assinado de forma digital por 
LUDOVIC JEAN NOEL 
THOMAS:12481704150 
Dados: 2025.12.11 11:01:52 
-03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE CIENCIA TECNOL E INOVAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 102105  - ESP-FACULDADE DE MEDICINA - USP

PREGÃO 90078/2024

Às 10:23 horas do dia 14 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ELOISA SILVA DUTRA DE OLIVEIRA BONFA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 154.00008047/2024, Pregão nº
90078/2024.
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Suínos para experimento, ensino e pesquisa.

Entrega de propostas: De 23/12/2024 às 08:00 até 07/01/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/01/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: SP

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/01/2025 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 13:00 e entre 14:00 e 16:30.  Haverá aviso prévio de
abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/01/2025 às 09:28:33
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/01/2025 às 09:35:44 A sessão pública será reaberta na data prevista de 07/01/2025 às 14:00 hrs

Sistema 07/01/2025 às 09:38:27 Sessão pública encerrada.

Sistema 07/01/2025 às 14:02:52 A sessão pública está aberta.

Sistema 07/01/2025 às 14:03:04 A etapa de julgamento ainda está em andamento.

Sistema 07/01/2025 às 14:03:47 A sessão pública será reaberta na data prevista de 08/01/2025 às 14:00 hrs

Sistema 07/01/2025 às 14:04:09 Sessão pública encerrada.

Sistema 08/01/2025 às 14:00:37 A sessão pública está aberta.

Sistema 08/01/2025 às 14:01:11
O Fornecedor  COMERCIAL CEDRO EIRELI ME, CNPJ 10.732.150/0001-43  não teve a
proposta aceita.

Sistema 08/01/2025 às 14:01:49 Motivo: A proposta não foi aceita por não cumprir os seguintes itens:

Sistema 08/01/2025 às 14:02:55
A forma e o prazo de entrega estão diferentes do edital - não cita que serão entregas diárias
conforme o cronograma mas apenas que serão em 02 dias úteis;

Sistema 08/01/2025 às 14:03:16
Apresenta “Prazo de Entrega: conforme solicitação e empenho / Parque das Exposições” não
vinculando esse prazo ao que está no Edital;

Sistema 08/01/2025 às 14:04:01
Falta informar o preço por quilo do animal e a taxa de administração conforme exigido no Anexo
II do Edital e no Apêndice I do TR;

Sistema 08/01/2025 às 14:04:15 Faltam especificações técnicas conforme item 1.4 do TR;

1 de 614/01/2025 10:23
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/01/2025 às 14:04:53
A proposta ainda apresenta animais “Provenientes de Granjas reprodutoras certificadas pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento” o que indica subcontratação vedada
conforme item 1.6 do TR;

Sistema 08/01/2025 às 14:07:00 A sessão pública será reaberta na data prevista de 09/01/2025 às 14:00 hrs

Sistema 08/01/2025 às 14:08:36 Sessão pública encerrada.,

Sistema 09/01/2025 às 14:02:08 A sessão pública está aberta. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/01/2025 às 14:09:25 A sessão pública será reaberta na data prevista de 10/01/2024 às 14:00 hrs.

Sistema 09/01/2025 às 14:09:58 Melhor dizendo, 10/01/2025

Sistema 09/01/2025 às 14:10:57 Sessão pública encerrada.,

Sistema 10/01/2025 às 14:03:28 A sessão pública está aberta. Mantenham-se conectados.

Sistema 10/01/2025 às 14:04:12 A etapa de julgamento ainda está em andamento.

Sistema 10/01/2025 às 14:05:19 A sessão pública será reaberta na data prevista de 13/01/2025 às 14:00 hrs.

Sistema 10/01/2025 às 14:06:06 Sessão pública encerrada.

Sistema 13/01/2025 às 14:00:31 A sessão pública está aberta. Mantenham-se conectados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/01/2025 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

07/01/2025 às 09:28:33 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 614/01/2025 10:23
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Animal Laboratório Espécie Animal: Suíno, Aplicação: Teste Em Laboratório E Projeto De Pesquisa

Unidade

625

Adjudicado e Homologado

R$ 1.344,5600 (unitário)Quantidade:

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.658.***-*2 - ELOISA SILVA DUTRA DE OLIVEIRA BONFA para ROBERTO GIANNICHI
FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26, melhor lance: R$ 950,0000 (unitário) / R$ 593.750,0000 (total)

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.732.150/0001-43 - COMERCIAL CEDRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RJ

R$ 900,0000 (unitário)
R$ 562.500,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: suinos

Modelo/versão: landroce duroc pietran

Valor proposta: R$ 1.344,0000 (unitário)
R$ 840.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 625

16.630.178/0001-56 - PRO FEEDS - SAUDE ANIMAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 1.500,0000 (unitário)
R$ 937.500,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SUÍNOS PARA PESQUISA

Modelo/versão: Cabeça

Valor proposta: R$ 1.500,0000 (unitário)
R$ 937.500,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 625

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 1.373,3335 (unitário)
R$ 858.333,4375 (total)

 -

Marca/Fabricante: Animal Laboratório Espécie Animal: Suíno, Aplicaçã

Modelo/versão: Animal Laboratório Espécie Animal: Suíno, Aplicaçã

Valor proposta: R$ 1.373,3335 (unitário)
R$ 858.333,4375 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 625

10.852.634/0001-26 - ROBERTO GIANNICHI FILHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 950,0000 (unitário)
R$ 593.750,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: Granja RG / Granja RG

Modelo/versão: Granja RG / Granja RG

Valor proposta: R$ 1.344,5600 (unitário)
R$ 840.350,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 625

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

Item 1 - Animal Laboratório

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

R$ 840.350,0000 (total)
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ANEXO nº 0002237752::DOCS/IFTM - 0000813377 - DESPACHO



UASG 102105 PREGÃO 90078/2024

Data/hora Participante Lance

07/01/2025 09:05:12 10.852.634/0001-26 R$ 1.332,5600

07/01/2025 09:09:48 10.732.150/0001-43 R$ 1.322,0000

07/01/2025 09:11:07 10.852.634/0001-26 R$ 1.312,0000

07/01/2025 09:11:29 10.732.150/0001-43 R$ 1.300,0000

07/01/2025 09:12:28 10.852.634/0001-26 R$ 1.290,0000

07/01/2025 09:12:35 10.732.150/0001-43 R$ 1.250,0000

07/01/2025 09:14:15 10.852.634/0001-26 R$ 1.240,0000

07/01/2025 09:14:19 10.732.150/0001-43 R$ 1.200,0000

07/01/2025 09:15:56 10.852.634/0001-26 R$ 1.190,0000

07/01/2025 09:16:00 10.732.150/0001-43 R$ 1.150,0000

07/01/2025 09:17:57 10.852.634/0001-26 R$ 1.140,0000

07/01/2025 09:18:03 10.732.150/0001-43 R$ 1.100,0000

07/01/2025 09:19:50 10.852.634/0001-26 R$ 1.090,0000

07/01/2025 09:20:02 10.732.150/0001-43 R$ 1.050,0000

07/01/2025 09:22:00 10.852.634/0001-26 R$ 1.040,0000

07/01/2025 09:22:01 10.732.150/0001-43 R$ 1.000,0000

07/01/2025 09:23:48 10.852.634/0001-26 R$ 980,0000

07/01/2025 09:23:54 10.732.150/0001-43 R$ 970,0000

07/01/2025 09:23:57 10.852.634/0001-26 R$ 950,0000

07/01/2025 09:24:09 10.732.150/0001-43 R$ 900,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/01/2025 09:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/01/2025 09:01:02 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/01/2025 09:26:10 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 07/01/2025 09:28:30 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
10.732.150/0001-43

07/01/2025 09:33:57

Sr. Fornecedor COMERCIAL CEDRO LTDA, CNPJ 10.732.150/0001-43, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:33:00 do dia 07/01/2025. Justificativa:
Solicito a formalização da proposta comercial.
.

Sistema para o
participante
10.732.150/0001-43

07/01/2025 09:45:50
Favor atentar-se para o cronograma de entregas diárias que consta no Apêndice III do Termo de
Referência e no item 8.2 do mesmo documento.

Sistema para o
participante
10.732.150/0001-43

07/01/2025 13:33:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:33:00 de 07/01/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor COMERCIAL CEDRO LTDA, CNPJ 10.732.150/0001-43.

Sistema para o 08/01/2025 14:05:45 Sr. Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26, você foi convocado

4 de 614/01/2025 10:23
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/01/2025 09:33:57
Fornecedor COMERCIAL CEDRO LTDA, CNPJ 10.732.150/0001-43 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/01/2025 13:33:00. Motivo: Solicito a formalização da proposta comercial.
.

08/01/2025 14:05:45
Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 08/01/2025 18:05:00. Motivo: Solicito o envio da proposta comercial. .

08/01/2025 17:49:42 Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26 finalizou o envio de anexo.

09/01/2025 14:02:58

Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 09/01/2025 18:02:00. Motivo: Sr. Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26,
percebemos que o valor escrito por extenso na proposta contém erro sanável, por favor corrija a proposta e nos encaminhe
novamente. .

09/01/2025 14:14:16 Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26 finalizou o envio de anexo.

14/01/2025 10:23:57
Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
950,0000.

14/01/2025 10:23:57 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
10.852.634/0001-26

08/01/2025 14:05:45
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:05:00 do dia 08/01/2025.
Justificativa: Solicito o envio da proposta comercial. .

pelo participante
10.852.634/0001-26

08/01/2025 17:49:42
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:49:42 de 08/01/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26.

pelo participante
10.852.634/0001-26

08/01/2025 17:52:18
Prezados, envio os anexos conforme solicitado, caso necessite de algum complemento ficamos a
disposição.

pelo participante
10.852.634/0001-26

08/01/2025 17:52:23 Muito obrigado!

Sistema para o
participante
10.852.634/0001-26

09/01/2025 14:02:58

Sr. Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:02:00 do dia 09/01/2025.
Justificativa: Sr. Fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26,
percebemos que o valor escrito por extenso na proposta contém erro sanável, por favor corrija a
proposta e nos encaminhe novamente. .

pelo participante
10.852.634/0001-26

09/01/2025 14:14:16
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:14:16 de 09/01/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor ROBERTO GIANNICHI FILHO, CNPJ 10.852.634/0001-26.

pelo participante
10.852.634/0001-26

09/01/2025 14:14:44 Proposta ajustada enviada!

Sistema 13/01/2025 14:03:01
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/01/2025 14:13:01.

Sistema 13/01/2025 14:17:28
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/01/2025 14:27:28.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

5 de 614/01/2025 10:23
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/01/2025 14:13:01

Intenção de recurso na habilitação: 13/01/2025 14:27:28
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO 

MINEIRO CAMPUS UBERABA 

 

Processo Administrativo n° 23200.012509/2025-19 

Ata de Registro de Preços nº XX/2026 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

TRIÂNGULO MINEIRO – Campus Uberaba, com sede na Rua João Batista Ribeiro, 4.000, Distrito 

Industrial II – CEP: 38.064-790, na cidade de Uberaba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

10.695.891/0003-63, neste ato representado Diretor Geral Bruno Pereira Garcês, nomeado(a) pela  

Portaria nº 08 de 02 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 03 de janeiro de 2024, portador da 

matrícula funcional nº 1964861, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009/2026, publicada no DOU de ...../...../2025, 

processo administrativo n.º 23200.012509/2025-19, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de animais 

para pesquisa e abate especificados no Termo de Referência, anexo do edital de licitação n.º 

90009/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão no anexo da Ata de 

Registro de Preços. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Campus Uberaba do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Triângulo Mineiro. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Órgãos Participantes Unidade 

IFTM Campus  Campus Uberlândia 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em arquivo digital, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelas partes e disponibilizado interessados no sítio eletrônico do 

IFTM (http://www.iftm.edu.br/licitacoes/) ou pelo acesso ao processo eletrônico nº 

23200.012509/2025-19 (http://www.iftm.edu.br/protocolo/). 

http://www.iftm.edu.br/licitacoes/
http://www.iftm.edu.br/protocolo/
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO CAMPUS UBERABA  
 

 

 

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº:  
 

LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:    BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA / 

MODELO 

  
QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

REI URA Av. UPT UDI 
UDI 

CENTRO 
PTM PCT ITU PTC 

Av. 

CV 

   

                

                

 VALOR TOTAL DO FORNECEDOR  

 

Uberaba – MG, ...........de.................................de 2021. 

 

 

Razão social da Contatada 

CNPJ da Contratada 

Nome do representante da Contratada 

CPF do Representante da Contratada 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Triângulo Mineiro – 

Campus Uberaba <Nome do Diretor 

Getal ou Substituto Legal> <Diretor 

Geral ou Substituto do Diretor Geral> 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Triângulo Mineiro 

<Nome do Reitor ou Substituto Legal> 

<Reitor(a) ou Substituto do Reitor(a)> 

Testemunhas: 

 

1) Nome:           2) Nome: 

    

CPF:           CPF: 
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